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atividades da Aracruz Florestal S/A (Arflo) se iniciaram no município de Aracruz, no 

norte do Espírito Santo, visando a exportação de cavacos para a países que 

produziam celulose. O lugar em que a empresa se estabeleceria foi escolhido por 

diversos fatores estratégicos, como a sua topografia plana ser favorável à 

mecanização, ter uma localização privilegiada em relação ao sistema viário e pelo fato 

de ser perto da capital do estado, Vitória, e do mar, facilitando o escoamento das 

mercadorias (MEDEIROS, 2013). 

Em 1972 formou-se a Aracruz Celulose (Arcel), com o objetivo principal de 

produção de celulose em si, e o seu projeto de empresa se tornaria possível em 1975, 

após o financiamento recebido pelo Banco de Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social, na época, BNDE, constituindo o maior financiamento direcionado 

a uma empresa privada até então. Em 2009 a empresa Votorantim Celulose e Papel 

(VCP) comprou 28,03% das ações da Aracruz Celulose e pouco depois adquiriu mais 

ações, mudando o nome da empresa para Fibria Celulose e Papel, com capital 

dividido entre a Votorantim, possuidora de 29,3%, o BNDES, com 34% e outros 35,8% 

em ações de mercado (Ibidem). 

De acordo com o documento de Apresentação Corporativo de março de 2016, a 

sua atual estrutura acionária está dividida da seguinte forma: Votorantim Industrial S.A. 

com 29,42%, o BNDES com 29,08% e outros 41,50% em ações de mercado. Este 

mesmo relatório diz que a Fibria possui a maior capacidade produtiva de celulose do 

mundo (5.300.000t), sendo toda sua produção direcionada à Celulose Branqueada 

Fibra Curta (BHKSP) e tendo esta como 50% de seu uso final a produção de papel 

higiênico. É válido ressaltar também que 43% dessa celulose é exportada para a 

Europa, 25% para a América do Norte e 24% para a Ásia, permanecendo somente 8% 

na América do Sul.  

Relação da Aracruz Celulose com a população indígena de Aracruz 

 A Aracruz Celulose iniciou a apropriação de terras indígenas por meio de 

prepostos que compravam as casas de estuque e palha e demais benfeitorias dos 

índios Tupiniquim por preços irrisórios em troca de lotes em Aracruz e, imediatamente, 

as vendiam para a empresa. O convencimento dos indígenas era feito por meio da fala 

de que ali se instalaria uma grande empresa e os impossibilitaria de continuar com o 

mesmo modo de vida. Além disso, aqueles que recusavam a vender suas casas 

sofriam abusos e ameaças de seguranças da empresa (MEDEIROS, 2013, p. 54.). 
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Este foi apenas o início do conflito entre a Aracruz Celulose com os indígenas 

que habitam o município de Aracruz, sendo possível destacar três períodos dessa 

situação (ibidem): 

a) Entre 1975 e 1983:  

Em 1979, a Fundação Nacional do Índio (Funai) decidiu pela demarcação de 

6.500 hectares de terras fragmentados e foi formalizada na Portaria nº609. A Aracruz 

Celulose não concordou e o governo brasileiro recuou, motivando o movimento de 

autodemarcação. O governo, então, fez a demarcação oficial das Terras Indígena 

limitando-as a 4.492 hectares fragmentados4. 

b) Entre 1993 e 1998: 

  Em 1993 os índios voltam a reivindicar a ampliação de seu território e a Funai, 

desta vez com a instituição de um Grupo Técnico para realizar a identificação da área 

reivindicada, afirmou o direito dos índios a 13.579 hectares que, somados à área já 

demarcada, totalizariam 18.071 hectares. Em 1998, o então Ministro da Justiça, Íris 

Rezende, reduziu a área a 2.571 hectares5, ou seja, 18,9% da reivindicação.  

O mesmo Ministro da Justiça, ao estabelecer tais Portarias, facilitou o 

firmamento de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) entre os índios Tupinikim e 

Guarani e a Aracruz Celulose pelos quais tal empresa pagava aos indígenas pelas 

terras que passariam a ser suas. A empresa teria o direito de explorar 11.009 hectares 

das terras locais e a indenização por esse pedaço de terra se daria em forma de 

projetos sociais durante 20 anos. 

Ao assinarem este acordo, os indígenas abririam mão da integralidade do seu 

território, seriam iniciados à plantação de eucalipto para garantirem uma fonte de 

renda e confiaria na empresa que havia se proposto a desenvolver alternativas de 

abastecimento de água. Ironicamente, a principal responsável pela destruição dos 

recursos hídricos tornou-se o agente possibilitado de resolver tal problema. 

Em setembro de 2002, os índios requisitaram outros compromissos da Aracruz 

Celulose e esta os atendeu, prometendo pagar anualmente 35 bolsas de estudo em 

faculdades privadas para estudantes indígenas e a realização do estudo de 

recuperação dos rios Sahy e Guaxindiba. Contudo, a empresa não cumpriu a 

promessa de custear as obras de recuperação do rio Sahy em até R$120 mil, se 

tornando o estopim para o rompimento do acordo em 2005. 

                                                           
4 Decretos nº 88.926, nº 88.672 e nº 88.601. 
5 Portarias nº 193, nº 194 e nº 195 do Ministério da Justiça. 
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hectares. Tais licenciamentos foram realizados mediante elaboração de estudos 

ambientais simplificados ou por meio da Declaração de Impacto Ambiental (DIA), o 

que contraria diversas normas da nossa legislação federal e estadual, destacando o 

Decreto nº 4.344-N, de 1998, que determina que o licenciamento não pode ocorrer 

senão mediante a expedição de todas as licenças previstas tanto na norma federal, 

que seriam a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 

(LO) e o inciso XIV do artigo 2º da Resolução 01/86 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), o qual estabelece a indispensabilidade da realização do 

EIA/RIMA para atividades de exploração econômica de madeira ou lenha, em área 

acima de 100 hectares ou, em determinadas situações, menores. 

Além disso, a FASE defende que o direito de participação dos cidadãos 

interessados na discussão sobre tais licenciamentos ambientais referentes à Aracruz 

Celulose vem sendo cerceado devido à inexistência de Audiências Públicas para 

debatê-los. Este direito foi fixado pelo Princípio nº 10 na conferência da ECO 92 e sua 

negligência resulta numa tomada de decisões pouco diplomática, impedindo a 

exposição de diferentes pontos de vista e provas. 

Por fim, outra regularidade que a autora diz ter ocorrido é de que não se exigiu 

da ré, no licenciamento de 2000, o investimento de equivalente a 0,5% do valor do 

empreendimento para aplicação em uma Unidade de Conservação como foi 

estabelecido pelo artigo 2º da Resolução 02/96 do CONAMA. 

Ainda em 2005, o Juízo da 4ª Vara Federal de Vitória indeferiu a petição inicial 

dizendo que a FASE não seria legitimada para ajuizar ACP, pois não satisfazia o Art. 

5º, inciso V, alínea b da Lei nº 7.347/85, que estabelece o requisito da pertinência 

temática, aspecto requerido a todos os legitimados a ajuizar esta ação, com exceção 

do Ministério Público, devendo ser extinto o processo sem resolução do mérito. Dessa 

forma, a FASE interpôs recurso de Apelação alegando que tal decisão seria infundada, 

pois, sendo ela uma associação voltada para a educação, também teria como objetivo 

a conscientização da necessidade de proteção de culturas indígenas e do meio 

ambiente, e o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 2008, decidiu pelo 

provimento desta. 

Em janeiro de 2011, por decisão interlocutória, o Juiz Federal Francisco de Assis 

Basilio de Moraes decidiu como improcedente a inclusão do IBAMA como réu e, 

devido a isto, perdeu a competência de julgar o caso, remetendo os autos do processo 

para a Justiça Estadual do Espírito Santo. Assim, passou a ter o número 
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curto11. Soma-se a esse dado os depoimentos de ex-funcionários da empresa que 

muitas vezes alegavam nem saber que haviam, na época, requerido a propriedade de 

certas terras devolutas. No total, estima-se que 22 mil hectares de terras devolutas 

foram repassados à ARCEL através de 29 ex-funcionários da empresa (Ibidem).  

Além da grilagem de terras, foi constatado na CPI da Aracruz Celulose que tal 

empresa também fazia uso de personalidades consideradas pelas comunidades 

quilombolas para convencê-las a venderem suas terras para a empresa (na época, 

Aracruz Florestal) e, caso não fossem convencidos, passavam a utilizar a força física 

para expulsá-los, sendo tais ações lideradas pelo Tenente Merçon (Ibidem).  

Contudo, a CPI da Aracruz não chegou a resultar em um relatório final, pois a 

Confederação Nacional das Indústrias impetrou uma ação no Supremo Tribunal 

Federal alegando que a prorrogação de tal CPI foi requerida um dia após o prazo legal 

estabelecido pelo regimento interno da Assembleia Legislativa do ES, sendo que tal 

alegação foi acatada pela Excelsa Corte. 

Mesmo com esses entraves, as comunidades nunca deixaram de se mobilizar 

contra a Fibria, sendo um desses exemplos de confrontos o narrado pelo                        

documentário As Sementes de Angelim12, gravado entre 2013 e 2014 e lançado em 

2015, sendo realizado pela FASE no Espírito Santo com o apoio da Secretaria 

Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR). Este trabalho narra 

a retomada de um território quilombola Angelim, no Sapê do Norte, que se iniciou em 

2010, ao cercarem 35 hectares do eucaliptal que estavam abandonados desde 2008 

pela Fibria. A área ainda está em litígio, mas os quilombolas permanecem a ocupando. 

O Processo 2013.50.03.000693-6  

A Ação Civil Pública que deu origem ao processo 2013.50.03.000693-6 tem 

como proponente o Ministério Público Federal, sendo a petição inicial do dia 20 de 

novembro de 2013, o dia da Consciência Negra. Tem-se como réus a Fibria S/A 

(antiga Aracruz Celulose), o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), o Estado do Espírito Santo e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES). 

Tem como objetivo principal a requisição de anulação de títulos de domínios de 

terras devolutas que teriam sido adquiridas pela Fibria de forma fraudulenta durante a 

década de 1970, terras estas que eram tradicionalmente ocupadas por comunidades 
                                                           
11 Ver exemplos de cadeias dominiais referentes ao caso em: Eidh/Ridh, 2010, p. 59 e 60. 

12 http://fase.org.br/pt/informe-se/noticias/documentario-mostra-a-retormada-de-territorio-
por-quilombolas-no-es/ 
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Site de Consulta Processual do Tribunal de Justiça do Espírito Santo: 
http://aplicativos.tjes.jus.br/consultaunificada/faces/pages/pesquisaSimplificada.xhtml 
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Introdução  

 

Segundo Arantes (2015), tradicionalmente, o Ministério Público (MP) 

é uma instituição que atua como parte no campo penal público nos casos previstos e 

como fiscal da Constituição e da lei. No Brasil, adicionalmente, o MP possui largas 

atribuições na esfera civil e destacada independência institucional. O processo histórico 

de ampliação da competência do MP brasileiro teve início antes mesmo da Constituição 

Federal, com a edição do então novo Código de Processo Civil, em 1973, em que o 

Parquet foi autorizado a intervir nos processos civis quando fos�V�H���L�G�H�Q�W�L�I�L�F�D�G�R���³�L�Q�W�H�U�H�V�V�H��

�S�~�E�O�L�F�R�´�����(�P���������������F�R�P���D���/�H�L���G�H���$�o�m�R���&�L�Y�L�O���3�~�E�O�L�F�D����sua atuação foi direcionada à defesa 

dos direitos coletivos, difusos e individuais indisponíveis. Com a Carta Magna de 1988, 

deixou de estar subordinado ao Executivo, conquistando autonomia funcional, 

�D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D���H���I�L�Q�D�Q�F�H�L�U�D�����U�D�]�m�R���S�H�O�D���T�X�D�O���U�H�F�H�E�H�X���R���Q�R�P�H���G�H���³�T�X�D�U�W�R���S�R�G�H�U�´�� 

O MP é, de fato, uma instituição anômala e complexa, e sua relação 

com a sociedade tem sido cada vez mais objeto de estudo, seja por sua atuação como 

judicializador de políticas públicas, pressionado o Estado/governo na implementação de 

bens e serviços sociais (Abers e Bulow, 2011; Losekann, 2013), seja por sua atuação 

como órgão político, por vezes �D�J�L�Q�G�R�� �Q�D�� �D�J�H�Q�G�D�� �H�� �³�U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�G�R�´�� �D��população em 

questões políticas (Da Ros, 2009).  

Esse protagonismo do MP em relação à sociedade possui três tipos 

diferentes de interpretações, segundo Da Ros (2009). O primeiro é o de um órgão 

�W�X�W�H�O�D�U���� �³�T�X�H�� �E�X�V�F�D���� �D�R�� �U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�� �D�� �V�R�F�L�H�G�D�G�H�� �F�L�Y�L�O���� �V�X�E�V�W�L�W�X�t-la, avocando-se único 

titular verdadeiramente capaz de defender seus interesses e de agir em prol de um bem 

público que transcenda as motivações particulares, potencialmente presentes na 

�D�W�X�D�o�m�R�� �G�L�U�H�W�D�� �G�H�V�V�H�V�� �J�U�X�S�R�V�´�� ��Da Ros, 2009, p. 38). Nessa linha, encontram-se os 

estudos de Rogério Bastos Arantes, Fábio Kerche e Júlio Aurélio Vianna Lopes, que 

remete aos modelos de cooptação política de Simon Schwartzman e Raimundo Faoro. 

Para eles, o voluntarismo político do MP teria como pressuposto uma sociedade incapaz 

e um governo pouco representativo, razão por que sua atuação seria um dever, 

justificado constitucionalmente, sob pena de responsabilização. Para esses autores, o 

MP teria um caráter negativo vertical, aproximando-se de um autoritarismo instrumental 

de Wanderley Guilherme dos Santos, uma vez que dificultaria iniciativas emancipadoras 

por parte da sociedade civil e, ao mesmo tempo, comprometeria a autonomia da 

instituição ante sua excessa politização (Da Ros, 2009, p. 39).  
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O segundo tipo, também normativo mas positivo do MP, avalia-o como 

órgão que protege minorias e diversos grupos formadores da sociedade civil, 

transformando a realidade social. Essa atuação seria operacionalizada pela via judicial 

mas abriria um novo locus de representação política (ainda que puramente funcional), 

uma vez que, pressionado por grupos de interesse e movimentos sociais, ocuparia o 

papel de canalizar e catalisar essas demandas, por meio da multiplicação de espaços 

de participação e entre esses e o Estado. Nessa perspectiva podem ser citados Vianna 

e Burgos e Jenny Pearce. O MP, assim, não impossibilitaria a emancipação social, mas 

a possibilitaria, através de sua atuação. 

O terceiro e último tipo seria um intermediário entre os dois, mas não 

normativo e sim descritivo e menos generalizante, haja vista o MP ser uma instituição 

grande e multifacetada, ora exercendo um papel mais tutelar, ora um papel mais 

transformador, a depender do interesse e do MP específicos em questão. Nesse sentido 

defendem Débora Alvez Maciel, Andrei Koerner e, Iris Marion Young.  

Nessa tentativa de buscar um padrão de interação entre o MP e a 

sociedade civil no Brasília, Da Ros (2009) conclui a impossibilidade de se definir um 

perfil único de atuação, haja vista a atomização dos trabalhos dos membros diante uma 

carência de política institucional, a diferenciação institucional e regional dos órgãos que 

o compõem e a multiplicidade de ferramentas de atuação. O autor destaca a importância 

de serem mapeadas as tensões internas e os espaços de consenso perante as 

diferentes hierarquias existentes; de se considerar o MP como ator político, que atua de 

acordo com suas próprias vontades e visões de mundo, por vezes em contrariedade a 

segmentos da sociedade civil; e de se articular teoricamente com outras concepções 

que não a judicialização da política, como a crítica da social accountability e o legal 

mobilizations.  

Tendo isso em vista, bem como o pressuposto de interação 

cooperativo e institucional entre Estado e sociedade (Abers e Bülow, 2011), serão 

apresentadas as audiências públicas para discutir quais os limites e as possibilidades 

de participação social nesses espaços e como o MP se comporta nessa relação.  

O estudo não tem a intenção normativa, de se defender esses 

espaços, mas de descrevê-los, no intuito de dialogar com a literatura acima apresentada 

e contextualizar o debate. 

Nesse esforço, cabe mencionar que serão analisadas as iniciativas do 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e sobre isso vale fazer algumas 

observações para justificar a escolha.  
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O CNMP foi criado pela Emenda Constitucional º 45, em 2004, com a 

missão de controlar a atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do 

cumprimento dos deveres funcionais de seus membros. Trata-se, portanto, de um órgão 

de controle interno. Embora tenha em sua composição representantes da magistratura, 

da advocacia e da sociedade, a maioria é composta por membros. Ademais, nenhum 

órgão pode avaliar sua atuação quanto ao mérito, apenas quanto à constitucionalidade, 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), órgão do Judiciário que também possui o mesmo 

sistema de controle interno, pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ).  

�(�Q�W�U�H�W�D�Q�W�R���� �D�V�� �W�U�D�M�H�W�y�U�L�D�V�� �G�R�V�� �³�&�R�Q�V�H�O�K�}�H�V�´�� �V�H�J�X�L�X�� �F�D�P�L�Q�K�R�V�� �P�X�L�W�R��

diversos. O CNJ teve uma postura muito mais impositiva, instituindo indicadores e 

editando normas de padronização, o que foi bem visto na mídia como atitudes de 

eficiência. O CNMP manteve um comportamento mais resolutivo, sugerindo boas 

práticas.  

Há que se ressaltar, entretanto, a diferença das estruturas das duas 

instituições. Diferentemente do Judiciário, o MP não possui hierarquia. Embora os juízes 

tenham independência funcional e possam julgar como entenderem, nos limites legais, 

o fato de uma decisão judicial de primeira instância poder ser anulada ou reformada pela 

segunda instância, esta pelo Superior Tribunal de Justiça, e este pelo Supremo Tribunal 

Federal, estabelece uma ordem institucional, paralela ao ordenamento jurídico, 

conforme estabelecido constitucionalmente.  

No Ministério Público, isso não ocorre. Em decorrência do princípio da 

autonomia funcional, constitucionalmente garantido, os atos de um membro estadual 

possuem a mesma hierarquia que um membro federal. Da mesma forma internamente, 

os atos de um promotor de justiça ou um procurador regional da república possuem a 

mesma hierarquia que os atos de um procurador de justiça ou um subprocurador-geral 

da república. Não existe a anulação de um ato de um membro pelo CNMP, tão somente 

a penalização de outras maneiras, direcionadas à carreira do membro e não a seus 

atos.  

Embora esse fato exija a construção de uma solução de forma mais 

dialogada, torna mais lento o processo de padronização de uma atuação. Enquanto o 

CNJ teve seu primeiro regimento interno em 2005, o do CNMP só veio em 2008, quatro 

anos após sua criação. 

Outra diferença essencial são os instrumentos de atuação. O juiz é 

constitucionalmente inerte e a ele cabe julgar quando provocado. A atuação extrajudicial 

do Judiciário é limitada a formas alternativas de solução de conflitos, a chamada 
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autocomposição, como a conciliação e a mediação, e programas colaborativos, como a 

justiça comunitária e a justiça restaurativa.  

O Ministério Público tem uma gama de atuação muito menos restrita, 

podendo atuar de ofício, como parte no processo e como fiscal da lei, por meio do 

inquérito civil, de inspeções, audiências extrajudiciais e tantos outros. Ademais, a 

ausência da obrigação de ter que decidir o conflito caracteriza a possibilidade de se 

estudar as reais causas dos problemas e de se propor soluções mais amplas. Também 

atribui ao membro uma característica mais informal, inclusive sua presença fora de 

gabinete é muito mais frequente.  

Por essa diversidade e autonomia e independência funcional, o MP 

não tinha uma central de informações como o judiciário, razão por que precisou construir 

isso quando da criação do CNMP. Enquanto o CNJ teve seu primeiro relatório (Justiça 

em números) no seu primeiro ano de atuação, o CNMP só foi ter o seu (MP um retrato), 

e ainda de forma incipiente, em 2011. 

Somente em 2010 foi estabelecido, com muita pesquisa e articulação 

presencial, um planejamento de todo o MP público brasileiro, que inclui os MPs de cada 

estado e os quatro segmentos do MP da União (MPT, MPM, MPF e MPDFT) (Anexo I). 

Portanto, o mapa estratégico representa uma parceria de 30 instituições diferentes, que 

embora tenham especificidades institucionais e regionais muito distintas, consentiram 

algumas diretrizes convergentes administrativas e finalísticas do MP, com o objetivo de 

alinhar aos ramos do MP em torno de objetivos comuns, com foco na maior eficiência 

do MP e consequentemente melhoria dos serviços prestados à sociedade, respeitando 

as autonomias e a independência funcional de cada instituição. 

Como exemplo das diretrizes convergentes administrativas, pode ser 

citada, no âmbito dos processos, da unidade institucional (atuação e dados integrados, 

políticas uniformes, defesa das prerrogativas institucionais); eficiência da atuação 

(forma extrajudicial como forma de pacificação de conflitos, celeridade, atuação 

proativa, efetiva, preventiva e resolutiva); e comunicação e relacionamento (diálogo 

interno e externo, com o cidadão e outras instituições e entidades). Como exemplo das 

diretrizes convergentes finalísticas, foram escolhidos alguns temas como resultados 

instrucionais prioritários de 2010 a 2019: regime democrático; grupos vulneráveis 

(criança e adolescente, idoso, deficiente); igualdade e inclusão social de comunidades 

tradicionais; educação; saúde; trabalho digno (escravidão e tráfico de pessoas); meio 

ambiente e desenvolvimento sustentável; patrimônio público, social, histórico e cultural 

(improbidade e corrupção); ordem econômica (consumidor); segurança pública (controle 
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externo da atividade policial, sistema prisional e medidas alternativas, criminalidade 

organizada, tráfico de drogas, tortura, crimes graves). Para cada um dos temas, tem 

sido institucionalizada uma Ação Nacional, que consiste no estabelecimento de um 

projeto, por meio dos quais os estados interessados firmam um acordo de resultados e 

se compromete com a implementação das atividades estabelecidas com metas e 

prazos. 

Logo, o estudo sobre as ações do CNMP possuem o recorte dos MPs 

articulados em alguns propósitos comuns. É possível falar, portanto, em MP de uma 

forma geral, não somente no âmbito do planejamento mas da execução, haja vista que 

a maior parte das atividades realizas pelo CNMP são viabilizadas pelos MPs estudais 

�R�X���G�D���8�Q�L�m�R���H���R�S�H�U�D�F�L�R�Q�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���V�H�X�V���P�H�P�E�U�R�V�����W�L�G�R�V���F�R�P�R���³�F�R�O�D�E�R�U�D�G�R�U�H�V�´���� 

Esse esforço agregador não se limitou à estrutura interna do MP. Tem 

sido crescente o esforço do CNMP nesse papel de articulação com outros órgãos e 

entidades e setores diversos da sociedade, observado na ampliação de espaços de 

participação social nos seus processos decisórios em âmbito extrajudicial e na sua 

própria gestão. Podem ser citadas, nesse contexto, as audiências públicas, os encontros 

do MP com os movimentos sociais, os fóruns temáticos, os indicadores de 

transparência, as pesquisas de imagem, as publicações informativas aos cidadãos, as 

políticas institucionais de incentivo e regulação da autocomposição, entre outros. Além 

disso, tem sido estimulada a reformulação dos critérios de seleção, formação, avaliação 

e promoção na carreira, para que sejam incentivas iniciativas dessa natureza.  

Por um lado, esse movimento aparenta uma continuação do processo 

de ampliação de autonomia, sob o argumento de que o órgão tem representado a 

sociedade na defesa dos direitos constitucionais, do que emergem os riscos tanto da 

discricionariedade e politização do órgão supostamente técnico. Por outro, pode 

significar uma maior democratização da justiça, caso em que os diversos setores da 

sociedade efetivamente consigam influenciar a atuação de membros do MP, seja para, 

por meio dele e do Judiciário, pressionar as agendas do Legislativo e do Executivo, seja 

para ampliar o acesso ao processo decisório em si. 

O problema que se pretende discutir é quais os limites e possibilidades 

dessa interação em MP articulado e sociedade e se ela caracteriza maior autonomia ou 

maior abertura democrática.  

Para responder, foram escolhidos como casos de espaços 

participativos institucionais as audiências públicas (APs), haja vista o maior número de 

exemplares dessas ferramentas de participação e o fato de que todas os casos foram 
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realizados por um único setor: a Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais 

(CDDF) do CNMP, criada em 2012 e presidida, até o momento, por dois conselheiros 

somente, facilitando a análise dos atores envolvidos.  

Outrossim, cabe mencionar que trabalho no referido setor e participei 

da maior parte da execução e avaliação desses espaços participativos, ou seja, não 

apenas observei e participei como pesquisadora mas influenciei diretamente como 

servidora, sobretudo quanto à formulação e aplicação do formulário de pesquisa de 

opinião1. 

Este artigo foi estruturado em três partes. Na primeira, descreverei 

como tem ocorrido as APs; na segunda, analisarei criticamente a ferramenta, observada 

a literatura sobre efetividade da participação social nesses espaços e impactos; 

finalmente, tecerei algumas considerações finais, com a sugestões de pesquisas 

futuras. 

 

As Audiências Públicas (APs) promovidas pelo CNMP  

 

Ainda, ressalta-se que o estudo sobre audiências públicas como 

recurso para influenciar políticas públicas e garantir direitos é ainda bastante incipiente 

(FONSECA et al., 2013). As pesquisas sobre canais participativos e seus efeitos para 

políticas públicas e impactos sociais permaneceram centradas em análises de 

conferências e de conselhos de políticas públicas (IBID; AVRITZER, 2010). Todavia, os 

órgãos federais vêm realizando audiências públicas com frequência progressiva, muito 

por adotar um processo mais simples que os outros canais participativos (Fonseca et 

al., 2013). Esse instrumento, na interpretação de Oliveira (2013), reflete o ethos das 

instituições responsáveis por sua realização que, em última instância, interferem na 

relação entre Estado e sociedade. 

A audiência pública foi definida pelo Decreto n. 8.243/14 como 

�³�P�H�F�D�Q�L�V�P�R�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�W�L�Y�R�� �G�H�� �F�D�U�i�W�H�U�� �S�U�H�V�H�Q�F�L�D�O���� �F�R�Q�V�X�O�W�L�Y�R���� �D�E�H�U�W�R�� �D�� �T�X�D�O�T�X�H�U��

interessado, com a possibilidade de manifestação oral dos participantes, cujo objetivo é 

subsidiar decisões �J�R�Y�H�U�Q�D�P�H�Q�W�D�L�V�´�� ��Brasil, 2014). Entretanto, cabe lembrar que 

�³�D�X�G�L�r�Q�F�L�D�´��já era um termo e espaço já utilizado por pelo MP, significando reunião 

                                                           
1 Acredito que é compatível o exercício concomitante das funções de servidora e pesquisadora e o 
atendimento de ambas as éticas, no sentido de não descumprir nenhum preceito da Lei n. 8.027/90 e não 
direcionar o estudo para minhas convicções pessoais ou institucionais, até porque todas as informações 
utilizadas na pesquisa são públicas ou foram expressamente autorizadas. Contudo, é metodologicamente 
relevante para o interlocutor saber o ponto de partida da pesquisa.  
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formal vinculada a um processo em que promotoras/es se reúnem com os envolvidos. 

�3�R�U�p�P���� �D�� �L�Q�F�R�U�S�R�U�D�o�m�R�� �G�R�� �W�H�U�P�R�� �³�S�~�E�O�L�F�D�´�� �V�L�J�Q�L�I�L�F�D�� �D�� �O�H�J�L�W�L�P�D�o�m�R�� �G�H�� �³�Q�R�Y�R�V�´�� �D�W�R�U�H�V����

espaços, direitos, procedimentos, reconhecidos na Constituição Federal. Embora tenha 

sido prevista em 1993, na Lei Orgânica do MP (artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da 

Lei nº 8.625/93), somente foram regulamentadas em 2012, pela Portaria CNMP-Presi 

nº 82, em 2012, quase 20 anos depois, como mecanismo necessário ao exercício de 

suas funções institucionais, limitado às atribuições de cada MP, pelo qual o cidadão e a 

sociedade organizada podem discutir e contribuir para os procedimentos da 

responsabilidade de cada MP e a identificação das variadas demandas sociais em 

situações das quais decorra ou possa decorrer lesão a interesses difusos, coletivos e 

individuais homogêneos, a fim de assegurar a participação popular na condução desses 

interesses públicos. 

Procedimentalmente, a norma possibilita o recebimento de auxilia de 

entidades públicas, a obrigatoriedade de edital prévio de convocação e seus requisitos, 

bem como de ata e seu encaminhamento aos chefes de MPs interessados, e um 

relatório, em que se sugerirá uma providência, com caráter não-vinculante. Importante 

destacar que essa norma não se se destina ao CNMP, mas ele a aplica por analogia, 

conforme dispões os editais.  

A análise das audiências públicas realizadas pela CDDF/CNMP foi 

feita com base na leitura dos editais, atas e despachos de cada uma, juntados em um 

processo específico de acompanhamento (Processo Interno de Comissão), e pelos 

vídeos no Youtube, quando existentes. Além disso, acompanhei a realização de todas 

as audiências públicas realizadas após agosto de 2014, academicamente intencionada 

nas duas últimas, oportunidades em que testei e apliquei um formulário de pesquisa de 

opinião (Anexo II), com base nos estudos desenvolvidos por Fonseca et al (2013) e 

realizei três entrevistas, com um líder de movimento (ONG Educafro), a assessora-chefe 

da CDDF e a servidora responsável pelo evento. 

O CNMP realizou ao total (junho de 2012 a abril de 2016) 14 APs, 

quais sejam: 

Nº Data Tema 

1.  26/11/2013 �3�U�R�J�U�D�P�D���³�0�D�L�V���0�p�G�L�F�R�V�´ �± Brasília (DF) 

2.  19/08/2014 Bioma Mata Atlântica �± Belo Horizonte (MG) 

3.  16/09/2014 Cotas raciais no MP �± Brasília (DF) 

4.  17/09/2014 Redução das barreiras de acesso à justiça à juventude negra em 

situação de violência �± Brasília (DF) 

Anais do IX Encontro da ANDHEP                                     ISSN:2317-0255

 26



9 
 

5.  23/09/2014 Bioma Pampa �± Porto Alegre (RS) 

6.  24/04/2015 Bioma Mata ATântica e Zona Costeira �± Fortaleza (CE) 

7.  18/05/2015 Bioma Pantanal �± Cuiabá (MT) 

8.  22/06/2015 Bioma Caatinga �± Petrolina (PE) 

9.  24/06/2015 Bioma Cerrado �± Palmas (TO) 

10.  06/07/2015 Bioma Amazônia �± Manaus (AM) 

11.  30/07/2015 Defesa dos direitos dos povos ciganos �± Brasília (DF) 

12.  03/11/2015 Fraudes no sistema de cotas dos concursos públicos �± Brasília 

(DF) 

13.  12/11/2015 Proteção do Consumidor do Transporte Aéreo �± Brasília (DF) 

14.  18/04/2016 Subfinanciamento da saúde e da educação diante a crise fiscal e 

a necessidade de equilíbrio federativo �± Brasília (DF) 

 

Os temas podem ser agrupados em três categorias: meio ambiente 

(biomas); igualdade de raça e defesa de povos tradicionais; e os demais (saúde, 

educação e consumidor).  

Antes de adentrar na especificidade de cada tema, cabe mencionar os 

pontos em comum das APs realizadas pela CDDF, além das obrigatoriedades 

mencionadas acima: a escolha do tema, a dinâmica de construção do evento, a escolha 

dos participantes, o convite e a divulgação, a composição da mesa, os 

encaminhamentos.  

O tema foi escolhido ou pelo próprio Conselheiro, de ofício, ou pelo 

Grupo de Trabalho (GT) na CDDF responsável2 (mais frequente) ou pelos movimentos 

sociais e outros órgãos públicos (mais raro). A construção do evento (definição do tema, 

elaboração do edital e programação) foi elaborada pelo GT e o assessor-chefe da 

CDDF, eventualmente com a colaboração de um movimento social ou outros órgãos 

públicos.  

                                                           
2 Atualmente a CDDF possui 3 Fóruns Nacionais (da Saúde, de Recursos Hídricos e de Combate à 
Corrupção)  e 7 GTs ativos (enfrentamento ao racismo e respeito à diversidade étnica e cultural, pessoas 
em situação de rua, desaparecidas e submetidas ao tráfico; combate à violência doméstica e defesa dos 
dirietos sexuais e reprodutivos; direitos da pessoa com deficiência, defesa da educação, defesa dos direitos 
da pessoa idosa, defesa do consumidor). Cada um deles é composto por membros colaboradores, que são 
�³membros do Ministério Público convidados a auxiliar nos trabalhos do CNMP, em caráter eventual, sem 
�S�U�H�M�X�t�]�R���G�H���V�X�D�V���I�X�Q�o�}�H�V���H���G�R���U�H�F�H�E�L�P�H�Q�W�R���G�H���V�X�D���U�H�P�X�Q�H�U�D�o�m�R���Q�R���y�U�J�m�R���G�H���R�U�L�J�H�P�´�����6�m�R���G�H�V�L�J�Q�D�G�R�V���S�H�O�R��
presidente do CNMP (PGR), indicados pelo Presidente da CDDF, que buscou variar a composição de cada 
um tanto pelo critério da região geográfica do país quanto dos ramos do MP (estadual/distrital e federal - 
MPF, MPT e MPM). Disponível em: http://www.cnmp.mp.br/portal_2015/institucional/comissoes/comissao-
de-defesa-dos-direitos-fundamentais/composicao. Última visualização: 16 mai. 2016 
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A escolha dos participantes foi feita pelo GT e pela assessora de 

articulação. Sempre foram incluídos os Conselheiros do CNJ, o Poder Executivo, 

especialistas do assunto (mormente professores universitários ou gestores), lideranças 

de movimentos sociais ambientalistas e população afetada. Eventualmente foram 

incluídos também Poder Legislativo e setor produtivo. As principais autoridades e 

entidades são especificadas em edital e convidadas por meio de ofício; os demais 

recebem apenas e-mail institucional.  

Além disso a AP é noticiada no site do CNMP, que por vezes é 

replicada no Facebook, na intranet e no mailing das Assessoria de Comunicação, tanto 

interno quanto externo (outras mídias). Além disso, a AP é transmitida ao vivo pelo canal 

do CNMP no Youtube.  

A mesa é composta pelo menos pelo Presidente da CDDF, que 

preside a AP, e por um especialista, que palestra por volta de meia hora. Após a fala 

dos convidados a comporem a mesa, o microfone é aberto para o público previamente 

inscrito, com eventuais comentários das autoridades. Após a falta de todos, a mesa 

encerra os trabalhos, com a conclusão do evento. O vídeo fica disponível imediatamente 

após o fim e o áudio é degravado por empresa contratada por meio de licitação. A partir 

disso, a CDDF elabora a ata, destacando os principais fatos, denúncias, normas citadas 

e soluções propostas, e a assinam, junto com o presidente da Comissão, documento 

que é encaminhado a todos os convidados e aos assinantes da lista de presença. O GT 

responsável assessora o Presidente na elaboração do despacho, que recomenda 

encaminhamentos e solicita informações. Após, o GT analisa as respostas e elabora um 

relatório final, podendo instruir um processo em curso ou não.  

Na área do meio ambiente, foram realizadas 6 APs, uma sobre cada 

um dos 5 biomas (Amazônia, Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pantanal e Pampas), 

sendo que a Mata Atlântica teve duas APs, uma delas restrita à Zona Costeira. O 

diferencial das APs nesse tema foi a unidade e a localização. Elas não foram realizadas 

no CNMP, mas nas sedes de algum dos MPs estaduais que continham o respectivo 

bioma, que foram: Manaus (AM), Petrolina (PE), Palmas (TO), Belo Horizonte (MG) e 

Fortaleza (CE) e em Porto Alegre (RS). 

A realização das APs �F�R�Q�V�W�L�W�X�L�� �D�V�� �D�o�}�H�V�� �G�R�� �S�U�R�M�H�W�R�� �³�%�L�R�P�D�V�´, 

elaborado pelos membros colaboradores do Grupo de Trabalho (GT) n. 3 da CDDF - 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural. Todas tiveram um edital padrão, 

com a mesma fundamentação teórica, salvo especificidades técnicas conforme cada 

bioma. �6�m�R���R�V���³�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R�V�´���G�H���F�D�G�D���H�G�L�W�D�O�����Tue incluem a legislação e os problemas 
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vividos por cada região, que justificam a necessidade da realização da audiência público 

para se discutir eventuais soluções. Conforme os editais, as APs tiveram dupla 

finalidade: compartilhar concepções e experiências para construção de eventuais 

�S�U�R�Y�L�G�r�Q�F�L�D�V�� �H�� �V�H�Q�V�L�E�L�O�L�]�D�U�� �R�V�� �³�G�H�P�D�L�V�� �y�U�J�m�R�V�� �G�R�� �V�L�V�W�H�P�D�� �G�H�� �M�X�V�W�L�o�D�� �S�D�U�D�� �D�V�� �J�U�D�Y�H�V��

�F�R�Q�V�H�T�X�r�Q�F�L�D�V���G�H�F�R�U�U�H�Q�W�H�V���G�D���H�[�S�O�R�U�D�o�m�R���S�U�H�G�D�W�y�U�L�D���G�R�V���E�L�R�P�D�V�´����A escolha dos MPs 

estaduais foi feita pelo Conselheiro então Presidente da CDDF, que realizou todas as 

APs referente ao tema.  

Foi realizado apenas um relatório de todas as APs, em que se sugeriu 

um estudo mais aprofundado sobre as questões relatadas, sob duas perspectivas, uma 

regional e outra estadual/local, e, a partir disso, um plano de trabalho, operacionalizados 

por grupos de trabalhos específicos de cada bioma, compostos por membros estaduais 

e federais e atores envolvidos, com base em roteiros de atuação, definidos previamente.  

Na seara da igualdade de raça e defesa de povos tradicionais, foram 

realizadas 5 APs, sobre: 1) cotas no MP para negros, 2) a fiscalização do MP do sistema 

de cota étnico-raciais; 3) redução de barreira do acesso à justiça à juventude negra em 

situação de violência, 4) massacre de maio em 2006 na cidade de São Paulo e 5) 

situação dos povos ciganos. Diferentemente da área do meio ambiente, as APs desse 

assunto não seguiram um projeto único, embora tenham o mesmo GT4 como 

responsável. Pelo contrário, foram construídas de forma bem diferente uma das outras 

e tiveram encaminhamentos muito distintos, razão pela qual detalharei cada uma 

separadamente quanto a esses aspectos e outros pontos em que divergiram. 

1) cotas no MP para negros. O tema foi sugerido pelo próprio GT. Foi 

a AP que teve menor adesão e, embora houvesse divergência 

sobre o assunto, conforme as enquetes realizadas na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal no projeto de Lei3, apenas 

falaram os apoiadores das cotas, não havendo nenhuma 

manifestação contrária. Houve, por parte dos movimentos sociais 

presentes, o pedido de regulamentação da matéria no âmbito do 

Ministério Público. O processo da AP foi apensado ao processo no 

CNMP que acompanha a proposta de resolução que regulamenta 

os concursos do MP, e ainda não foi julgada. Entretanto, o CNMP 

julgou, por unanimidade, improcedente o procedimento que 

requeria a suspensão de concurso público para promotor de 

                                                           
3 Em ambas as enquetes realizadas pelas casas legislativas do Congresso Nacional, durante o processo 
legislativo da referida Lei, a maioria da população votante foi contrária: Na Câmara dos Deputados, 
86,34% de 76.560 votos, e no Senado Federal, 93,78% de 2735 votos. 
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Justiça substituto do Ministério Público do Estado da Bahia 

(MP/BA) e questionava previsão, em regulamento do certame, que 

destina 30% das vagas a candidatos que se autodeclarem negros.  

2) fiscalização do MP nos casos de fraudes em relação à política de 

cotas étnico-raciais. O tema foi proposto pelo líder da Educafro, 

Frei David, em reunião solicitada especificamente para denunciar 

os abusos, na época, no concurso de provimento de diplomatas, 

pelo Ministério das Relações Exteriores, um dos primeiros 

realizados após a publicação da Lei e bastante divulgado na mídia, 

haja vista as controvérsias sobre a definição de negro e os 

candidatos selecionados. Como encaminhamento, foi apresentada 

pelo Presidente da CDDF uma proposta de Recomendação, que 

�³�G�H�I�L�Q�H���S�D�U�k�P�H�W�U�R�V���S�D�U�D���D���D�W�X�D�o�m�R���G�R�V���P�H�P�E�U�R�V���G�R���0�3���E�U�D�V�L�O�H�L�U�R��

para a correta implementação a política de cotas étnico-raciais em 

�Y�H�V�W�L�E�X�O�D�U�H�V���H���F�R�Q�F�X�U�V�R�V���S�~�E�O�L�F�R�V�´���� 

3) redução das barreiras do acesso à justiça à juventude negra em 

situação de violência. Foi definida em reunião dos assinantes do 

Protocolo redução de barreira do acesso à justiça à juventude 

negra em situação de violência, quais sejam: CNJ, Ministério da 

Justiça (MJ), Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial (Seppir) e Secretaria Nacional da Juventude (SNJ), ambas 

da Secretaria-Geral Presidência da República, Conselho Nacional 

de Defensores Públicos Gerais (Condege) e Conselho Federal da 

OAB (CFOAB). O protocolo, que tinha prazo de dois anos, expirou, 

e ainda não foi renovado, sobretudo em razão das circunstâncias 

políticas, pois ou foram extintos ou modificados, ou tiveram sua 

composição alterada. Na última reunião, conforme memória, os 

integrantes dos órgãos que compunham o Protocolo, acordaram 

que um dos principais ganhos do acordo havia sido a aproximação 

dos atores e que o próximo passo seria fortalecer 

institucionalmente a rede e elaborar um fluxo de procedimentos 

nos casos de maior gravidade e urgência, para não repetir as 

experiências anteriores, arquivadas por falta de provas não 

produzidas em razão da invisibilidade da mídia e das autoridades 

competentes. 
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4) massacre de maio, em 2006, na cidade de São Paulo. O tema foi 

demandado pela líder das Mães de Maio, na audiência pública 

acima descrita, oportunidade em que a líder entregou um dossiê à 

CDDF com todos os documentos que provariam a morte 

injustificada de jovens negros em 2006, na semana do dia das 

mães. Foi a única audiência nesse tema não realizada no CNMP, 

mas na sede do MP de SP, com a presença do PGJ. Houve 

depoimento de várias mães e familiares vítimas do massacre e o 

pedido de federalização do caso, que foi endossado pelo PGR, 

tendo encaminhado ao STJ4.  

5) Defesa dos direitos dos povos ciganos. O tema foi determinado de 

ofício pelo presidente da CDDF, após o III Encontro Nacional do 

MP e dos MS. Embora tenha um GT responsável, este não possui 

nenhuma ação no projeto referente aos povos ciganos, e nenhum 

encaminhamento foi incorporado. O processo da AP foi arquivado. 

Mas, mais do que nas outras APs, a CDDF recebeu uma série de 

petições de representantes dos povos ciganos solicitando ao 

CNMP que cobrasse dos poderes locais a providência de serviços 

básicos faltantes para as comunidades, como saúde, saneamento, 

entre outros. O procedimento padrão adotado pela CDDF foi o 

encaminhamento das denúncias ao MP local e o setor responsável 

do Executivo, e a solicitação de informações sobre o caso, haja 

vista a ausência de elementos comprobatórios nos documentos 

recebidos para determinar alguma medida fiscalizatória e a não 

competência do CNMP para investigação.  

Nas quatro primeiras APs, esteve presente o Frei David, líder da 

Educafro. A sua presença em todas as APs do tema racial, em uma localização fora do 

seu Estado, já é interessante por si só e mostra o engajamento desse movimento nas 

ações promovidas pelo MP. Entretanto, o que tem maior destaque são suas 

performances nesses eventos, junto com vinte ou mais estudantes que mobiliza por um 

ônibus fretado. Por vezes são manifestações teatrais, como as ocasiões em que se 

                                                           
4 Disponível em: http://www.jb.com.br/pais/noticias/2016/05/10/janot-pede-federalizacao-da-investigacao-
de-chacina-durante-os-crimes-de-maio/?from_rss=pais. Acesso em 16 mai 2016. Não se pode afirmar, 
contudo, que a atitude do PGR tenha sido decorrência direta da realização da AP, por dois motivos: o pedido 
não ocorreu nos autos do processo da AP e embora o ocupante dos cargos de PGR e Presidente do CNMP 
seja o mesmo, suas funções não se confundem. 
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acorrentam nas pilastras do órgão ou fazem discursos irônicos, por outras são protestos, 

antes, durante e depois, na porta dos órgãos públicos, dificultando a passagem dos 

transeuntes, com manifestações políticas e artísticas, por meio de cartazes, rodas de 

capoeira e samba e alto-falantes. Além disso, e talvez por essa razão, o líder consegue 

mídia, agendas em gabinetes e contatos diretos com as autoridades.  

As restantes APs foram sobre o �S�U�R�J�U�D�P�D���³�0�D�L�V���0�p�G�L�F�R�V�´, a defesa 

do consumidor no transporte aéreo e o subfinanciamento da saúde e da educação. A 

primeira AP foi demandada pelo antigo GT1 (extinto e substituído com quase a mesma 

composição pelo Fórum Nacional de Saúde, submetido quando de sua instituição à 

Presidência do CNMP e recentemente de volta à CDDF). Foi a primeira AP do CNMP 

e, talvez por essa razão, a única realizada sem transmissão ao vivo pelo Youtube. 

Foram solicitadas informações para todos os MPs, mas ainda não houve 

encaminhamentos. A segunda AP foi construída pelo GT10 �± defesa do consumidor, 

GT mais recente da CDDF. Também não teve ainda encaminhamentos. A terceira e 

última AP foi proposta pelo GT8 �± Defesa da educação, tendo sido o FNS incorporado 

posteriormente. A consequência direta foi o apoio à Nota técnica manifestando a 

inconstitucionalidade da PEC nº 143/2015, em tramitação de segundo turno no Senado, 

com vistas a alterar o sistema de vinculações de receitas, patamares de gasto mínimo 

e fundos. 

Inicialmente, podem ser tecidas algumas considerações sobre cada 

um dos critérios de participação elencados por Fonseca et al (2013). O ato normativo 

que regulamenta a audiência pública Resolução CNMP nº 82/2012 é aplicado por 

analogia e não é conhecido por todos os participantes, inclusive membros do MP. Tanto 

ela como os editais não possuem regras muito claras de participação, especialmente 

prazos e critérios de seleção de convidados, deixando ampla margem de 

discricionariedade para o condutor do evento. Também não houve a participação social 

na elaboração dessa norma ou na confecção das regras que regem cada AP específica, 

ponto que pode ser melhorado.  

 

Análise crítica  

 

Analisando o contexto em que cada AP foi realizada, bem como 

observando os encaminhamentos da AP para os problemas relatados, é possível 

concluir que o momento de realização das audiências públicas foi, na maior parte das 

vezes, oportuno, salvo algumas ocasiões, como na primeira audiência sobre cotas 
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raciais, por exemplo, que foi realizada um dia após a decisão do Plenário do CNMP de 

fazer o seu primeiro concurso para servidores sem cotas.  

O escopo das APs não raro foi bastante amplo. Embora tenham sido 

utilizadas com a finalidade de sensibilizar os atores para um problema específico, 

correm o risco, a depender da preparação e da condução, de se tornar muito 

generalizantes, sem aprofundar os graves problemas que existem sobre o tema e sem 

propor soluções operacionalizáveis. A divisão da audiência pública em outras ou em 

várias reuniões, de forma sistematizada, ou o incentivo para que as unidades e ramos 

do MP o façam pode contribuir na construção da solução e na despolarização do debate, 

ainda muito voltado a uma resolução binária (favorável-contrária), que simplifica a 

implementação de uma política pública complexa e torna conflituosa a relação dos 

atores, impossibilitando a sua efetivação. Por outro lado, nesses casos, a AP pode 

significar uma abertura de debate sobre o tema, oportunizando a proposição de ações 

que talvez não ocorreriam ou demorariam muito a ocorrer se não fosse por essa via. 

Também possibilitam o encontro dos atores sobre uma determinada questão, podendo 

resultar em parcerias sobre subtemas do que é debatido em AP.  

A infraestrutura e a capacidade institucional do CNMP se mostraram 

adequadas ao número de participantes e ao tipo da audiência, com equipe qualificada 

e equipamentos suficientes para a transmissão ao vivo via Youtube, em quase sua 

totalidade. A postura pró-debate dos mediadores (Conselheiros que presidiram as 

audiências) também foram bem avaliadas nas manifestações orais e na pesquisa de 

opinião, ora como estratégia retórica para alguém que tem o poder de influenciar as 

decisões, ora como elogio pela promoção das audiências públicas sobre o tema, ora 

pela abertura para recepção do movimento social em gabinete. Contudo, não houve 

falas no sentido de avaliar a condução do evento em si, aspecto que pode ser mais 

estudado futuramente.  

Um ponto de destaque é o critério da neutralidade, definido em Foseca 

et al (2013) como relevante, mas não esperado pelos entrevistados. Pelo contrário, é 

um elemento que por vezes pode ser entendido como um retrocesso na luta pelos 

direitos humanos. Por exemplo, no debate sobre cotas, a neutralidade dos mediadores 

tende mais a racismo institucional. A expectativa dos movimentos sociais é, no mínimo, 

a demonstração de sensibilidade na condução dos debates.  

A metodologia do processo participativo foi o fator mais criticado nas 

questões abertas. Com efeito, a dinâmica das falas é desproporcional: primeiro são 

ouvidas as autoridades e intelectuais, cada uma por 10 a 20 minutos, com maior 
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flexibilidade de tempo, e segundo são ouvidos os inscritos (participantes dos 

movimentos sociais), cada um por 5 minutos, com menor flexibilidade de tempo. Não 

raro as autoridades se ausentam após a mesa inicial, frustrando a finalidade muitas 

vezes única da audiência pública, de escuta dos movimentos sociais, e suas 

expectativas, de serem escutados.  

As devolutivas foi o ponto que mais variou de tema para tema. Embora 

quase a totalidade tenha sido transmitida em Youtube, acessível permanentemente, 

algumas APs não tiveram encaminhamentos concretos e as que tiveram, por vezes, não 

podem ser atribuídas como causas exclusivas das medidas tomadas, o que dificulta a 

análise dos impactos das APs. 

A transparência foi outro ponto bastante comentado. A maior parte dos 

participantes comparecem por terem sido convidados por ofício nominal encaminhado 

pelo correio físico ou eletrônico. O Facebook foi utilizado apenas em algumas vezes, 

impulsionando a matéria no site. No caso das fraudes no sistema de cotas, o post do 

evento teve com 626 curtidas e 194 compartilhamentos, o que mostra o potencial da 

ferramenta. 

Adicionalmente, sobre os impactos, na definição de Avritzer (2011), 

significam a medida em que os processos participativos conseguem influenciar as 

decisões políticas. No caso, serão consideradas as ações do CNMP e do MP, que 

podem ser classificadas em dois tipos de impactos. O primeiro seria a incorporação dos 

argumentos trazidos em audiência pública pelos movimentos sociais nos atos escritos 

normatizadores do CNMP (recomendações, resoluções, decisões), como a decisão em 

que o Conselho indeferiu suspensão de concurso público na Bahia por prever cotas 

raciais ou a nota técnica apresentada em relação à PEC 143/2015. O segundo seria a 

sensibilização dos membros, servidores e do público presente; abertura para conversas 

fora do espaço das audiências públicas (gabinetes, corredores, restaurantes); utilização 

de trechos dos vídeos nas redes sociais, contendo discursos de autoridades em 

linguagem informal apesar do ambiente formal; replicação de notícias elaboradas por 

fontes oficiais; aproximação do MP com os movimentos sociais; conhecimento da 

burocracia pelos movimentos sociais; troca de informações sobre as agendas dos 

órgãos públicos e dos movimentos sociais; articulação com os órgãos públicos 

presentes por ocasião das audiências públicas; entre outros.  

 

 

Considerações Finais  
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�R�F�R�U�U�H�P���D�V���D�o�}�H�V���H�Q�W�U�H���O�L�G�H�U�D�Q�o�D�V���H���D�X�W�R�U�L�G�D�G�H�V���G�H�Q�W�U�R���G�D���P�i�T�X�L�Q�D���D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D�����P�D�V��

�I�R�U�D���G�R���H�V�S�D�o�R���S�D�U�W�L�F�L�S�D�W�L�Y�R�����F�R�P�R���Q�D�V���U�H�X�Q�L�}�H�V���G�H���J�D�E�L�Q�H�W�H���H���P�H�Q�V�D�J�H�Q�V���P�R�E�L�O�L�]�D�G�D�V����
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�8�P�D���F�R�Q�F�O�X�V�m�R���Q�R�W�y�U�L�D���p���D���X�W�L�O�L�]�D�o�m�R���G�R���0�3���D���S�D�U�W�L�U���G�D���T�X�D�O���R�V���P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V���G�m�R���P�D�L�R�U��

�Y�L�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���H���H�I�L�F�i�F�L�D���j�V���V�X�D�V���G�H�P�D�Q�G�D�V�����$�E�H�U�V���H���%�X�O�R�Z�����������������S���������������1�H�V�V�H���V�H�Q�W�L�G�R�����D��

�S�H�V�T�X�L�V�D���V�R�E�U�H���D�V���U�H�G�H�V���Y�L�V�t�Y�H�L�V���H���L�Q�Y�L�V�t�Y�H�L�V���G�H�V�V�H�V���D�W�R�U�H�V�����P�H�P�E�U�R�V���H���V�H�U�Y�L�G�R�U�H�V���G�R��

�0�3�� �H�� �O�L�G�H�U�D�Q�o�D�V�� �G�R�V�� �P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V�� �V�R�F�L�D�L�V���� �S�R�G�H�� �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�� �U�H�V�X�O�W�D�G�R�V�� �P�X�L�W�R��

�L�Q�W�H�U�H�V�V�D�Q�W�H�V���T�X�H���H�[�S�O�R�U�H�P���R�V���O�L�P�L�W�H�V���F�R�Q�F�H�L�W�X�D�L�V���G�H���(�V�W�D�G�R���H���V�R�F�L�H�G�D�G�H�� 

�3�R�U���I�L�P�����T�X�D�Q�W�R���j���H�I�H�W�L�Y�L�G�D�G�H���G�D���S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R���V�R�F�L�D�O���Q�D�V���$�3�V���G�R���&�1�0�3����

�H�P�E�R�U�D�� �W�H�Q�K�D�P�� �V�L�G�R�� �E�H�P�� �D�Y�D�O�L�D�G�D�V�� �D�� �L�Q�I�U�D�H�V�W�U�X�W�X�U�D���� �D�� �F�D�S�D�F�L�G�D�G�H�� �L�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O���� �R��

�P�R�P�H�Q�W�R���G�H���U�H�D�O�L�]�D�o�m�R���H���D���W�U�D�Q�V�S�D�U�r�Q�F�L�D�����K�i���D�L�Q�G�D���D�O�J�X�Q�V���S�R�Q�W�R�V���D���P�H�O�K�R�U�D�U�����F�R�P�R���D��

�U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�o�m�R�� ���U�H�V�R�O�X�o�m�R�� �H�� �H�G�L�W�D�L�V������ �R�� �H�V�F�R�S�R���� �D�� �P�H�W�R�G�R�O�R�J�L�D�� ���G�L�Y�X�O�J�D�o�m�R�� �H��

�S�U�R�J�U�D�P�D�o�m�R���� �H�� �D�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�D�� �G�H�Y�R�O�X�W�L�Y�D�� ���H�Q�F�D�P�L�Q�K�D�P�H�Q�W�R�V������ �R�� �T�X�H�� �I�D�F�L�O�L�W�D�U�i����

�L�Q�F�O�X�V�L�Y�H�����R���H�V�W�X�G�R���G�R�V���L�P�S�D�F�W�R�V���G�L�U�H�W�R�V���G�H�V�V�D�V���I�H�U�U�D�P�H�Q�W�D�V�� 
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Anexo I �± Mapa Estratégico Nacional do Ministério Público brasileiro 
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Anexo II �± Formulários de pesquisa de opinião 

Versão 1 �± testada em 03 de novembro de 2015 �± AP sobre fraudes no sistema de cotas 
(Enviado para 66 e-mails válidos, 5 respostas). 

 �³�&�R�P���E�D�V�H���Q�D���V�����D�X�G�L�r�Q�F�L�D���V�����S�~�E�O�L�F�D���V�����G�D���V�����T�X�D�O���L�V�����Y�R�F�r���S�D�U�W�L�F�L�S�R�X���V�R�E�U�H���F�R�W�D�V���U�D�F�L�D�L�V���Q�R���&�1�0�3����
O QUE VOCÊ ACHA... 

*Obrigatório 

Do ato normativo que regulamenta a audiência pública (Res. CNMP nº 82/2012)? * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Dos momento  de realização das audiências públicas (condizente com a possibilidade 
de subsidiar as decisões do CNMP)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Do escopo (tema da audiência específica �± cotas raciais e fraudes)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Infraesturutra  (local acessível e adequado ao nº de participante e ao tipo da 
audiência, equipe qualificada, equipamentos)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 
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o  Outro:  

Da capacidade institucional do CNMP (pessoal qualificado em participação social na 
temática racial)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Da neutralidade e postura pró -debate do Conselheiro (capacitação em metodologias 
participativas e sensibilidade quanto à temática)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Da metodologia do processo participativo (adequação da escolha dos participantes, 
da complexidade e abrangência do tema, dos objetivos da audiência pública, do 
tempo de debate, dos recursos disponíveis, da dinâmica das falas)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Da devolutiva (sistematização dos resultados da audiência pública)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Da transparência (divulgação do evento, do edital, das notícias, da ata e dos 
encaminhamentos, linguagem utilizada)?  * 

o  É satisfatório 
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o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Dos impactos da audiência pública (sensibilização do público presente e 
incorporação do debate nas decisões e na atuação do MP)?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

Da(s) audiência(s) pública(s) de uma forma geral?  * 

o  É satisfatório 

o  Não é satisfatório 

o  Estou indiferente 

o  Superou minhas expectativas 

o  Desconheço 

o  Outro:  

 

 

Versão 2 �± aplicada em 18 de abril de 2016, audiência pública sobre subfinanciamento 
da saúde e da educação (enviado para 70 e-mails válidos, 12 respostas). 

Pesquisa CDDF/CNMP nº 4 - Pesquisa de opinião - 
Audiência Pública sobre o custeio  
constitucionalmente adequado da educação e da  
saúde o papel do MP diante da crise fiscal e da  
necessidade de equilíbrio federativo - 18/04/2016 
Esta pesquisa visa subsidiar a Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CDDF/CNMP) na realização de audiências públicas e outras formas 
participativas entre Ministério Público e a sociedade. As respostas serão trabalhadas de forma 
conjunta, SEM REVELAR a identidade do participante. O preenchimento não é obrigatório nem 
vinculativo, mas muito importante para que possamos aprimorar nossa atuação, ampliar o acesso à 
justiça, fortalecer os valores democráticos e atuar de forma socialmente efetiva. O formulário contém 
15 perguntas, com TEMPO MÉDIO de preenchimento de 3 minutos, e estará disponível até 
29/04/2016. Desde já agradecemos a sua opinião!  
Equipe CDDF/CNMP 
*Obrigatório 
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Você é... * 
Marcar apenas uma oval. 
Membro/servidor do MP 
Autoridade/servidor do Executivo 
Autoridade/servidor do Judiciário 
Autoridade/Servidor do Legislativo 
Professor/estudante/estagiário 
Jornalista 
Outro: 
 
Como você ficou sabendo da audiência pública? * 
Marcar apenas uma oval. 
Por ofício ou e-mail do CNMP 
Portal do CNMP 
Página do CNMP no Facebook 
Mídia (jornais escritos, no rádio, na televisão e na internet) 
Indicação de um conhecido 
Outro: 
 

VOCÊ ACHOU.... 
Que a audiência pública foi oportuna diante do problema relatado? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que as regras da audiência pública foram claras e suficientes? * 
Considerar Edital CDDF/CNMP nº 01/2016 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que o tema tratado foi relevante e adequado à abrangência e à complexidade do  
problema? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que a infraestrutura (local, equipamentos, equipe de apoio) foi acessível e adequada  
ao número de participantes e à dinâmica da audiência pública? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que a divulgação ocorreu com antecedência adequada? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que a condução da audiência pública foi neutra em relação ao tema, sensível em  
relação aos participantes e construtiva no debate? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que a programação do evento foi adequada? * 
Considerar a escolha dos palestrantes e da mesa diretora, o tempo de debate e a dinâmica 
das falas 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
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Que os encaminhamentos propostos são viáveis de serem cumpridos e podem  
contribuir para a solução dos problemas relatados? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Que a audiência pública, de uma forma geral, cumpriu o seu propósito? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 

Conclusões  
Como foi sua participação na audiência pública? * 
Marque todas que se aplicam. 
Assisti toda ou a maior parte do evento 
Tive um tempo de fala 
Encaminhei/ entreguei documentos à CDDF 
Interagi com outros participantes presentes 
Outro: 
 
Você achou que foi possível, com a sua participação, contribuir para as decisões a  
serem tomadas pelo CNMP ou pelas autoridades presentes? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Você acha que o CNMP está aberto à participação da sociedade? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 
Você participaria novamente de uma audiência pública do CNMP? * 
Marcar apenas uma oval. 
Sim 
Não 
 

Sugestões (opcional)  
Escreva aqui suas sugestões para a CDDF na realização das próximas audiências  
públicas  
1 

Escreva aqui suas sugestões para melhorar . este formulário  
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Ativismo no caso  da usina de Belo Monte: movimentos sociais e o Ministério 
Público cruzando fronteiras  

  
Luiz Vilaça1 

 
 Em fevereiro de 1989, agências estatais, comunidades indígenas, movimentos 

sociais e celebridades totalizaram um conjunto de três mil pessoas que se reuniram 

no 1º Encontro das Nações Indígenas do Xingu, realizado na cidade de Altamira, no 

�3�D�U�i���� �(�V�V�D�� �P�D�Q�L�I�H�V�W�D�o�m�R���� �T�X�H�� �³�S�U�H�W�H�Q�G�L�D�� �F�R�O�R�F�D�U�� �X�P�� �S�R�Q�W�R�� �I�L�Q�D�O�� �j�V�� �G�H�F�L�V�}�H�V��

�W�R�P�D�G�D�V�� �Q�D�� �$�P�D�]�{�Q�L�D�� �V�H�P�� �D�� �S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R�� �G�R�V�� �t�Q�G�L�R�V�´���� �W�U�D�W�D�Q�G�R-se assim de um 

�³�S�U�R�W�H�V�W�R���F�O�D�U�R�� �F�R�Q�W�U�D�� �D�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �G�H�� �K�L�G�U�H�O�p�W�U�L�F�D�V�� �Q�D�� �U�H�J�L�m�R�´�� ���,�6�$����s. d.)2 , na 

realidade representava o ápice de processos de mobilização e resistência de 

movimentos sociais da região. 

 Um dos principais focos dessa manifestação foi a usina hidrelétrica de Belo 

Monte, que, apesar de hoje estar em processo final de construção, é um projeto 

originado ainda da década de 1970. Desde o princípio, a ideia de construir Belo 

Monte �± que na época se chamava Kararaô �± gerou muitas polêmicas. Por ser um 

empreendimento de grande porte e localizado em ambientes ocupados por 

populações indígenas e comunidades tradicionais, houve, já na década de 1980, 

grande mobilização contra a construção da usina.  

 Lideranças de comunidades indígenas e ativistas de organizações de 

movimentos sociais (OMSs) se articularam para promover uma resistência aos 

projetos estatais, e em particular à Belo Monte, que, com sua magnitude,3 assustava 

as comunidades locais. Essa oposição teve frutos importantes, que resultaram tanto 

em um abandono �±  em um primeiro momento �± do projeto, como na revisão do 

mesmo, diminuindo a área alagada pela usina. 

 Contudo, apesar de ter ficado engavetada por alguns anos, Belo Monte 

acabou sendo retomada após a virada do século, quando se tornou um projeto 

central na agenda de diversas instituições estatais (Pereira, 2014). A partir desse 

momento, os esforços para a construção da usina foram intensificados, o que 

alertou as comunidades indígenas locais. Assustadas com a possibilidade  de 

construção do projeto �± que agora parecia mais forte �±, elas procuraram o Ministério 

Público (MP) do Pará. 

 Esse contato deu origem a uma primeira ação civil pública ajuizada pelo órgão, 

que conseguiu interromper o processo por alguns anos. A barragem, todavia, 

                                                        
1 Mestrando em Ciência Política pela Universidade de Brasília. Contato: luiz_vilaca@hotmail.com 
2 Disponível em: <https://www.socioambiental.org/esp/bm/hist.asp>. Acessado em 05/05/2016. 
3 Belo Monte é considerada uma das três maiores hidrelétricas do mundo (Jaichand e Sampaio, 2013, 
p. 409). 
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acabou sendo aprovada no Congresso Nacional em 2006, e, a partir daí, as 

iniciativas estatais visando sua construção não cessaram. Nesse momento, os 

movimentos sociais locais passaram a trabalhar cada vez mais proximamente do 

MP�����F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R���R���³�E�U�D�o�R���M�X�U�t�G�L�F�R���G�H�V�V�H���P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�´ (Entrevista 1, 2012), de acordo 

com um dos procuradores.  

 Meu objetivo neste artigo é compreender as dinâmicas de interação entre 

organizações de movimentos sociais e o Ministério Público no caso de Belo Monte. 

Mais especificamente, busco entender i) como foram construídas e tecidas essas 

relações; ii) como essa rede de ação coletiva se insere no contexto pela disputa 

política em torno da barragem; e iii) como se delinearam as fronteiras entre 

movimento social e Estado. 

 Com base em uma perspectiva etnográfica4 informada por análise documental 

e entrevistas em profundidade com atores-chave,5 argumento que organizações de 

movimentos sociais e o MP articularam uma rede para tentar influenciar o rumo da 

implementação de BM, estruturada por um projeto político compartilhado entre 

esses atores. Esse caso mostra, assim, que, diferentemente do que propunham 

algumas das principais correntes teóricas sobre movimentos sociais �± como a 

perspectiva habermasiana e a teoria do processo político �±, os movimentos não 

operam necessariamente fora do Estado.  

 Talvez até mais importante, essas descobertas nos levam a questionar as 

�S�U�y�S�U�L�D�V�� �I�U�R�Q�W�H�L�U�D�V�� �H�Q�W�U�H�� �³�(�V�W�D�G�R�´�� �H�� �³sociedade�.́ Proponho �± seguindo Abers e von 

Bülow (2011) �± que devemos tratar essas fronteiras não como um dado a priori, mas 

como perguntas a serem respondidas empiricamente. Nesse sentido, proponho um 

deslocamento analítico para as práticas dos atores e argumento que, na conjuntura 

de Belo Monte, o MP �± mesmo sendo uma agência do Estado �±, em diversos 

momentos, fazia parte do próprio movimento social que questionava a 

implementação da usina.  

 O presente artigo está dividido em 4 seções, além dessa introdução. Na 

próxima parte, discuto sobre as fases iniciais do processo político de Belo Monte, 

                                                        
4 Meu entendimento sobre a etnografia �± grandemente influenciado por Oliveira, (2009 [2004]), Peirano, 
(2014), e Castilho, et al. (2014) �± é de que ela representa o conhecimento local levado a sério. Nesse 
sentido, o que distingue a perspectiva etnográfica de outras formas de produzir conhecimento é sua 
proposta de conferir centralidade para os conhecimentos locais a ponto de balançar as premissas 
teóricas que orientam a pesquisa. Em outras palavras, isso leva os etnógrafos a estarem sempre 
colocando suas hipóteses em xeque. 
5 As entrevistas foram realizadas em três momentos diferentes. O primeiro deles foi em uma viagem à 
Belém e Altamira, em 2012, quando foram entrevistados 11 atores. O segundo momento foi em 
Brasília, em 2014, quando conversei com mais 4 atores. O terceiro, também em Brasília, compreendeu 
a entrevista de 5 pessoas, em 2015. Ao total foram entrevistados 6 procuradores, 12 organizações da 
sociedade civil e 2 servidores do IBAMA. Os documentos analisados incluem ações civis públicas 
(ACP), inquéritos civis, decisões judiciais, estudos e notas técnicas, pareces, entre outros. 
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momento de clara resistência e oposição dos movimentos sociais à barragem. Na 

seção seguinte, busco apresentar como um projeto político compartilhado entre 

procuradores do MP e ativistas de OMSs mobilizou uma rede de ação coletiva com 

o objetivo de influenciar a implementação de BM �± desafiando algumas das teorias 

tradicionais sobre movimentos sociais. Na terceira seção procuro pensar em como 

as práticas dos atores envolvidos nos ajudam a compreender as dinâmicas de 

configuração das fronteiras entre Estado e movimento. Por fim, na última seção teço 

algumas reflexões finais e busco apresentar algumas das potencias contribuições 

analíticas e limites do artigo.  

 

Resistência e oposição  

 

 Como dito anteriormente, a usina de BM é um empreendimento há muito 

tempo estudado por órgãos do Estado brasileiro. Sua origem data da década de 

1970, quando iniciativas estatais buscavam repensar e diversificar a matriz 

energética do país devido à alta nos preços do petróleo (Dória, 1976 apud Pereira, 

2014, p. 65-66). Nesse momento, o foco dessas iniciativas era justamente a região 

amazônica �± local que viria a ser palco de diversos projetos de infraestrutura.  

 As primeiras análises sobre a viabilidade da barragem ocorreram no final da 

década de 1980, resultando na primeira versão do projeto proposta pela Eletronorte 

em 1989. 6  As mobilizações contrárias à construção da usina, contudo, já se 

mostravam ativamente presentes na região. De fato, ativistas sociais de Altamira �± 

que, na opinião de �X�P���G�R�V���S�U�R�F�X�U�D�G�R�U�H�V���H�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�G�R�V�����p���³�R�Q�G�H���V�H���W�H�P���R���P�R�Y�L�P�H�Q�W�R��

�V�R�F�L�D�O�� �P�D�L�V�� �I�R�U�W�H�� �G�H�� �W�R�G�D�� �D�� �$�P�D�]�{�Q�L�D�´ (Entrevista 1, 2012) �± já se articulavam na 

tentativa de impedir que a usina fosse construída. O cenário político no qual se 

circunscreveu o processo de Belo Monte foi, assim, extremamente contencioso, em 

parte ainda pela falta de abertura dos poderes Executivo e Legislativo em 

estabelecer diálogos sobre o projeto com as populações afetadas (Jaichand e 

Sampaio, 2013, p. 424). 

Nesse momento, era visível a postura de combate dos movimentos sociais 

frente ao que era considerado �± como diz um dos representantes do Movimento 

Xingu Vivo Para Sempre �±���� �X�P�D�� �³�S�R�O�t�W�L�F�D�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�´ (Entrevista 3, 2012). A 

estratégia era clara: era preciso impedir que a usina fosse construída, e para isso os 

movimentos sociais entendiam que deveriam pressionar instituições estatais �± em 

                                                        
6 Este primeiro projeto se mostrou bastante agressivo do ponto de vista social e ambiental (Pereira, 
2014), propondo o alagamento de áreas habitadas por treze comunidades indígenas (Jaichand e 
Sampaio, 2013, p. 410). 
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especial do setor elétrico.7  

É nesse momento que ocorre o 1º Encontro das Nações Indígenas do Xingu 

mencionado na introdução, evento organizado pelos Kayapó �± e com participação 

do Centro Ecumênico de Documentação e Informação (Cedi). Esse protesto, que 

contou com mais de três mil pessoas, ganhou repercussão internacional na luta do 

movimento contra a construção do Complexo Hidrelétrico do Xingu, principalmente 

pela notoriedade da índia Tuíra, que, em determinado momento do encontro, 

encostou seu facão no rosto do então diretor da Eletrobrás (Flores e Machado, 

2015, p. 43). 

Esse processo de pressão foi fortemente marcado pelo acionamento de 

organizações internacionais �± o que Keck e Sikkink (1999, p. 93) chamam de 

boomerang, processo por meio do qual organizações não governamentais buscam 

aliados internacionais para tentar pressionar o Estado de fora. De fato, um ano antes 

do encontro, duas das lideranças Kayapó �± Paulinho Paikan e Kube-I �±, 

acompanhados de um etnobiólogo, participaram de um simpósio na Universidade da 

Flórida sobre florestas tropicais, onde relataram sua indignação com a proposta do 

Banco Mundial de financiar um projeto de hidrelétricas no Xingu. Eles foram 

convidados e repetiram a declaração em Washington, no mesmo ano (Flores e 

Machado, 2015, p. 43).  

Por um lado, esse período foi, de certa maneira, frustrante para os 

movimentos sociais, que ora eram reprimidos pelo Estado �± como Paulinho Paikan e 

Kube-I, que, após suas declarações em Washington, foram processados e 

enquadrados na Lei do Estrangeiro (Flores e Machado, 2015, p. 43) �±, ora eram 

simplesmente negligenciados, deparando-se com �³�S�R�U�W�D�V�� �I�H�F�K�D�G�D�V�´ (Entrevista 5, 

2012), �R�X�� �F�R�P�� �³�Q�H�Q�K�X�P�� �U�H�W�R�U�Q�R�´�� ���(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�� ������ ��������������como relatam uma das 

ativistas do Conselho Indigenista Missionário (CIMI) e um dos membros do Instituto 

Amazônia Solidária (IAMAS), respectivamente.  

Por outro lado, essa resistência teve frutos importantes: de acordo com 

entrevistados �± tanto de OMSs quanto do MP �±, foi a pressão dos movimentos que 

impediu de que a obra fosse realizada naquele momento. 8  Como explica um 

integrante do Sindicato dos Urbanitários do Pará,  

�³�I�R�L���D��sociedade civil. Eles só mudaram o projeto, por conta da pressão da 

                                                        
7 �3�R�U���L�Q�V�W�L�W�X�L�o�}�H�V���G�R���³�V�H�W�R�U���H�O�p�W�U�L�F�R�´�����H�Q�W�H�Q�G�R���R�V���y�U�J�m�R�V���G�R���(�V�W�D�G�R���± ou de capital misto �± cujo trabalho 
é voltado para a questão energética, como por exemplo o Ministério de Minas e Energia, o Conselho 
Nacional de Política Energética, a Agência Nacional de Energia Elétrica, a Norte Energia, a Eletrobrás, 
entre outros. 
8 A pressão dos movimentos sociais �± principalmente através do boomerang �± acabou fazendo com 
que o Banco Mundial desistisse de financiar a usin�D���� �R�� �T�X�H���� �³�Q�X�P�D�� �p�S�R�F�D�� �G�H�� �F�U�L�V�H�� �H�F�R�Q�{�P�L�F�D�� �H��
�H�Q�G�L�Y�L�G�D�P�H�Q�W�R�� �H�[�W�H�U�Q�R���� �p�� �X�P�� �G�R�V�� �S�U�L�Q�F�L�S�D�L�V�� �I�D�W�R�U�H�V�� �T�X�H�� �H�[�S�O�L�F�D�� �D�� �V�X�V�S�H�Q�V�m�R�� �G�R�� �S�U�R�M�H�W�R�� �G�H�� �%�0�´��
(Pereira, 2014, p. 121). 
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sociedade civil, por conta das consequências da imagem do país 

internacionalmente. Que os indígenas lá com o facão chega e diz, aquilo lá 

é uma imagem, eles mudaram até o nome de Kararaô pra Belo Monte pra 

tirar, exatamente, essa agressão aí à Amazônia, aos indígenas. E 

simbolizou�  ́(Entrevista 7, 2012).9 

De fato, Belo Monte acabou ficando engavetada por alguns anos, sendo 

retomada apenas em 1994, quando a Eletronorte apresentou uma revisão sobre a 

versão preliminar do projeto, procurando diminuir a área alagada pela usina 

(Carvalho, 2014; Hochstetler, 2011). Vale ressaltar, contudo, que essas mudanças 

resultaram �± segundo entrevistados �± de decisões insuladas do setor elétrico, que 

não contaram com a participação das comunidades afetadas ou dos movimentos 

sociais atuantes na região (Entrevistas 3 e 5, ambas de 2012). 

Além disso, as transformações efetivas, em termos dos impactos 

socioambientais da usina, foram pequenas. Para Jaichand e Sampaio (2013, p. 

������������ �³despite the fact that the dam and its reservoir will not be located within 

�L�Q�G�L�J�H�Q�R�X�V�� �S�H�R�S�O�H�V�¶�� �G�H�P�D�U�F�D�W�H�G�� �O�D�Q�G�V���� �W�K�H�� �L�P�S�D�F�W�V�� �R�I�� �W�K�H�� �%�H�O�R�� �0�R�Q�W�H�� �S�U�R�M�H�F�W�� �Z�L�O�O��

directly and adversely affect these areas along with the indigenous peoples living 

within them�´�� 

Mas foi a partir da virada do século que a barragem realmente assumiu 

status de grande prioridade na agenda do governo, sendo destacada como projeto 

�G�H�� �³�L�Q�W�H�U�H�V�V�H�� �H�V�W�U�D�W�p�J�L�F�R�´�� �S�D�U�D�� �R�� �S�D�t�V�� �H�P�� �G�L�Y�H�U�V�R�V�� �G�R�V�� �S�O�D�Q�H�M�D�P�H�Q�W�R�V��

governamentais (Pereira, 2014). 10  Nesse momento, a comunidade indígena dos 

Juruna �± uma das mais afetadas pela construção da barragem �± procurou o 

Ministério Público, expondo suas preocupações com o projeto de BM. Esse contato 

resultou em uma ação civil pública ajuizada pelo MP, e, talvez mais 

significativamente, no início de uma dinâmica cooperativa que seria construída entre 

procuradores e ativistas locais de OMSs. 

 

Projetos políticos e redes de ação coletiva  

 

Essa primeira ação �± que exigia que o licenciamento da usina fosse 

realizado pelo IBAMA �± conseguiu interromper o processo durante algum tempo.11 

                                                        
9 Uma das entrevistadas, do Movimento Xingu Vivo Para Sempre, corroborou com essa interpretação, 
�D�I�L�U�P�D�Q�G�R�� �T�X�H�� �H�V�V�H�� �H�Q�F�R�Q�W�U�R�� �³�Pandou uma grande mensagem no mundo todo, de resistência dos 
povos indígenas, com es�V�D���D�o�m�R���K�H�U�R�L�F�D���G�D���t�Q�G�L�D���7�X�t�U�D�´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�������������������� 
10 Alguns exemplos são o Plano Plurianual Avança Brasil 2000-2003 (Fearnside, 2002, p. 742), uma 
resolução emitida pelo Conselho Nacional de Política Energética em 2001 (Hochstetler, 2011, p. 359), e 
o Programa de Aceleração do Crescimento de 2007 (Pereira, 2014, p. 17).  
11 Essa ação �± número 5850-73.2001.4.01.3900 �± questionava a competência da Fundação de Amparo 
e Desenvolvimento da Pesquisa, contratada incialmente pelo empreendedor, para conduzir o 
licenciamento de uma obra que, constitucionalmente, é da União. 
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Todavia, Belo Monte voltou logo depois ao centro da agenda estatal, sendo 

aprovada no Congresso Nacional em 2006. A partir daí, teve início então o processo 

de licenciamento ambiental da barragem, momento no qual o órgão ambiental 

responsável �± no caso, agora o IBAMA �± avalia a viabilidade socioambiental do 

empreendimento. 

Esta fase é marcada pela eclosão dos conflitos sociais (Pereira, 2014, p. 

160), uma vez que é justamente aqui que o projeto ganha maior visibilidade, devido 

à participação de diversas agências estatais e de outros grupos, como movimentos 

sociais (Hochstetler e Keck, 2007, p. 45-46). Desde então, a atuação dos 

movimentos sociais vem se transformando. Ao invés de uma postura combativa 

�I�U�H�Q�W�H�� �D�R�� �³�(�V�W�D�G�R�´���� �R�V�� �P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V�� �S�D�V�V�D�P�� �D�� �V�H�� �D�O�L�D�U�� �F�R�P�� �X�P�D�� �D�J�r�Q�F�L�D�� �G�H�V�V�H��

mesmo Estado,12 o Ministério Público, que se consolidou como um dos atores mais 

ativos durante o processo, tendo ajuizado (até 2015) mais de 20 ações �± que 

incluem, por exemplo, ações civis públicas buscando garantir o respeito dos direitos 

das comunidades afetadas, do meio-ambiente, e da própria população de Altamira, 

cidade mais próxima à usina. 

As ações ajuizadas pelo MP tratavam sobre variados temas e mobilizavam 

uma série de discursos, que giravam fundamentalmente na importância de garantir 

que os direitos das comunidades afetadas pelo empreendimento e do meio 

ambiente fossem respeitados. Nesse sentido, havia, por exemplo, ações que 

buscavam expor a dimensão dos danos ambientais causados pela barragem; 13 

ações que tratavam sobre a particularidade da questão indígena e das comunidades 

que terão seus estilos de vida alterados; 14  ações referentes à exigência do 

cumprimento das condicionantes estabelecidas pelo IBAMA durante o processo de 

licenciamento;15 e ações que buscavam garantir a participação de atores sociais �± 

tanto grupos afetados quanto movimentos sociais.16 

Um exemplo disso é uma das ações de 2009,17 que questiona a maneira 

como foram realizadas as audiências públicas sobre Belo Monte �± um requisito 

importante dos processos de licenciamento ambiental para empreendimentos desse 

porte. Expondo alguns dos motivos que prejudicaram o andamento democrático 

desse processo participativo �± como por exemplo o agrupamento de diferentes 

                                                        
12 Logo em 2002, pouco após o ajuizamento da primeira ACP referente ao caso de Belo Monte, 
servidores do Ministério Público e membros de OMSs participam juntos de um debate em Altamira 
sobre a usina �± organizado pela Federação dos Trabalhadores da Agricultura Transamazônica �±, já 
indicando sinais das aproximações entre esses atores (Flores e Machado, 2015, p. 44). 
13 ACP número 0028944-98.2011.4.01.3900. 
14 ACP número 25997-08.2010.4.01.3900. 
15 Alguns exemplos são as ações de número 18026-35.2011.4.01.3900 e 0020224-11.2012.4.01.3900. 
16 Alguns exemplos são as ações de número 0000363-35.2009.4.01.3903 e 26161-70.2010.4.01.3900. 
17 ACP número 26161-70.2010.4.01.390. 

Anais do IX Encontro da ANDHEP                                     ISSN:2317-0255

 50



comunidades em um mesmo debate e a dificuldade imposta a alguns grupos para se 

deslocar ao local designado �±, procuradores argumentaram que as audiências 

�U�H�D�O�L�]�D�G�D�V�� �S�H�O�R�� �,�%�$�0�$�� �³�I�U�X�V�W�U�D�P�� �F�R�P�S�O�H�W�D�P�H�Q�W�H�� �R�V�� �R�E�M�H�W�L�Y�R�V�� �G�R�� �W�m�R�� �H�V�S�H�U�D�G�R��

�G�H�E�D�W�H�� �S�X�E�O�L�F�R�´���� �X�P�D�� �Y�H�]�� �T�X�H�� �³�Q�m�R�� �V�H�� �G�i�� �F�K�D�Q�F�H�V�� �U�H�D�L�V�� �D�R�� �G�H�E�D�W�H�V�� �H�� �Q�H�P�� �K�i��

consideração pelo posicionamento de partes interessadas (...) que serão atingidos 

pela deci�V�m�R���´ (MPF, 2009, p. 30).18 

Outra ação marcante, ajuizada em 2010, 19  tratava sobre o componente 

indígena. Nesse documento, os procuradores ressaltam como as populações 

indígenas da região são afetadas pela construção da usina �± e por isso pediam que 

a Licença Prévia emitida pelo IBAMA fosse anulada. Os argumentos mobilizados 

nessa ACP, portanto, buscavam contestar a posição do empreendedor �± a empresa 

Norte Energia �± de que Belo Monte não se tratava de uma obra de aproveitamento 

de recursos em áreas indígenas por não alagar diretamente as aldeias.20 De acordo 

com os procuradores,  

�³o que irá ocorrer diretamente nas Terras Indígenas afetadas será a 

redução drástica da passagem da água no leito do Rio Xingu, diminuindo 

consideravelmente a possibilidade de navegação, pesca, rituais, ou seja, 

do modo tradicional de vida dos índios; sem falar na repercussão não 

menos grave na vida das demais pessoas que ali vivem, notadamente a 

�S�R�S�X�O�D�o�m�R���U�L�E�H�L�U�L�Q�K�D�´����MPF, 2010, p. 7). 

Esses dois exemplos �± referentes à problematização sobre como se deram 

os espaços de participação das comunidades afetadas e sobre os direitos das 

comunidades indígenas �± eram questões centrais na agenda dos movimentos 

sociais locais, e foram levantados nas entrevistas com ativistas dessas 

organizações. 21 Entendo que isso mostra a proximidade dos discursos que eram 

                                                        
18 Para mais informações sobre como se deram as audiências públicas no caso de Belo Monte, ver 
Magalhães e Hernandez (2009) e Pereira (2014). 
19 ACP número 25997-08.2010.4.01.3900. 
20 A questão sobre o aproveitamento de recursos em terras indígenas foi alvo de polêmica no caso de 
Belo Monte. Esse problema foi palco de uma discussão que emerge em 2006, quando o MP ajuizou 
uma ACP questionando a decisão de construir a barragem sem que as comunidades indígenas fossem 
ouvidas previamente �± como requer o artigo número 231 da Constituição Federal de 1988. Nesse 
momento, a Advocacia Geral da União (AGU) recorreu através de um mecanismo chamado suspensão 
de segurança, segundo o qual o mérito da ação não é sequer julgado por se tratar de um projeto de 
�³�L�Q�W�H�U�H�V�V�H�� �Q�D�F�L�R�Q�D�O�´���� �2�� �6�X�S�U�H�P�R�� �7�U�L�E�X�Q�D�O�� �)�H�G�H�U�D�O�� ���6�7�)����decidiu contra o pedido do MP, e deu 
permissão para que a obra prosseguisse, dado que as comunidades indígenas fossem ouvidas durante 
o licenciamento por se tratar de um contexto de aproveitamento de recursos hídricos em áreas 
indígenas. De lá pra cá, apesar da suspensão de segurança ter servido �± e continuar servindo �± como 
base jurídica para interromper as ações do MP, o discurso do empreendedor mudou, alegando que a 
usina não está diretamente interferindo nas terras indígenas porque os territórios não foram alagados, 
e, assim, a questão das oitivas foi relegada a um segundo plano (Entrevista 16, 2015). 
21 Um dos membros do IAMAS argumenta, por e�[�H�P�S�O�R�����T�X�H���D�V���D�X�G�L�r�Q�F�L�D�V���W�L�Y�H�U�D�P���X�P���F�D�U�i�W�H�U���³�I�R�U�P�D�O����
puramente formal. Em Belém, os indígenas não puderam entrar. (...) Até a metodologia, né? Aquela 
coisa de horas e horas de exposição, de estudos. (...) Aquela coisa técnica, cansativa pra um agricultor 
que num tá acostumado com aquele linguajar, com conteúdo, com ficar ali dentro de uma sala por não 
sei quantas horas, o dia todo às vezes, dependendo da audiência, e que depois, quando vai expressar 
sua avaliação, primeiro já tem uma dificuldade mesmo, num tá acostumado com toda aquela coisa 
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mobilizados pelo MP e por OMSs, evidenciando uma agenda em comum no que se 

refere aos problemas que deveriam ser trazidos à tona durante o processo de 

implementação da usina. 

As entrevistas corroboraram para essa ideia de aproximação, mostrando, 

além disso, que as dinâmicas de interação entre o MP e organizações de 

movimentos sociais se deram a partir de relações cooperativas. De fato, todos os 

procuradores da república entrevistados (6) afirmaram ter tido diálogos constantes 

com OMSs durante o caso de BM, ressaltando ainda que os movimentos sociais 

foram parceiros cruciais do MP. Uma das procuradoras relata inclusive que as 

conversas com esses atores estiveram presentes durante todo o processo, através 

de diversas formas �±  como por meio de reuniões, e-mails e participação em 

atividades. Em sua opinião, �³�R�V�� �P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V�� �V�R�F�L�D�L�V�� �D�F�D�E�D�P�� �V�H�Q�G�R�� �D�� �Y�R�]�� �G�D��

sociedade, então é importante a gente não ficar afastado, pra ouvir nas 

�Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V���G�H���F�D�G�D���P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D���������������������� 

Para outro procurador�����³�D���D�E�H�U�W�X�U�D���S�D�U�D���R�V���P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V���V�R�F�L�D�L�V���I�R�L���S�U�H�V�H�Q�W�H���R��

tempo todo, tanto de receber provocações como de receber críticas eventuais sobre 

a morosidade do cumprimento das ações�  ́ (Entrevista 16, 2015). Assim, foi se 

desenvolvendo uma relação de cooperação entre movimentos sociais locais e o MP. 

Uma das procuradoras relata inclusive que a construção da �³�S�U�H�V�H�Q�o�D�� �M�X�Q�W�R�� �D�R�V��

movimentos sociais, ela �p�� �E�H�P�� �P�D�L�V�� �F�H�G�R�� �G�R�� �T�X�H�� �D�� �S�U�L�P�H�L�U�D�� �D�o�m�R�� �M�X�G�L�F�L�D�O�´���� �(�O�D��

continua: 

�³Eu inicio essa questão [sobre os movimentos] numa grande 

movimentação que acontece em Altamira logo após a morte de uma 

liderança, o Dema.22 Eu chego em Altamira nesse momento. E participo de 

uma grande audiência pública. Na época, quem tocaria o projeto era a 

Eletronorte, e esse movimento do Xingu Vivo, ele estava no seu embrião, a 

morte do Dema tinha acabado de acontecer. E o movimento já nasce forte. 

Altamira é uma cidade interessante. Há 20 anos atrás era impressionante 

como um país saindo da ditadura, com uma sociedade civil muito fraca, 

você chegava em Altamira e encontrava uma sociedade civil tão atuante. E 

na época já com várias parcerias, como essa com a Igreja católica, que lá 

tinha um�D���L�Q�I�O�X�r�Q�F�L�D���P�X�L�W�R���I�R�U�W�H�´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D���������������������� 

As relações entre ativistas de movimentos sociais e procuradores do MP, 

assim, foram se construindo na medida em que eles tinham objetivos em comum e 

se identificavam como parceiros na luta de Belo Monte. Nesse sentido, creio que as 
                                                                                                                                                               
grande e, quando vai, tem 3 minutos pra falar. Então, assim, a própria metodologia não possibilita que 
se modifique muita coisa naquilo que já tá previsto, já tá pensado� ́(Entrevista 2, 2012). 
22 Dema �± Ademar Federicci �± era um dos principais ativistas da região. Ele foi assassinado em 2001 
�³�S�R�U���F�D�X�V�D���G�H���V�X�D���D�W�X�D�o�m�R���S�R�O�r�P�L�F�D���F�R�Q�W�U�D���R���F�R�P�p�U�F�L�R���L�O�H�J�D�O���G�H���P�D�G�H�L�U�D���H�P���W�H�U�U�D�V���L�Q�G�t�J�H�Q�D�V�����F�R�Q�W�U�D���D��
�X�V�L�Q�D�� �G�H�� �%�0�� �H�� �D�V�� �I�U�D�X�G�H�V�� �Q�D�� �6�X�S�H�U�L�Q�W�H�Q�G�r�Q�F�L�D�� �G�R�� �'�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�� �$�P�D�]�{�Q�L�D�´�� ���3�H�U�Hira, 2014, p. 
114). 
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interações que se desenvolveram ao longo do tempo entre procuradores(as) e 

organizações sociais locais, no contexto de Belo Monte, estiveram ancorada em 

ideias e crenças que esses atores compartilham �± e que se materializam em suas 

narrativas. 

Argumento, assim, que essa atuação coletiva só foi possível porque havia 

um projeto político compartilhado entre as comunidades afetadas, movimentos 

sociais, e procuradores.23 Em outras palavras, a âncora dessas relações eram as 

ideias �± que eram centrais para os objetivos desses atores �± que contestavam o 

projeto de caráter mais desenvolvimentista24 defendido pelo setor elétrico e pelas 

empreiteiras. 

Para Mische e Pattison (2000, p. 167, tradução minha), podemos pensar nos 

�S�U�R�M�H�W�R�V�� �F�R�P�R�� �³�Q�D�U�U�D�W�L�Y�D�V�� �R�U�L�H�Q�W�D�G�D�V�� �S�D�U�D�� �R�� �I�X�W�X�U�R�� �G�H�� �L�Q�W�H�U�Y�H�Q�o�}�H�V�� �S�U�R�S�R�V�W�D�V�� �S�R�U��

�J�U�X�S�R�V�� �R�X�� �F�R�O�H�W�L�Y�L�G�D�G�H�V�´���� �(�O�H�V�� �³�Q�m�R�� �I�X�Q�F�L�R�Q�D�P�� �D�S�H�Q�D�V�� �Q�R�� �H�V�S�D�o�R�� �G�L�V�F�X�U�V�L�Y�R���� �P�D�V��

ajudam também a estruturar relações concretas em �X�P�D���D�U�H�Q�D���S�R�O�t�W�L�F�D���G�L�Q�k�P�L�F�D���´25 

Como busquei mostrar anteriormente, as ações ajuizadas e os próprios discursos 

desses atores ilustram bem como essas narrativas compartilhadas foram 

construídas e se materializavam em ações políticas. 

Afinal, o Ministério Público, enquanto instituição estatal, tem, como já 

apontava Weber (2004), monopólio da violência legítima. Dito de outro modo, as 

ações do MP têm força legal, já que obrigam a prestação de contas dos réus. Nesse 

sentido, elas representavam um caminho possível para avançar uma agenda crítica 

em relação ao modo como essa guinada desenvolvimentista nas ações estatais 

estava ganhando concretude no caso de Belo Monte �± o que, do ponto de vista dos 

movimentos, era fundamental dado os espaços reduzidos que eles tinham para 

buscar influenciar a política.26 

Podemos entender, portanto, que o movimento se configurou em uma rede 

de ação coletiva ancorada em um projeto político que, por sua vez, era baseado nas 

crenças e ações políticas de procuradores e membros de OMSs. Nesse momento, 

essa articulação que foi construída entre MP e ativistas coloca em xeque a ideia de 

                                                        
23 Cumpre lembrar que outros tipos de atores também tiveram papel importante nessa rede, como os 
acadêmicos que produziram um relatório, em 2009, chamado Painel de Especialistas, criticando o 
Estudo de Impacto Ambiental referente à Belo Monte (ver Santos e Hernandez, 2009).  
24  Por projeto desenvolvimentista, entendo a visão que busca dar prevalência ao crescimento 
econômico e a construção de grandes empreendimentos �± muitas vezes por parte de instituições 
estatais. 
25 Optei por trabalhar com a ideia de projeto em Ann Mische pela perspectiva relacional enfatizada por 
essa autora, que dá centralidade para as conexões e performances como parte da dimensão agêntica 
dos atores (ver também Emirbayer e Mische, 1998; Mische, 2008). 
26 Vale ressaltar que, apesar disso, o Judiciário também foi um caminho árduo para o MP e seus 
aliados. Como busquei discutir em outros trabalhos, a grande maioria das ações ajuizadas pelo MP 
foram derrotadas no Judiciário (ver Vilaça e Pereira 2014; Vilaça, 2015). 
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que podemos pensar no movimento social em oposição ao Estado. Talvez até mais 

importante, vimos que essas novas dinâmicas de interação do movimento social no 

caso de Belo Monte questionam a própria a ideia de que podemos pensar em 

Estado e movimento �V�R�F�L�D�O�� �F�R�P�R�� �H�V�I�H�U�D�V�� �³�V�H�S�D�U�D�G�D�V�´���± uma ideia que era 

mobilizada como um elemento central em duas correntes de pensamento que 

ganharam força nas décadas de 1980 e 1990. 

A primeira delas é uma abordagem que vai se apoiar nos escritos do alemão 

Jürgen Habermas, propondo uma expansão na agenda de estudos sobre 

movimentos sociais a partir da noção de sociedade civil. Aqui, o foco não aparece 

em determinados tipos de movimentos, mas em esferas de interação social 

�F�R�P�S�R�V�W�D�V�� �³�G�D�� �H�V�I�H�U�D�� �t�Q�W�L�P�D�� ���H�V�S�H�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �D�� �I�D�P�t�O�L�D������ �H�V�I�H�U�D�V�� �D�V�V�R�F�L�D�W�L�Y�D�V��

(especialmente associações voluntárias), movimentos sociais e formas de 

�F�R�P�X�Q�L�F�D�o�m�R���S�~�E�O�L�F�D�´�����&�R�K�H�Q���H���$�U�D�W�R����1992, p. IX). 

Essa abordagem27 está ancorada na ideia de que a sociedade civil seria um 

espaço livre, onde os indivíduos poderiam debater �± visando um consenso �± na 

esfera pública, entendida por Habermas (1996, p. 360, tradução minha) como uma 

�³uma rede de comunicação de informações e �S�R�Q�W�R�V�� �G�H�� �Y�L�V�W�D�´. Neste espaço, 

através dos processos comunicativos, seria possível a formação de uma vontade 

�F�R�O�H�W�L�Y�D���� �H�V�W�D�E�H�O�H�F�H�Q�G�R�� �³�D�� �P�H�G�L�D�o�m�R�� �H�Q�W�U�H�� �R�� �P�X�Q�G�R�� �G�D�� �Y�L�G�D�� �H�� �R�� �V�L�V�W�H�P�D�� �S�R�O�t�W�L�F�R����

permitindo que os impulsos provindos do mundo da vida cheguem até as instâncias 

�G�H���W�R�P�D�G�D���G�H���G�H�F�L�V�m�R���L�Q�V�W�L�W�X�t�G�D�V���S�H�O�D���R�U�G�H�P���G�H�P�R�F�U�i�W�L�F�D�´�����$�Y�U�L�W�]�H�U���H���&�R�V�W�D���������������S����

709). 

Para Habermas (1996, p. 299), a esfera pública é guiada por processos 

discursivos direcionados ao alcance de um consenso, sendo assim intrinsecamente 

distinta das lógicas de operação de outras esferas, como o mercado ou o Estado. 

De fato, para essa perspectiva���� �D�� �V�R�F�L�H�G�D�G�H�� �F�L�Y�L�O�� �³�D�X�W�R�O�L�P�L�W�D�G�D�´ (Cohen e Arato, 

1992) deve permanecer separada do Estado e do mercado, justamente para garantir 

sua autonomia fre�Q�W�H�� �D�� �S�U�R�F�H�V�V�R�V�� �G�H�� �³�F�R�O�R�Q�L�]�D�o�m�R�´���� �Q�R�V�� �T�X�D�L�V�� �D�V�� �O�y�J�L�F�Ds 

mercadológicas e/ou estatais penetram e invadem o mundo da vida, 

comprometendo a possibilidade de debate entre atores sociais. Como explica 

Calhoun (1992, p. 6), 

�³�Whe importance of the public sphere lies in its potential as a mode of 

societal integration. Public discourse (and what Habermas later and more 

generally calls communicative action) is a possible mode of coordination of 

                                                        
27 O que �H�V�W�R�X���F�K�D�P�D�Q�G�R���G�H���³�S�H�U�V�S�H�F�W�L�Y�D���K�D�E�H�U�P�D�V�L�D�Q�D�´���Q�D���Y�H�U�G�D�G�H���U�H�Y�H�V�W�H���X�P���F�R�Q�M�X�Q�W�R���K�H�W�H�U�R�J�r�Q�H�R��
de trabalhos que não poderiam ser resumidos na simplificação proposta neste artigo. O diálogo que 
proponho aqui, nesse sentido, se direciona mais ao próprio Habermas e a Cohen e Arato �± mas tendo 
em mente que existem outras importantes contribuições que avançam a partir do trabalho desses 
autores (ver, por exemplo, Dryzek, 1996; Young, 2000). 
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human life, as are state power and market economies. But money and 

power �D�U�H���Q�R�Q���G�L�V�F�X�U�V�L�Y�H���P�R�G�H�V���R�I���F�R�R�U�G�L�Q�D�W�L�R�Q�����D�V���+�D�E�H�U�P�D�V�¶���O�D�W�H�U���W�K�H�R�U�\��

stresses; they offer no intrinsic openings to the identification of reason and 

will, and they suffer from tendencies toward domination and reification. 

State and economy are thus both crucial topics for and rivals of the 

�G�H�P�R�F�U�D�W�L�F���S�X�E�O�L�F���V�S�K�H�U�H�´��28 

A teoria de Habermas e o rico corpo de estudos que seguiu seus passos são 

complexos e não poderiam ser abordados em detalhe aqui. O que nos interessa, no 

contexto deste trabalho, é a ideia de que a sociedade civil opera fora do mercado e 

do Estado, como se fosse um polo positivo �± onde reinariam interações discursivas 

balizadas pela igualdade e solidariedade entre os indivíduos �± cujo papel seria 

influenciar a administração pública, mas sempre mantendo-se autônoma e afastada 

da mesma. 

Assim, podemos entender que essa teoria se baseia em um olhar polarizado, 

que trata a sociedade e o Estado como blocos homogêneos e contrapostos. Seu 

potencial analítico, desse modo, se encontra invertebrado �³�S�R�U���D�S�Uesentar uma visão 

�P�D�U�F�D�G�D�P�H�Q�W�H�� �Q�R�U�P�D�W�L�Y�D���� �H�V�W�i�W�L�F�D���� �V�X�E�V�W�D�Q�F�L�D�O�L�V�W�D�� �H�� �G�L�F�R�W�{�P�L�F�D�´�� ���0�R�X�U�D�� �H�� �6�L�O�Y�D����

2008, p. 44), que pode mais dificultar do que ajudar se entendemos que as fronteiras 

�H�Q�W�U�H�� �³�(�V�W�D�G�R�´�� �H�� �³�V�R�F�L�H�G�D�G�H�´�� �Q�m�R�� �V�m�R�� �U�t�J�L�G�D�V���� �H�� �T�X�H�� �H�V�V�H�V�� �H�V�S�D�o�R�V�� �V�m�R��

atravessados por práticas de poder, cujas dinâmicas só podem ser entendidas 

empiricamente (Castilho et al., 2014). 29 

O outro corpo de estudos que ganhou força nas últimas décadas foram os 

�F�K�D�P�D�G�R�V�� �W�H�y�U�L�F�R�V�� �³�G�R�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �S�R�O�t�W�L�F�R�´���� �(�V�W�H�V�� �D�X�W�R�U�H�V���� �D�R�� �F�R�Q�W�U�i�U�L�R�� �G�D�� �r�Q�I�D�V�H��

habermasiana no consenso, possuem como foco analítico o conflito. Um dos 

principais expoentes dessa corrente, Sidney Tarrow, propõe que entendamos os 

movimentos a partir de episódios de confronto. Nas palavras do autor,  

�³�R�� �D�W�R�� �L�U�U�H�G�X�W�t�Y�H�O�� �T�X�H�� �H�V�W�i�� �Q�D�� �E�D�V�H�� �G�H�� �W�R�G�R�V�� �R�V�� �P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V�� �V�R�F�L�D�L�V����

protestos e revoluções é a ação coletiva de confronto. (...) A ação coletiva 

de confronto é a base dos movimentos sociais não por serem estes 

sempre violentos ou extremos, mas porque é o principal e quase sempre o 

único recurso que as pessoas comuns têm contra opositores mais bem 

�H�T�X�L�S�D�G�R�V���R�X���H�V�W�D�G�R�V���S�R�G�H�U�R�V�R�V���´����Tarrow, 2009 [1994], p. 19). 

                                                        
28 Podemos entender que o próprio Habermas endossa esse argumento ao dizer que �³�L�Q�� �I�R�U�P�D�O�O�\��
organized spheres like the economy or the state apparatus, most interactions are guided by law and, 
even from the actor's perspective, referred to law, whereas in spheres like the family, neighborhood, or 
educational system it is only in cases of conflict that the law emerges from the background and enters 
�W�K�H�� �D�Z�D�U�H�Q�H�V�V�� �R�I�� �W�K�H�� �D�F�W�R�U�V�´�� �������������� �e��exatamente por essa razão que �³�W�K�H�� �S�R�O�L�W�L�F�D�O�� �R�S�L�Q�L�R�Q-and 
willformation occurring in the public sphere and in parliament is governed not by market structures but 
�E�\���W�K�H���R�E�V�W�L�Q�D�W�H���V�W�U�X�F�W�X�U�H�V���R�I���S�X�E�O�L�F���F�R�P�P�X�Q�L�F�D�W�L�R�Q���R�U�L�H�Q�W�H�G���W�R���P�X�W�X�D�O���X�Q�G�H�U�V�W�D�Q�G�L�Q�J�´�������������� 
29 Existem outras importantes críticas à abordagem habermasiana mas que, por falta de espaço, não 
serão apresentadas aqui (ver, por exemplo, Fraser, 1990; Benhabib, 1996). 
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Essa posição vai ser reafirmada quando Tarrow se junta a outros dois nomes 

de peso desse prisma teórico �± Charles Tilly e Doug McAdam �± para publicar 

Dynamics of Contention (DOC). Nesta obra, os autores ressaltam as vantagens 

analíticas de voltarmos nosso olhar para o que eles chamam de política de 

confronto. Como argumentam eles, 

�³�Whe contentious politics that concerns us is episodic rather than 

continuous, occurs in public, involves interaction between makers of 

claims and others, is recognized by those others as bearing on their 

interests, and brings in government as �P�H�G�L�D�W�R�U�����W�D�U�J�H�W�����R�U���F�O�D�L�P�D�Q�W�´ 

(McAdam et al., 2004 [2001], p. 5). 

Nesse sentido, a agenda de pesquisa mobilizada em DOC difere-se das 

preocupações dos teóricos habermasianos, cuja ênfase estava em compreender 

processos de interação voltados ao consenso. Na realidade, esses autores estavam 

�E�X�V�F�D�Q�G�R�� �L�Q�Y�H�V�W�L�U�� �³�Q�X�P�D�� �W�H�R�U�L�D�� �G�D�� �P�R�E�L�O�L�]�D�o�m�R�� �S�R�O�t�W�L�F�D�´ (Alonso, 2009, p. 54), que 

fosse capaz de explicar como movimentos desenvolvem estratégias para interagir 

com o sistema politico.30   

Para a discussão proposta neste trabalho, podemos pensar que os autores 

de DOC problematizaram a ideia de que os grupos sociais devem se manter 

�L�V�R�O�D�G�R�V�� �S�D�U�D�� �T�X�H�� �Q�m�R�� �V�H�M�D�P�� �³�F�R�O�R�Q�L�]�D�G�R�V�´�� �S�H�O�D�� �O�y�J�L�F�D��estatal; de fato, para eles o 

Estado tem um papel mais importante e sua relação com a sociedade não pode ser 

resumida à dicotomia que prevalece na abordagem habermasiana (Abers e von 

Bülow, 2011, p. 62). Por outro lado, o enquadramento com ênfase nos episódios de 

conflito também reduz nossa compreensão sobre as dinâmicas de interação entre 

movimentos sociais e instituições estatais na medida em que eles não incluem redes 

ação coletiva que não são estruturadas a partir de um conflito visível.31 

Em resumo, entendo que o principal problema �± que atravessa tanto a 

perspectiva habermasiana quanto a do conflito político �± é a mobilização de uma 

�Q�R�o�m�R�� �U�H�L�I�L�F�D�G�D�� �G�H�� �³�(�V�W�D�G�R�´���� �R�� �T�X�H�� �D�F�D�E�D�� �L�Q�Y�L�V�L�E�L�O�L�]�D�Q�G�R�� �G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�D�V�� �I�R�U�P�D�V�� �G�H��

ativismo que não se encaixam em uma perspectiva positivada de sociedade civil ou 

em episódios de conflito. É nessa linha que Abers e von Bülow (2011, p. 63) 

concluem que 

�³�Lndependentemente de se o Estado é visto como aliado ou inimigo, quase 

todas as abordagens sobre movimentos sociais �± incluindo não apenas a 

abordagem do processo político e da política do conflito, mas também a 

                                                        
30 Nessa linha, alguns dos conceitos centrais para esses teóricos vão ser a ideia de repertório de 
conflito e de estrutura de oportunidade política (para mais detalhes, ver, entre outros, Tarrow, 2009; 
Tilly e Tarrow, 2015). 
31 Existem outras críticas importantes a essa corrente, das quais podemos destacar tanto o papel 
secundário que é dado tanto para a cultura quanto para a agência dos atores nas análises sobre 
processos de mobilização coletiva (ver, por exemplo, Goodwin e Jasper,1999; Jasper, 2004). 

Anais do IX Encontro da ANDHEP                                     ISSN:2317-0255

 56



literatura sobre sociedade civil �± presumem que os movimentos podem ser 

�G�H�I�L�Q�L�G�R�V���F�R�P�R���V�H�Q�G�R���L�Q�H�U�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H���G�L�V�W�L�Q�W�R�V���G�R���(�V�W�D�G�R�´���� 

 Em concordância com as críticas levantadas a essas literaturas, entendo que 

este trabalho segue na empreitada proposta por Abers e von Bülow (2011) de que 

os vínculos entre Estado e movimentos sociais devem ser interpretados como uma 

pergunta empírica. Em outras palavras, isso significa que ao invés de comprarmos 

um determinado tipo de interação a priori, passamos a investigar como se dão as 

dinâmicas relacionais entre ativistas e agentes estatais em diferentes contextos. 

 

Pensando em fronteiras a partir de práticas  

 

 Uma saída para esse problema é ir na práticas, que, como lembram Abers e 

Keck (2013, p. 15), correspondem a interpenetrações entre o mundo das ideias e o 

mundo material. Nesse sentido, elas estão presentes no cotidiano dos atores (em 

suas ações e motivações), mas compreendê-las exige ir além de mapear como eles 

agem; trata-se de entender as raízes simbólicas dessas ações, isto é, os valores e a 

crenças que as orientam (Herzfeld, 1993; Lotta, 2010).  

 A vantagem desse prisma analítico é que, além de não partir do pressuposto 

de que podemos tomar Estado e sociedade como esferas separadas, ele permite 

�S�U�R�E�O�H�P�D�W�L�]�D�U�� �D�� �S�U�y�S�U�L�D�� �F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �G�H�� �³�(�V�W�D�G�R�´�� �H�� �G�H�� �³�P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�� �V�R�F�L�D�O�´���� �(�V�W�D�P�R�V��

falando, então, de redes de ação coletiva que, em diversos momentos, desafiam e 

atravessam as fronteiras entre instituições �³estatais�  ́e �³sociais� .́ Afinal, como lembra 

Lund (2006), em algumas situações são organizações sociais que performam 

funções tradicionalmente reconhecidas como estatais. 

 Nesse sentido, entendo que a proposta teórica que busco avançar neste 

artigo dialoga com esforços recentes que ressaltam a importância de olharmos para 

o que os atores fazendo dentro das instituições (Berk et al., 2013; Abers e Tatagiba, 

2015). Para alguns autores, é justamente a partir das interações cotidianas entre 

ativistas sociais e agentes estatais que as fronteiras entre Estado e sociedade 

ganham vida (Sharma e Gupta, 2006; Castilho et al., 2014). 

 Minha estratégia analítica, assim, é não comprar as colocações que as 

instituições �± sejam elas estatais ou sociais �± fazem de si. Pelo contrário, busco, 

inspirado em Foucault (2008), olhar para como o poder está operando 

cotidianamente nas relações entre diferentes atores.32 De fato, para Foucault (2008), 

                                                        
32 Entendo que existe uma tensão aqui na mobilização de Foucault, principalmente considerando que 
�R�V���³�D�W�R�U�H�V�´�� �S�R�U���Y�H�]�H�V���S�D�U�H�F�H�P���V�X�P�L�U���G�H���V�H�X�V���W�U�D�E�D�O�K�R�V���± o que vai na contramão da perspectiva que 
trago, que busca enfatizar justamente o papel agêntico de grupos sociais. Apesar disso, acredito que o 
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as práticas operam em diversos espaços sociais, e, portanto, precisamos nos 

atentar para como as fronteiras que se estabelecem entre Estado e sociedade são 

reproduzidas e transformadas cotidianamente a partir das interações entre atores 

estatais e sociais (Sharma e Gupta, 2006).33  

Entendo que esse esforço é essencial na compreensão de como as próprias 

fronteiras do movimento vão se delineando ao longo do tempo.34 No caso de Belo 

Monte, vimos que essas dinâmicas relacionais ganharam diferentes contornos 

conforme a conjuntura da implementação da usina mudava. Em particular, foi 

possível perceber que quando o Ministério Público entra em cena, os movimentos 

sociais percebem um potencial aliado e passam a atuar em um tipo de cooperação 

com os procuradores do MP na tentativa de mudar o rumo da barragem.  

Um exemplo claro foi a situação do reassentamento. A retirada de parte 

considerável da população local de suas casas e a necessidade de alocar essas 

pessoas em outro lugar é um dos grandes dilemas trazidos pela implementação da 

usina de Belo Monte. Tanto que foi ajuizada uma ação civil pública, em 2013, 

frisando a obrigação do construtor de prover casas adequadas para esses grupos 

que estavam sendo deslocados. Uma das procuradoras responsáveis por essa área 

conta, todavia, que essa ação na verdade foi fruto de uma iniciativa de um dos 

movimentos sociais locais: 

�³�2���U�H�D�V�V�H�Q�W�D�P�H�Q�W�R���p���X�P���F�D�V�R���T�X�H���I�R�L���W�U�D�]�L�G�R���L�Q�L�F�L�D�O�P�H�Q�W�H���S�H�O�R��Movimento 

Xingu Vivo, que apresentou algumas dificuldades, que o que tinha sido 

proposto incialmente por Belo Monte não tinha sido cumprido. Isso tudo foi 

levado em consideração, e após uma análise das casas, os modelos por 

perícia do MPF, a gente concluiu que o que tinha sido inicialmente 

�S�U�R�S�R�V�W�R���Q�m�R���W�L�Q�K�D���V�L�G�R���F�X�P�S�U�L�G�R���´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D���������������������� 

                                                                                                                                                               
pensador francês nos ajuda bastante com sua ideia de que o poder é capilar e atravessa diferentes 
domínios sociais. 
33 Mitchell (1991, p. 170) reforça essa perspectiva ao argumentar que �³�Z�H�� �P�X�V�W�� �W�D�N�H�� �V�H�U�L�R�X�V�O�\�� �W�K�H��
elusiveness of the boundary between state and society, not as a problem of conceptual precision but as 
a clue to the nature of the phenomenon. Rather than hoping we can find a definition that will fix the 
state-society boundary (as a preliminary to demonstrating how the object on one side of it influences or 
is autonomous from what lies on the other), we need to examine the political processes through which 
the uncertain yet powerful distinction between state and society is prod�X�F�H�G�´�� 
34 Uma questão relevante em torno das fronteiras refere-se ao papel do Partido dos Trabalhadores, 
que, apesar de ter caminhado junto com o movimento contra a barragem, em determinado momento 
passou a endossar formalmente sua construção, o que trouxe inúmeras tensões �± que não serão 
�G�L�V�F�X�W�L�G�D�V�� �D�T�X�L�� �D�� �I�X�Q�G�R�� �S�H�O�D�� �I�D�O�W�D�� �G�H�� �H�V�S�D�o�R���� �'�H�� �D�F�R�U�G�R�� �F�R�P�� �X�P�� �G�R�V�� �P�H�P�E�U�R�V�� �G�R�� �,�6�$���� �³�R�� �T�X�H��
�D�F�R�Q�W�H�F�H�X�����V�H�Q�G�R���E�H�P���I�U�D�Q�F�R���H���G�L�U�H�W�R�����p���T�X�H���R���/�X�O�D���Y�H�L�R���S�U�D���F�i�����H�P���������������H���I�D�O�R�X�����³�Ï�����Q�y�V���Y�D�P�R�V���I�D�]�H�U��
�%�H�O�R�� �0�R�Q�W�H���´�� �(�� �I�H�]�� �X�P�D�� �D�U�W�L�F�X�O�Dção com as bases do PT, então, a grande, uma parcela forte do 
movimento social local é base do PT. E ficou em crise, né? (...) Então, algumas lideranças que são 
contra Belo Monte, tiveram que aceitar a orientação do partido, entendeu? E, a parte dos movimentos 
sociais ou as pessoas do movimento social são contra o projeto, mas tem um projeto maior de país e 
num sei o quê, que, na negociação geral de Belo Monte que foi uma perda pra esse grupo que ganhou 
o poder. As bases dos movimentos sociais coincidem com as bases do PT. O que aconteceu foi que 
�D�O�J�X�P�D�V���S�H�V�V�R�D�V���U�R�P�S�H�U�D�P���R���S�D�U�W�L�G�R���Q�H�V�V�H���P�R�P�H�Q�W�R�����H�Q�W�m�R�����Y�R�F�r���W�H�Y�H���F�L�V�}�H�V���G�H�V�V�H���W�L�S�R�´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D��
11, 2012). 
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Podemos ver, assim, como grupos de ativistas sociais atuavam em 

cooperação com o Ministério Público, ajudando na coleta de informações para 

embasar as ações que seriam ajuizadas. As práticas mobilizadas no processo 

político de Belo Monte, assim, questionavam e extrapolavam as fronteiras 

tradicionais entre Estado e sociedade, uma vez que as organizações de movimentos 

sociais locais se alinhavam no espectro ideológico que balizava a atuação dos 

procuradores, e, além disso, contribuíam para o conflito político em torno de Belo 

Monte a partir de ações concretas, como as investigações sobre os problemas na 

implementação da usina. Uma das entrevistadas �± colaboradora do Instituto 

Socioambiental (ISA) �±, explica como se dava essa dinâmica: 

�³O Ministério Público é diferente. O Ministério Público não é governo, né? 

A gente tem uma parceria permanente com o Ministério Público. É através 

do Ministério Público que todas as ações civis públicas são apresentadas. 

Nós somos amigos, ajudamos as ações do Ministério. É o Ministério 

Público que entra com as ações. É essa a estratégia. O ISA tem um 

escritório aqui em Brasília, com advogados do ISA. Mas acompanhar 

ações, por exemplo, do tipo de Belo Monte, são ações que vão demorar, 

na justiça, 20 anos... A gente não tem fôlego, não tem. Não tem nenhum 

parceiro que garanta pra gente recursos, durante 20 anos, pra acompanhar 

uma ação no STF. Então, tem que ser Ministério Público que entra com a 

ações porque ele é o único que tem a garantia institucional de permanecer 

e acompanhar as ações, porque as ações demoram muito tempo na 

justiça. Então, o que a gente faz, é que a gente ajuda a preparar as ações, 

ajuda na coleta, na sistematização de provas. (Entrevista 10, 2012). 

 Essa fala ilustra bem como precisamos matizar de maneira mais aprofundada 

�R�� �T�X�H�� �W�U�D�W�D�P�R�V�� �F�R�P�R�� �L�Q�W�H�U�D�o�}�H�V�� �H�Q�W�U�H�� �³�V�R�F�L�H�G�D�G�H�´�� �H�� �³�(�V�W�D�G�R�´����De de um lado, 

�G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�R�V�� �D�W�R�U�H�V�� �³�V�R�F�L�D�L�V�´���± como por exemplo as empreiteiras privadas 

responsáveis para construção da usina �± se juntaram com instituições estatais, 

principalmente do setor elétrico, para buscar pressionar para a conclusão do 

empreendimento (Fearnside, 2006). Em contrapartida, outros atores sociais �± 

organizações de movimentos sociais �± se aliaram ao MP, propondo visões e ações 

alternativas para o rumo de Belo Monte. 

 Nesse sentido, o salto analítico deste trabalho é entender que não se trata 

apenas da construção de uma dinâmica cooperativa entre movimento social e o 

Ministério Público, uma vez que as fronteiras entre esses espaços não eram algo 

dado, mas sim configuradas a partir das experiências vividas entre ativistas e 

procuradores. Em outras palavras, entendo que o MP se posicionava em diversos 

momentos como um ator mais próximo às OMSs do que a outras agências estatais, 

constituindo, assim, parte do próprio movimento que questionava o processo de 
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implementação da usina. 

 Além disso, essa fala aponta para como essas relações eram 

estrategicamente necessárias para ambos os lados: se os movimentos sociais 

dependiam dos recursos do MP para ajuizar ações e realizar o acompanhamento 

das mesmas posteriormente, o MP precisava das informações necessárias para 

embasá-las. Como relata uma das procuradoras, 

�³�Dlgumas pessoas, alguns pesquisadores que trabalharam com as 

hidrelétricas do Madeira avaliam que ali a situação é muito pior. Mas como 

não tinha uma militância forte, a questão do Madeira ficou um pouco 

encoberta. E nós somos uma instituição também nós temos as nossas 

limitações, de número mesmo de gente pra agir. Então certamente, se 

você uma militância que está o tempo todo lhe cobrando, você vai agir 

mais, e, talvez, melhor. E o caso de BM, em termos de hidrelétrica na 

Amazônia,  foi o que �P�D�L�V���P�R�E�L�O�L�]�R�X���R���0�3���D�W�p���D�J�R�U�D�´�����(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D���������������������� 

 Cumpre lembrar que o movimento proposto neste trabalho �± de entender que 

�D�V�� �I�U�R�Q�W�H�L�U�D�V�� �T�X�H�� �G�H�O�L�P�L�W�D�P�� �D�W�R�U�H�V�� �H�� �H�V�S�D�o�R�V�� �³�V�R�F�L�D�L�V�´�� �H�� �³�H�V�W�D�W�D�L�V�´��ganham vida a 

partir das (inter)ações entre atores que atravessam esses espaços �± é diferente de 

dizer que não há distinções entre as posições concretas nas quais os atores estão 

situados. Os próprios procuradores explicitavam isso ao entenderem que, apesar de 

estarem próximos aos movimentos sociais, eles tinham um papel diferenciado.35 

Como relata uma das procuradoras envolvidas em Belo Monte:   

 �³�$���J�H�Q�W�H���W�i�� �S�H�U�W�R���G�D���V�R�F�L�H�G�D�G�H���H�Q�W�U�H���D�V�S�D�V���� �S�R�U�T�X�H���H�X���Q�m�R���P�H���F�R�Q�I�X�Q�G�R��

com a sociedade, isso pra mim é muito claro. Numa mesa de conversa de 

reunião, a fala da sociedade civil não é a do MP. A sociedade civil é contra 

BM. Eu não sou contra BM, eu nunca vou sair na rua contra BM. Eu sou 

contra e ilegalidade do processo. Cada um tem o seu papel, eu acho que 

isso tem que estar muito claro�  ́(Entrevista 19, 2015). 

 

 

 

                                                        
35 Entendo que essa questão é de extrema importância e reflete dinâmicas de poder entre o MP e seus 
�³�S�D�U�F�H�L�U�R�V�´���� �&�R�P�R�� �O�H�P�E�U�D�� �'�D�� �5�R�V�� �������������� �S���� ���������� �R�V�� �S�U�R�F�X�U�D�G�R�U�H�V�� �V�m�R�� �³�D�W�R�U�H�V�� �S�R�O�t�W�L�F�R�V�� �T�X�H�� �D�W�X�D�P�� �G�H��
acordo com suas próprias vontades e visões de mundo, a despeito daquelas eventualmente existentes 
�Q�R�V�� �P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V�� �V�R�F�L�D�L�V�� �H�� �J�U�X�S�R�V�� �G�H�� �L�Q�W�H�U�H�V�V�H�V�´���� �(�V�V�D�� �T�X�H�V�W�m�R�� �p�� �H�V�S�Hcialmente interessante se 
lembramos que a consolidação do MP como um ator político independente no Brasil esteve ancorada 
em um entendimento de que a sociedade seria hipossuficiente e incapaz de lutar por seus próprios 
direitos (Arantes, 2002) �± o que justificaria a presença de uma agência no Estado incumbida dessa 
�I�X�Q�o�m�R���� �(�P�� �R�X�W�U�D�V�� �S�D�O�D�Y�U�D�V���� �R�� �I�R�U�W�D�O�H�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�R�� �0�3�� �� �³�F�R�Q�V�R�O�L�G�R�X�� �D�� �V�X�D�� �L�Q�H�J�i�Y�H�O�� �V�X�S�H�U�L�R�U�L�G�D�G�H�� �H�P��
�U�H�O�D�o�m�R���j�V���D�V�V�R�F�L�D�o�}�H�V���F�L�Y�L�V���Q�D���G�H�I�H�V�D���G�R�V���L�Q�W�H�U�H�V�V�H�V���V�R�F�L�D�L�V�´�����7�H�L�[�H�L�U�D�����������������S���������������1�H�V�V�H���S�U�R�F�Hsso, 
de acordo com Arantes (2002, p. 36, 46) o MP passou a ser visto como o tutelador de grupos sociais 
incapazes de se defender. Um dos problemas balizadores para as próximas fases da pesquisa, assim, 
será entender �± a partir de um estudo de campo com maior fôlego �± como esse poder tutelar opera no 
cotidiano do conjunto de grupos que podemos entender como clientes do MP (como as comunidades 
indígenas e ribeirinhas), uma vez que a tutela pode contribuir para silenciar os tutelados e reproduzir 
desigualdades sociais (ver, por exemplo, Souza Lima, 1995; 2012). 
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Reflexões Finais  

 

 A resistência à construção da usina hidrelétrica de Belo Monte �± e do 

complexo hidrelétrico no rio Xingu �± vem sendo, há décadas, uma questão na 

central na agenda dos movimentos locais. As informações coletadas nessa pesquisa 

revelaram que, se num primeiro momento esses movimentos sociais mantinham 

uma postura clara de enfrentamento e distanciamento do Estado, após a virada do 

século eles começaram a interagir com o Ministério Público, dando origem a uma 

dinâmica de cooperação que perdura até os dias de hoje. 

 Neste trabalho, procurei discutir como se desenvolveram essas interações 

entre ativistas de OMSs e procuradores do MP. Busquei mostrar, em particular, 

como os servidores do MP construíram relações com ativistas locais, sustentadas a 

partir de um projeto político partilhado que questionava a maneira pela qual a usina 

de Belo Monte estava sendo implementada. Esse projeto ganhava vida a partir das 

narrativas de diferentes atores, que se apoiavam na ideia de que não podemos 

tolerar uma obra �T�X�H���³já começa atropelando os índios (...), e muda radicalmente a 

vida de quem sempre esteve ali�´�� ���(�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D���� ������ �������������� �S�H�O�R�� �F�R�Q�W�U�i�U�L�R���� �p�� �S�U�H�F�L�V�R��

�³fazer com que as pessoas respeitem os direitos dos povos indígenas, os direitos do 

meio ambiente, os direitos das populações tradicionais da Amazônia�  ́ (Entrevista 1, 

2012), como relatam um membro da CIMI e um procurador, respectivamente. 

 Entendo que isso nos oferece evidências valiosas sobre a heterogeneidade do 

�T�X�H�� �F�K�D�P�D�P�R�V�� �G�H�� �³�(�V�W�D�G�R�´ �H�� �G�H�� �³�P�R�Y�L�P�H�Q�W�R�´. Mais do que isso, as dinâmicas de 

interação entre procuradores do MP e ativistas de movimentos sociais mostram 

como as fronteiras entre Estado e sociedade �± que eram muitas vezes tomadas 

como dados a priori por importantes teorias de movimentos sociais, como a 

perspectiva habermasiana (Habermas, 1996; Cohen e Arato, 1992) e a do processo 

político (McAdam et al., 2001; Tarrow, 2009) �± na verdade são culturalmente 

situadas e ganham vida a partir de determinadas conjunturas. Nesse sentido, a 

compreensão de com�R���V�H���G�H�O�L�P�L�W�D�P���D�V���P�D�U�J�H�Q�V���T�X�H���³�V�H�S�D�U�D�P�´���(�V�W�D�G�R���H���V�R�F�L�H�G�D�G�H��

se torna uma pergunta empírica (Abers e von Bülow, 2011), e não um pressuposto. 

 De fato, no contexto de BM, essas fronteiras ganharam vida em uma dinâmica 

de mão dupla. De um lado, grupos sociais da região do Xingu passaram a ver o MP 

como uma extensão do movimento faz oposição ao Estado �± apesar dele ser uma 

agência do próprio aparelho estatal. De outro, procuradores e procuradoras viam 

nesses grupos aliados que contribuíam para o desenvolvimento das ações do órgão 

tanto provendo informações valiosas quanto cobrando a atuação do MP, enquanto 

outras instituições �± como a Norte Energia, o IBAMA e a FUNAI �± eram por vezes 
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réus das ações promovidas pelos procuradores. Vemos, assim, através das práticas, 

como o movimento atravessa o próprio MP, que se posiciona como uma agência 

�P�D�L�V���S�U�y�[�L�P�D���j���S�U�y�[�L�P�D���j���³�V�R�F�L�H�G�D�G�H�´���G�R���T�X�H���D�R���³�(�V�W�D�G�R�´��  
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Movimento ambientalista  brasileiro a partir de uma perspectiva da América Latina, 

desafios e contemporaneidade . 

SUMÁRIO: 1 Introdução. 2 O movimento ambientalista no 

contexto dos movimentos sociais. 3 As justificativas para o 

movimento ambientalista na América Latina e no Brasil. 4 Os 

desafios e a contemporaneidade do movimento ambientalista. 4.1 

desafios de superar a retórica das grandes empresas em 

detrimento da cidadania ambiental, de formar novas lideranças e 

comprometimento de sua visibilidade 5 Considerações Finais. 6 

Referências Bibliográficas. 

 

RESUMO: Analisa o movimento ambientalista na América Latina e no Brasil desde o seu 

surgimento, ressaltando a pauta que insere este movimento na sociedade por seu 

discurso atual, traz as molas propulsoras que justificam a razão deste permanecer em 

voga, faz uma breve explanação sobre os desafios vindouros para o mesmo, sobretudo 

em vista dos discursos da empresas transgressoras, assim como pelas teses 

apresentadas por estas empresas ao judiciário, com o intuito de legitimar decisões 

�³�W�H�P�H�U�R�V�D�V�´�� 

Palavras-chave: movimentos sociais, movimento ambientalista, desafios para o 

movimento ambientalista no Brasil.  

 

1 Introdução  

Os movimentos sociais sempre trouxeram inquietações de um determinado período, uma 

vez que as pessoas que se identificam com essas inquietudes, se organizam com 

objetivo de questionar determinados assuntos, no campo desses movimentos, o 

movimento ambientalista se destaca na oportunidade em que as pessoas não mais 

toleram a degradação ambiental, bem como a extração dos recursos naturais sem que 

sejam analisadas as conseqüências que podem ocorrer ao meio ambiente. 

Nesta temática, quem cuida deste aspecto é a sociologia ambiental, tendo em vista que 

enquanto produção de cunho acadêmico e científico surgiu atrelada aos movimentos de 

contestação sociais surgidos no início dos anos 60 e da constatação quanto à 

degradação dos recursos naturais e do desenvolvimento do industrialismo. 
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Neste ínterim, a proposta desta pesquisa é analisar por um viés sociológico o movimento 

ambientalista, sobretudo, ressaltando o seu aparecimento, para tanto, utilizar-se-á de 

pesquisas bibliográficas já realizadas, em que se constatou a investigação deste 

movimento. Assim, o estudo, inicia com a localização do movimento ambientalista dentro 

dos movimentos sociais, passando pelas justificativas plausíveis que correspondem a 

este movimento no Brasil, trazendo o enfoque na América Latina, inserindo neste 

contexto geral as idéias sintetizadas por Alberto Melucci, Jucélia Bispo dos Santos, assim 

como Angela Alonso e Habermas, dentre outros.  

Entretanto, em que pese todas as idéias já sedimentadas com relação ao referido 

movimento, não pairam dúvidas de que este movimento ainda possui diversos desafios a 

ser enfrentado, tema este que será abordado no último tópico. É importante deixar claro 

que a pesquisa aqui realizada não tem a finalidade de esgotar o assunto, mas, 

entrementes, aflorar uma discussão acadêmica que poderá ser complementada 

posteriormente. 

Neste sentido, o objetivo, é efetivar um discurso acadêmico inicial, fazendo então uma 

abertura para um debate no campo da sociologia e em específico no ponto que se refere 

aos movimentos sociais, em especial o movimento ambientalista, ressaltando o desafio 

enfrentado nos últimos anos frente as grandes empresas e seu discurso convincente, que 

�H�P�� �S�D�t�V�H�V�� �G�H�� �³�P�R�G�H�U�Q�L�G�D�G�H�� �W�D�U�G�L�D�´���� �W�D�O�� �F�R�P�R�� �R�� �%�U�D�V�L�O���� �H�Q�F�R�Q�W�U�D�P�� �V�R�O�R�� �I�p�U�W�L�O�� �Sara a sua 

aceitação.   

É a proposta. 

 

2 O movimento ambientalista no contexto dos movimentos sociais  

A evolução do movimento ambientalista perpassa as fronteiras da atualidade, pois surgiu 

desde os tempos mais remotos, sendo que alguns estudiosos da área atribuem essa 

primeira preocupação com o ambiente até mesmo a Rousseau, um dos contratualistas, 

como ensina Tavoralo (2001,p. 133), 

A constituição do mundo moderno, evidentemente, não se deu na 

virada de uma noite. A organização de nossas complexas 

sociedades, com base em concepções de mundo racionalizadas e 

normatividades racionalmente elaboradas, com base em 

processos de produção e reprodução da vida material pautados 

por critérios de eficiência máxima, nas quais a regulamentação da 
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disputa por poder político se dá a partir de códigos legais 

�L�Q�V�W�L�W�X�t�G�R�V���� �O�H�Y�R�X�� �Y�i�U�L�R�V�� �V�p�F�X�O�R�V�� �S�D�U�D�� �D�W�L�Q�J�L�U�� �R�� �D�L�Q�G�D�� �³�L�P�S�X�U�R�´��

estágio em que se encontra atualmente. 

 

Desta forma, o autor vai fazer esta breve análise para justificar que com os avanços do 

mundo moderno surge o resgate da natureza por organizações ambientalistas que 

emergiram a partir do século XX. 

É importante observar que o processo de constituição do mundo moderno já havia 

atingido um estágio mais avançado em meados do século XIX, quando setores da 

sociedade européia e da sociedade norte-americana se organizaram para a proteção de 

uma natureza que já lhes parecia indefesa frente à fúria das transformações da 

modernidade. Russell Dalton apud Tavoralo, por exemplo, conforme foi colocado, é 

defensor da idéia segundo a qual o período 1880-�����������V�L�J�Q�L�I�L�F�R�X�����S�U�L�P�H�L�U�D���J�U�D�Q�G�H���³�R�Q�G�D��

�G�H�� �D�o�m�R�� �D�P�E�L�H�Q�W�D�O�´�� �Q�D���(�X�U�R�S�D���2�F�L�G�H�Q�W�D�O���� �,�Q�I�R�U�P�D�� �R�� �D�X�W�R�U���T�X�H���³�F�L�G�D�G�m�R�V�� �G�H�� �G�L�Y�H�U�V�D�V�� �H�P��

diversas nações formavam novos grupos voluntários para proteger a vida selvagem, 

proteger áreas naturais com significado nacional, e conservar a natureza. De acordo com 

Dalton apud Tavoralo, muitas legislações ambientais e regulamentações do uso da terra 

no Velho Continente têm suas origens neste período. O autor atribui as causas desses 

eventos aos efeitos da �5�H�Y�R�O�X�o�m�R�� �,�Q�G�X�V�W�U�L�D�O���� �³�X�U�E�D�Q�L�]�D�o�m�R�� �H�� �L�Q�G�X�V�W�U�L�D�O�L�]�D�o�m�R�� �Y�L�Q�K�D�P��

transformando paisagens, e os efeitos danosos desses processos eram a destruição da 

�Y�L�G�D���V�H�O�Y�D�J�H�P���H���G�H���i�U�H�D�V���Q�D�W�X�U�D�L�V�����D�O�p�P���G�D���S�R�O�X�L�o�m�R���G�R���P�H�L�R���D�P�E�L�H�Q�W�H�´�� 

 

Corroborando com a tese citada por Tavolaro, Jucélia Bispo dos Santos (2011,p. 82), 

destaca que: 

Na virada do século XX para o XXI, novos espaços políticos 

começaram a ser criados e instituídos, assim sendo apareceu um 

�Q�R�Y�R�� �S�U�R�M�H�W�R�� �G�H�� �³�V�R�F�L�H�G�D�G�H�� �F�L�Y�L�O�´����Conseqüentemente, novas 

formas de atuação política surgiram como os novos movimentos 

sociais. Esse novo projeto político apresentava uma grande 

novidade, qual foi à asserção do poder popular, como: as mobi-

lizações remanescentes das ligas camponesas do nordeste 

brasileiro, movimentos culturais, feministas, pela livre orientação 

sexual, anti-racistas, ambientalistas e outros. 
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Como se compreende através das palavras acima, o desenvolvimento da questão 

ambiental passa por um processo de amadurecimento, para que se possa alcançar 

objetivos inseridos nos paradigmas do movimento social, tanto é assim que Evers apud 

Giannasi (2004, p. 263) em sua análise, descreve uma dificuldade inicialmente presente, 

até que posteriormente surja a ascensão do movimento para a sociedade  

[...] uma crise generalizada do consenso e dos padrões 

tradicionais de legitimidade, onde os poderes (governo, 

empregadores e o aparelho sindical cooperativo), os três pilares 

de sustentação de modo capitalista, se unem pelo compromisso 

com o crescimento industrial, apesar dos protestos ecológicos, 

antimilitaristas e até antiindustriais, que só recentemente 

começaram a emergir em todo o mundo, e mais 

especificadamente em nosso país, na ausência de partidos 

políticos que expressem a identidade coletiva. 

 

Diante desta constatação, Evers apud �*�L�D�Q�Q�D�V�L�� �������������� �S���� ���������� �³atribui a emergência de 

movimentos sociais novos- como sinal de uma procura de elementos de um consenso 

novo, por enquanto limitado a subgrupos, numa relação de causa e efeito com a crise da 

�O�H�J�L�W�L�P�L�G�D�G�H���G�R�P�L�Q�D�Q�W�H�´�� 

Com a finalidade de estudar novos movimentos, Habermas apud Alonso (2009) consegue 

inserir o movimento ambientalista dentro de um contexto em que segue os anseios da 

�V�R�F�L�H�G�D�G�H�� �F�L�Y�L�O���� �Q�D�� �E�X�V�F�D�� �S�R�U�� �P�H�O�K�R�U�� �T�X�D�O�L�G�D�G�H�� �G�H�� �Y�L�G�D���� �S�R�L�V�� �³�R�V�� �J�H�Q�X�L�Q�D�P�H�Q�W�H�� �³�Q�R�Y�R�V�´��

movimentos sociais seriam os insurgentes contra a colonização do mundo da vida, contra 

os papéis in�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O�L�]�D�G�R�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�X�P�L�G�R�U�� �G�D�� �V�R�F�L�H�G�D�G�H�� �G�H�� �P�H�U�F�D�G�R�´���� �&�R�P�R�� �H�[�H�P�S�O�R��

destes movimentos além do ambientalista destaca-se também o movimento de jovens e o 

alternativo. 

Caminhando neste mesmo sentido, Melucci apud Alonso (2009, p. 63), vai abordar uma 

justificativa plausível para explicar o nascimento do movimento ambientalista �³�H�P�H�U�J�L�U�L�D�P��

movimentos redefinindo-o como parte da natureza; sede de desejos; nexo das relações 

interpessoais. Os exemplos são os movimentos de mulheres, gays, jovens, o 

ambientalista e o de contracultura� .́  
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Em arremate ao assunto, vale mencionar o que Goirand ( 2009, p.334 ), sintetizou sobre 

esta questão  

 

[...]enquanto as reivindicações materiais, particularmente a 

questão salarial, perderam em parte seu caráter central para 

essas mobilizações, estas contribuíram ao mesmo tempo para 

politizar a vida quotidiana e as relações sociais, transformando-as 

em objeto legítimo de demandas. Girando em torno de questões 

ligadas, por exemplo, à proteção do meio ambiente, ao gênero, às 

relações sexuais ou à moralidade, essas demandas remetem às 

questões diretamente políticas das liberdades de expressão e 

associação, do reconhecimento dos direitos sociais e da luta 

contra as discriminações.  

 

Deste modo, Leis (1996, p. 90), com a proficiência que lhe é peculiar, ensina-nos que  

�³�F�R�P�R�� �S�U�R�G�X�W�R�� �G�H�V�V�D�� �S�U�H�R�F�X�S�D�o�m�R�� �S�~�E�O�L�F�D�� �S�H�O�D�� �G�H�W�H�U�L�R�U�D�o�m�R��

ambiental, emergem-se desenvolvem-se: 1) organizações não-

governamentais e grupos comunitários que lutam pela proteção 

ambiental, sendo que alguns deles atuam em escala internacional 

(Friends of the Earth, Greenpeace, Earth Island Institute, 

Environmental Defense Fund, Worl Wildlife Fund) (McCornick, 

1992); 2) agências estatais federais, estatais federais, estaduais e 

municipais encarregadas de proteger o ambiente (em 1970 havia 

12 agências ambientais nacionais e em 1995 havia mais de 180); 

3) grupos e instituições científicas que pesquisam os problemas 

ambientais, muitos deles com uma abordagem sistêmica, que 

estão impactando profundamente a dinâmica da comunidade 

científica  (o que se refletiu recentemente na posição destacada 

adquirida pela comunidade do Global Environmental Change nos 

EUA); 4) um setor de administradores e gerentes que 

implementam um paradigma de gestão dos processos produtivos 

baseado na eficiência do uso dos materiais, na conservação de 

energia, na redução da poluição e no controle total da qualidade; 

5) um mercado consumidor verde que demanda entre outras 

coisas alimentos de uma agricultura orgânica, automóveis e 

eletrodomésticos de alta eficiência energética, papel reciclado, 
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recipientes reutilizáveis, produtos que tenham sido produzidos 

usando tecnologias limpas e a partir de matérias-primas 

produzidas de modo sustentável; 6) agências e tratados 

internacionais encarregados de equacionar os problemas os 

problemas ambientais que ultrapassam as fronteiras nacionais 

(destacam-se o Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente criado em 1972 e o Protocolo de Montreal da camada 

de ozônio de 1987). 

 

Com as considerações acima, é possível compreender que todos os atores que 

compõem este quadro, constituem o movimento ambientalista global cujos valores e 

propostas vão difundindo por estruturas governamentais, organizações não 

governamentais, grupos comunitários de base, comunidade científica e empresariado. 

Durante muito tempo os movimentos ambientais trataram a questão ambiental apenas 

em termos de preservação, preocupados com as conseqüências gerais da escassez 

associada à exploração predatória dos recursos planetários. No final dos anos 80, porém 

nos EUA é formado um movimento inovador com o objetivo de defender o interesse das 

populações que vivem nas periferias das metrópoles e sofrem contaminação por resíduos 

industriais. A novidade trazida era a denúncia que os grupos sociais de menor renda são, 

em geral, os que recebem as maiores cargas de danos ambientais do desenvolvimento. 

A partir dessa discussão nasceu um novo enfoque das questões ambientais, que 

começaram a ser pensadas em termos de distribuição e de justiça. 

Assim, Acselrad, Herculano e Pádua (2004, p. 5), destacam que: 

Partilhando da convicção de que as injustiças sociais e a 

degradação ambiental têm raízes comuns, em setembro de 2001, 

representantes de movimentos sociais, sindicatos, ONGS, 

entidades ambientalistas, organizações de afrodescendentes, 

grupos indígenas e pesquisadores universitários do Brasil, EUA, 

Chile e Uruguai, se reuniram em um Colóquio Internacional sobre 

Justiça Ambiental, Trabalho e Cidadania, na Universidade Federal 

Fluminense, na cidade de Niterói. O foco da discussão foram as 

conseqüências ambientais do modelo de desenvolvimento 

dominante no Brasil, que também destina as maiores cargas dos 

danos ambientais às populações socialmente mais vulneráveis, 
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refletindo a enorme concentração de poder na apropriação dos 

recursos ambientais que caracteriza a história de nosso país.  

 

3 As justificativas p ara o movimento ambientalista na América Latina e no  Brasil  

Dentro desta temática, entretanto com um viés mais amplo, a natureza tem sido um fator 

�G�H�F�L�V�L�Y�R���Q�D���³�F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�D���$�P�p�U�L�F�D���/�D�W�L�Q�D���2�F�L�G�H�Q�W�D�O�´�����W�U�D�W�D�Q�G�R-se de uma questão-chave 

tanto para o imaginário do latino-americano na construção de suas identidades em face 

dos seus antigos colonizadores.  

Ferreira (2011, p. 19), analisando o processo de colonização experimentada na América 

Latina, descreve que: 

No início do século XVI, quando os primeiros europeus 

desembarcaram no Novo Mundo, ao se depararem com dotes 

naturais, começaram a desenvolver expectativas em relação à sua 

serventia (Holanda, 2002). Os metais preciosos, uma flora 

encantadora e uma desconhecida e surpreendente fauna foram 

elementos determinantes na constituição de certo olhar do mundo 

ocidental sobre a América Latina e que perdurou nos séculos que 

seguiram (Colombo, 1991). Em certa medida, é possível dizer que 

a natureza foi um atributo fundamental para a construção de 

estereótipos e estigmas sobre a América Latina: uma terra 

selvagem, com maravilhas e territórios surpreendentes á espera 

de serem devidamente explorados (eventualmente  espoliados). 

 

Em verdade, o encontro dos europeus com as populações nativas não mudou nada 

essas primeiras impressões quanto ao caráter rico e selvagem do subcontinente 

americano; ao contrário, isso fascinou ainda mais o olhar ocidental. O suposto 

primitivismo das tribos indígenas, combinado com a sua aparentemente harmoniosa e 

organizada relação com a natureza, estimulou ainda mais o Ocidente para que este 

reservasse um lugar especial para a América Latina em sua visão eurocêntrica do 

mundo: um lugar a ser explorado, espoliado, domesticado, classificado, investigado e 

dominado, ou seja, civilizado. É surpreendente que alguns dos estereótipos e estigmas 

constituídos para a América Latina há séculos se revelaram bastante persistentes. 
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Muitos anos seguiram de exploração dos recursos naturais, sem que questionamentos 

fossem levantados, todavia, com a escassez dos recursos naturais, surgiram opositores 

deste modo de exploração. Ademais, não somente isso, mas fatores como melhores 

condições de vida e um ambiente ecologicamente equilibrado, foram os pontos chave 

para o surgimento do movimento ambientalista. Com relação à América Latina, a maioria 

dos países, podem ser colocados no mesmo patamar, diante da ausência de um 

desenvolvimento ordenado não buscado pela maioria dos países, o que por si só já 

justifica a manutenção do ativismo ambiental. 

No Brasil, as cidades estão no centro da problemática ambiental, a qual se articula 

também com o quadro de exclusão social que tem aprofundado nas últimas décadas. A 

professora Erminia Maricato apud Waldman (2003, p. 550), enumerou dados 

verdadeiramente preocupantes quanto às condições de vida existentes nas cidades 

brasileiras. Tal levantamento, aponta que: 

[...] metade da população do Rio de Janeiro e São Paulo, 

metrópoles nacionais, mora em favelas ou em loteamentos ilegais 

na periferia. Diversos levantamentos evidenciam que 33% da 

população da cidade de Salvador mora em áreas invadidas. Esses 

dados seriam 34% em Fortaleza, 40% em Recife, 20 % em Belo 

Horizonte e em Porto Alegre. 

 

Acrescenta Maurício Waldman (2003,p. 550) que: 

Mesmo a decantada Curitiba, elogiada por muitas avaliações como 

um exemplo de planejamento urbano ambiental, exibe um 

�I�D�Q�W�i�V�W�L�F�R�� �F�U�H�V�F�L�P�H�Q�W�R�� �G�D�V�� �F�K�D�P�D�G�D�V�� �³�i�U�H�D�V�� �G�H�� �F�U�H�V�F�L�P�H�Q�W�R��

�G�H�V�R�U�G�H�Q�D�G�R�´���� �I�R�U�P�D�Q�G�R�� �X�P�� �F�H�U�F�R�� �F�R�P�S�O�H�[�R�� �D�R�� �Q�~�F�O�H�R�� �F�H�Qtral da 

aglomeração urbana. 

Consequentemente, os problemas urbanos relacionam-se diretamente com um 

significativo rol de problemas ambientais básicos vivenciados pelo povo brasileiro. Dentre 

outros, os mais significativos seriam a questão da destinação dos resíduos sólidos, dos 

recursos hídricos e da poluição do ar. Na ausência dessa compreensão, as preposições 

ambientalistas tornam-se simplesmente elitistas e desfocadas dos problemas ambientais 

que de fato acometem o conjunto da população do nosso país. 
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Pois bem, a evolução acrescentada do desenvolvimento urbano desordenado são pontos 

mais que necessários para entrar na pauta do movimento ambientalista, vez que se 

levado em conta a preservação do meio ambiente para esta e futuras gerações, razão 

pela qual, as discussões por melhores condições de vida inserem-se na imprensa, assim 

como coloca em voga o debate por uma cidadania ambiental.  

Em assonância com as preleções acima, Giannassi (2004, p. 268), traz ainda uma mola 

propulsora para o movimento ambientalista no Brasil se desenvolver, �³se considerado 

que a cidadania construída socialmente por esses ativistas passa a ser, portanto, a única 

alternativa possível, a nosso ver,  para dar visibilidade real à grave situação de exposição 

aos processos ind�X�V�W�U�L�D�L�V���Q�R���%�U�D�V�L�O�´�� 

4 Os desafios do movimento ambientalista  brasileiro  

Em seu estudo sobre as teorias dos movimentos sociais, Angela Alonso (2009, p. 49), 

observou mudanças importantes acontecidas no decorrer dos anos, sobretudo, nas 

veemências dos movimentos, incluindo-se ai o movimento ambientalista, tendo em vista 

que: 

Movimentos sociais, como o pelos direitos civis, de que Jackson 

foi parte, o feminista e o ambientalista lograram inscrever 

demandas suas na agenda contemporânea; suas organizações 

civis se profissionalizaram e muitos de seus ativistas se 

converteram em autoridades políticas. 

 

Neste caso, um dos desafios enfrentados pelos ativistas dos movimentos, estudiosos e 

pesquisadores do meio ambiente é canalizar as idéias da sociedade, com o fito de 

demonstrar que o movimento se desvincula dos interesses particulares, e também, 

evidenciar a seriedade em seus questionamentos, não contrariando os seguidores, com 

exemplos de ativistas que atraiçoaram a causa por anseios individuais, como bem 

analisou Alonso.     

Assim, certamente, devido a seu estilo interdisciplinar, a temática ambiental tem como 

mérito de apresentar  novos problemas e desafios, não  contemplados  pelo clássico  da 

disciplina, aos cientistas sociais contemporâneos. Esses desafios acabam resultando na 

definição da agenda de pesquisa de sociólogos, cientistas políticos, antropólogos,  

economistas e juristas, entre outros, na medida em que estes são obrigados a incorporar 

nos seus estudos problemas que durante muito tempo foram negligenciados ou 

colocados à margem, por serem considerados de menor importância. 
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Na inscrição desta agenda de debate, surgem, então, os novos desafios a ser 

enfrentados pelo movimento ambientalista. Ainda que esta pesquisa não consiga 

apresentar todos os desafios, não sendo esta a sua pretensão, mas ela consegue 

demonstrar à necessidade de uma nova forma de se pensar a questão ambiental a partir 

destes novos tempos. 

4.1 desafios  de superar a retórica das grandes empresas em detrimento da 

cidadania ambiental , de formar novas lideranças e reconstruir a sua visibilidade  

Se nos primeiros momentos em que passou a ser desenvolvido, o movimento ambiental 

tinha por finalidade denunciar determinadas situações de degradação ambiental, 

recentemente ainda que esta não seja sua atividade primordial ela deve ser conjugada a 

�X�P�D�� �U�H�I�O�H�[�m�R�� �D�� �U�H�V�S�H�L�W�R�� �G�R�V�� �Q�R�Y�R�V�� �G�L�V�F�X�U�V�R�V�� �³arranjos das grandes empresas�´�� �T�X�H��

contribuem para a desconstrução de uma história de lutas e embates em prol de um meio 

ambiente saudável e equilibrado, conquistado ao longo dos anos. 

 

É com base nesse conjunto de valores que foi se desenvolvendo o conceito de cidadania 

na Modernidade, quando surgiram confusões conceituais a respeito, pois na maioria da 

literatura, a exemplo de Ribeiro, Moraes e Amélia Cohn, as palavras cidade, cidadão e 

cidadania foram, historicamente, ganhando o mesmo sentido. Nessa perspectiva, em 

cada momento da história, a cidadania vai ganhando destaques diferentes. A esse 

respeito, Ribeiro (2009, p.45) afirma que: 

 

Na antiguidade Clássica, cidadania tem a ver com a condição de 

civitas pela qual homens, vivendo em aglomerados urbanos, 

contraem relações fundadas em direito e deveres mutuamente 

respeitados. Posteriormente, à condição de civitas somou-se a de 

polis, ou seja, o direito de os moradores das cidades participarem 

nos negócios públicos. Já no século XIX, a condição de cidadania 

é expandida com a inclusão de direitos de proteção do morador da 

cidade contra o arbítrio do Estado. No final do século XIX e no 

começo do século XX, a condição de cidadão passa também a 

expressar os direitos relacionados à proteção social, inicialmente 

relacionados aos riscos do trabalho assalariado (desemprego, 

acidente do trabalho, etc) e posteriormente estendidos à própria 

condição de cidadão1. 
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Denota-se que o conceito de cidadania foi sendo construído de modo a revelar valores de 

cada época, até ser, então, incorporado aos documentos legais como hoje acontece nas 

constituições federais.  Contudo, todo esse discurso de cidadania ambiental �± e todos os 

esforços engendrados para a construção desta cidadania, impulsionados pelo movimento 

ambientalista �± �F�R�P�H�o�D�� �D�� �V�H�U�� �³�H�V�I�D�F�H�O�D�G�R�´�� �D�R�� �O�R�Q�J�R�� �G�R�V�� �D�Q�R�V����quando determinadas 

empresas, por meio de um marketing, conseguem ao mesmo tempo poluir e dizer à 

sociedade que está contribuindo para a proteção ao meio ambiente. Ocorre que, em 

raras exceções, o poder público, ainda que enfraquecido para estar atento a essas 

questões, consegue engendrar esforço e trazer à tona situações que demonstram a 

responsabilidade da empresa, como na situação abaixo: 

 

A empresa Vale, localizada no Espírito Santo, através de suas atividades, polui 

diretamente a Praia de Camburi bem como a baía de Vitória, o que pode ser denominado 

�G�H�� �O�H�P�D�� �G�R�� �³�S�y�� �S�U�H�W�R�´���� �7�R�G�D�Y�L�D���� �F�R�P�R�� �I�R�U�P�D�� �G�H�� �G�L�I�X�Q�G�L�U�� �X�P�D�� �P�H�Q�V�D�J�H�P�� �H�P�� �S�U�R�O�� �G�D��

sociedade, a companhia criou o Parque da Vale com visitação da sociedade, ou seja, 

passa-se a mensagem que a empresa está interessada em contribuir de forma 

significativa para a sociedade local, no que consiste à proteção aos recursos naturais. 

Entrementes, o referido discurso, ou retórica utilizada, pode ter uma concepção evasiva, 

pois não é possível saber ao certo quais os interesses que realmente foram motivados 

para a criação do determinado parque, uma vez que pode ser uma forma de fazer com 

�T�X�H�� �D�� �H�P�S�U�H�V�D�� �W�H�Q�K�D�� �³�G�H�V�P�D�Q�F�K�D�G�D�´�� �D�� �V�X�D�� �L�P�D�J�H�P���� �L�V�W�R�� �U�H�Y�H�O�D�� �D�� �T�X�H�V�W�m�R�� �G�H�� �X�P��

marketing de uma empresa que respeita a natureza. 

Figura 1- página principal da empresa Vale do Rio Do

 

Fonte: www.vale.com.br (2016)2 

                                                                                                                                                                                
 
2 Disponível em <http://www.vale.com.br/> Acesso em: 25 jan. 2016. 
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Atento a estas questões, o poder público descortinando o referido fato com base em 

evidências, determinou a paralisação das atividades da empresa como forma de diminuir 

o lançamento do pó de minério diretamente no mar. Logo, em uma reflexão superficial, a 

retórica utilizada pela empresa pode ter sido enfraquecida ao longo do tempo, não 

coadunando com os interesses dos representantes da sociedade e os órgãos públicos. 

Entretanto, diante desta situação outro discurso começa a aparecer, como a ideia de que 

se a empresa parar o seu funcionamento, a economia será enfraquecida, sobretudo, a 

possibilidade da falta de emprego, o que pode ser um discu�U�V�R�� �³�V�H�G�X�W�R�U�´�� �S�D�U�D�� �T�X�H��

brechas sejam abertas para o enfraquecimento das normas ambientais. 

 

É neste implexo de ideias que a retórica aparece, pois a forma em que a mesma é 

utilizada pode se destinar a uma conduta positiva ou negativa, isto a depender da 

articulação utilizada. 

 

Na situação acima, demonstra-se que o conceito de retórica fica mais clarividente quando 

se tem a compreensão de que: 

 

�$�� �U�H�W�y�U�L�F�D�� �p�� �X�P�D�� �P�D�Q�H�L�U�D�� �G�H�� �³�H�[�S�H�U�L�P�H�Q�W�D�U�´�� �R�� �P�X�Q�G�R���� �F�R�P�� �D�V��
�D�V�V�R�F�L�D�o�}�H�V�� �T�X�H�� �R�� �Y�H�U�E�R�� �D�F�D�U�U�H�W�D���� �D�� �H�[�H�P�S�O�R�� �G�H�� �³�R�O�K�D�U�´���� �³�V�H�Q�W�L�U�´����
�³�S�H�Q�V�D�U�´���� �³�S�U�R�Y�D�U�´���� �³�M�X�O�J�D�U�´���� �e�� �X�P�D�� �P�D�Q�H�L�U�D�� �G�H�� �D�R�� �P�H�V�P�R�� �W�H�P�S�R��
observar e estar no ambiente. Isso significa dizer que a retórica 
não é exatamente uma filosofia, nem tampouco uma escola de 
pensamento (ADEODATO, 2009, p.15).3 
 

 

Ainda que não se possa afirmar com fidúcia a respeito da questão, mas que serve de 

possível reflexão, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base nos argumentos 

da empresa, sobretudo, na questão econômica, que se fundava na paralisação das 

atividades ocasionando um prejuízo diário de aproximadamente 35 milhões, restabeleceu 

as atividades por meio de uma decisão em agravo de instrumento. Neste caso, o discurso 

da empresa tornou-se o discurso vencedor, pois contribuiu substancialmente para a 

tomada de decisão do desembargador, demonstrando mais uma vez que o direito a um 

meio ambiente equilibrado foi relativizado frente aos interesses econômicos, já fazendo 

uma abertura para os próximos desafios.   
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Por fim, tomando por base a leitura de Urban (2001) e trazendo a nossa contribuição, 

pode-se dizer que, os tempos atuais são complexos para a defesa de questões 

ambientais, a ordem tem sido progresso e desenvolvimento, o que não necessariamente 

implicaria em degradação ambiental, todavia, pelo modelo que vem se perpetuando ao 

longo da história, pensar de outra forma é contrariar os interesses econômicos que na 

maioria dos casos se sobrepõe o interesse do bem comum.  

 

Em meio a esta questão, e na falta de uma articulação eficaz, o discurso em defesa ao 

meio ambiente deixa de ganhar vozes que poderiam trazer uma nova compreensão sobre 

a necessidade de compatibilizar desenvolvimento e natureza, as vozes as quais nos 

referimos são lideranças empenhadas que mais que levantar a bandeira, demonstrem 

aos poderes públicos um alinhamento de idéias que sejam possíveis de serem cumpridos, 

que demonstrem os anseios da sociedade de hoje, que faça com que o estado de letargia 

seja rompido, e por via de conseqüência o movimento tenha uma nova visibilidade junto 

aos demais da história brasileira. A intenção não é que nenhum movimento sobreponha 

aos demais, mas, entretanto, reavaliar as suas ações de modo que tenhamos a mesma 

inspiração da e época em que o mesmo começou a ser movido.   

 

5 Considerações Finais  

As recentes notícias trazidas pelos telejornais dão conta que as grandes catástrofes 

existentes no planeta, estão ligadas intimamente com fatores como da dispensa dos 

resíduos produzidos nas grandes metrópoles, bem como a contaminação química cada 

vez mais presente. Neste sentido, o meio ambiente passa a ser visto com outros olhos, 

passando então a ter destaque na maioria das Constituições. 

Durante esta pesquisa, foi possível compreender que o movimento ambientalista, 

representa em sua essência, uma nova compreensão acerca das relações dos povos, 

tendo em vista concebe o ensaio da coletividade. Neste caso, o movimento em si faz 

parte de uma onda de ativismo somado à participação política das organizações. 

Através dos estudos das teorias dos movimentos sociais realizado por Angela Alonso, 

sedimentou-se a idéia de que o movimento ambientalista é em sua programática atual na 

medida em que os problemas vão surgindo aliado ao desenvolvimento presente. 

Denota-se, neste caso, que o movimento ambientalista é identificado como um dos atores 

principiais na busca por uma preservação ambiental. Como frutos dos seus 
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questionamentos originam-se leis na segunda metade do século XIX, que puderam 

evoluir para o ordenamento vigente. 

No que consiste ao desenvolvimento do movimento ambientalista no Brasil, temos visto 

poucas vozes que possibilitem uma articulação eficaz, capaz de desbancar um discurso 

�W�m�R���F�R�Q�V�L�V�W�H�Q�W�H���H���³�V�H�G�X�W�R�U�´ de grandes empresas que se perpetua inclusive em decisões 

dos Tribunais, o que demonstra ainda mais a necessidade de uma reflexão emergente, 

�G�H���P�R�G�R���D���F�R�Q�V�W�U�X�L�U�P�R�V���X�P�D���Q�R�Y�D���L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H���S�D�U�D���D���³�O�X�W�D���H�F�R�O�y�J�L�F�D�´�� 

Em suma, pode-se associar ao movimento ambientalista em suas diversas matrizes com 

lutas pela cidadania. Ao proporem a manutenção das condições naturais, seja 

preservando-as, seja conservando-as, os ambientalistas colaboram, junto com outros 

seguimentos sociais, para construir um mundo mais equilibrado na apropriação dos 

recursos naturais. Um mundo com mais qualidade de vida e que possa ser alcançado 

pelas gerações futuras, o que é visto por alguns autores como cidadania ambiental, fruto 

do trabalho do movimento ambientalista.   
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MOVIMENTO(S) LGBT(S) E O DIREITO: SOBRE ADAPTAÇÕES E RESISTÊNCIAS 

 

Andressa Regina Bissolotti dos Santos1 

Rafael dos Santos Kirchhof2 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Desde 1995, quando a então Deputada Federal Marta Suplicy propôs o Projeto de 

Lei 1.151 para disciplinar a união civil entre pessoas do mesmo sexo, anunciado por ela na 

abertura da 17ª Conferência Anual da International Lesbian and Gay Association (ILGA), no 

Rio de Janeiro (GREEN, 2000), nem este projeto nem nenhum outro versando sobre direitos 

LGBT foi aprovado pelo Congresso Nacional brasileiro. A parca normativa existente hoje se 

limita a legislações locais ou emanadas do Poder Executivo. 

Com esse silêncio legislativo, o Poder Judiciário passou a ser visto como um campo 

estratégico para os movimentos sociais na busca pela afirmação de direitos da comunidade 

LGBT no Brasil. Esta inclinação decorre da pouca perspectiva de avanços nos Poderes 

Legislativo e Executivo que estão mais vulneráveis ao assédio de setores conservadores e 

religiosos que alcançaram grande expressão política nos últimos anos, mas que desde a 

redemocratização vinham exercendo precoce influência.3 

Após o reconhecimento judicial da união estável entre pessoas do mesmo sexo pelo 

Supremo Tribunal Federal, proliferaram no país juristas e operadores do direito com 

interesse na defesa dos direitos desta população. Cunhou-se a expressão homoafetividade; 

comissões temáticas de diversidade sexual e de gênero foram instaladas no Conselho 

Federal, Seccionais e Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil; o Ministério Público e 

as Defensorias Públicas também criaram Núcleos LGBT em alguns estados.  

Em razão da maciça judicialização de reivindicações do exercício de direitos 

fundamentais, há inúmeras ações judiciais em curso a reclamar posicionamento das cortes 

superiores sobre direitos da comunidade LGBT. Um claro exemplo disso é o Recurso 

Extraordinário 845779/SC, de cujo julgamento depende ao menos 778 ações sobrestadas 

nas instâncias inferiores.  O recurso, com repercussão geral e cujo julgamento pelo pleno do 

Supremo Tribunal já foi iniciado, trata do reconhecimento social de travestis e transexuais, 

sendo que a situação fática a embasá-lo é a possibilidade das pessoas trans utilizarem 

banheiro público condizente com sua identidade de gênero. 

                                                           
1 Universidade Federal do Paraná, Mestranda em Direitos Humanos e Democracia. 
2 Grupo Dignidade �± Pela cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros. 
3  Vinte e cinco dos 33 pastores evangélicos da Constituinte votaram contra a inclusão da proibição de 
discriminação por orientação sexual na atual Constituição. Dos 461 membros da assembleia Constituinte que 
votaram a proposição, apenas 130 a apoiaram (GREEN, 2000). 
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Voltemos, contudo, ao emblemático julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 132, 

julgadas em conjunto pelo Supremo Tribunal Federal no ano de 2011. A decisão foi unânime 

em aceitar o reconhecimento jurídico das uniões estáveis entre pessoas do mesmo sexo, 

mas os fundamentos divergiram, versando desde a proibição de discriminação baseada no 

sexo, nos direitos fundamentais à igualdade, liberdade e intimidade, conforme o voto do 

relator Ministro Ayres Brito, que concluiu pela equiparação com a união estável 

heterossexual; até a aplicação da teoria do reconhecimento da filósofa Nancy Fraser, 

proposta pelo Ministro Luiz Fux, que destacou que o requisito da publicidade da união para 

o seu reconhecimento jurídico merece especial tratamento, na medida em que a privacidade 

ainda tem sido uma forma de estas relações existirem sem o peso da discriminação 

cotidiana a que ainda estão sujeitas. O Ministro Ricardo Lewandowski afirmou que a relação 

entre pessoas do mesmo sexo não é aquela prevista na constituição, a qual traz expressa a 

divergência de gênero para sua caracterização, mas a principiologia que funda a carta 

política permite o reconhecimento como outra forma de união estável, porque o rol do texto 

constitucional seria meramente exemplificativo. 

Tomemos a posição do Ministro Luiz Fux para apresentar a questão que motiva este 

trabalho: as vivências da população LGBT, quando demandam proteção jurídica, devem ser 

reconhecidas através da simples extensão dos direitos de que gozam heterossexuais 

cisgêneros, ou será possível que as especificidades de seus modos de vida sejam 

consideradas para uma resposta judicial que contemple a diversidade? 

Essa colocação não alivia maiores inquietações, porque, se considerarmos a 

conjugalidade homossexual para recorte destas vivências �± e a referimos especificamente 

como exemplo de experiência que o direito alcançou regular �± não se poderá relatar sem 

grandes dificuldades as particularidades que a diferenciam das relações heterossexuais. É 

que, como já alertava Michel Foucault (2000)���� �³o movimento homossexual tem mais 

necessidade hoje de uma arte de viver do que de uma ciência ou um conhecimento 

científico (ou pseudocientífico) �G�R���T�X�H���p���D���V�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H�´�� Nesse contexto de insuficiência de 

repertório, a �F�R�Q�M�X�J�D�O�L�G�D�G�H�� �H�Q�W�U�H�� �G�X�D�V�� �P�X�O�K�H�U�H�V�� �R�X�� �H�Q�W�U�H�� �G�R�L�V�� �K�R�P�H�Q�V�� �p�� �³�W�H�U�U�H�Q�R�� �R�Q�G�H�� �V�H��

está a sós. É preciso inventar de A a Z este casamento-�U�H�O�D�o�m�R�´�����)�2�8�&�$�8�/�7�����D�S�X�G���3�$�,�9�$����

2007, p. 30). 

Essa construção de um modo de vida a que FOUCAULT incitava o movimento LGBT 

a refletir teve uma dramática afetação com o advento da AIDS, fazendo com que 

direcionasse sua atenção para frear os retrocessos que viria a experimentar com o que a 

impressa sensaciona�O�L�V�W�D�� �U�H�S�R�U�W�R�X�� �F�R�P�R�� �D�� �F�K�H�J�D�G�D�� �G�D�� �³�S�H�V�W�H�� �J�D�\�´�� �D�R�� �%�U�D�V�L�O�� ���*�5�(�(�1, 
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2000). A busca de prestações estatais4 que viessem a auxiliar na contenção do avanço da 

AIDS fez iniciar no movimento uma atuação menos contestatória e mais institucional 

(SIMÕES; FACCHINI, 2009), abrindo-se uma porta de diálogo com o estado para 

reivindicação de direitos sociais. 

Essa nova forma de reclamar direitos, e o crescente diálogo com o estado, 

engendrou uma figura idealizada do sujeito homossexual, inteligível ao aparelho estatal e à 

s�R�F�L�H�G�D�G�H���F�R�P�R���X�P���W�R�G�R�����X�P�D���H�V�S�p�F�L�H���G�H���³�L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H���O�L�P�S�D�´, heterossexualizada em todos 

os aspectos possíveis, que inevitavelmente relegou à marginalidade aquelas menos 

palatáveis a este senso comum do que é ser lésbica, gay, bissexual. 

Essa parece ser também a perspectiva com que a Suprema Corte irá enfrentar o 

direito ao reconhecimento social da identidade das pessoas trans, quando retomar o 

julgamento do recurso citado, suspenso por pedido de vista do Ministro Luiz Fux, pela 

�D�O�H�J�D�G�D�� �H�[�L�V�W�r�Q�F�L�D�� �G�H�� �X�P�� �³�G�H�V�D�F�R�U�G�R�� �P�R�U�D�O�� �U�D�]�R�i�Y�H�O�´���� �(�P�� �F�H�U�W�D�� �P�H�G�L�G�D���� �R�� �V�X�F�H�V�V�R�� �Q�H�V�W�H��

pleito também dependerá da construção no imaginário dos julgadores de uma mulher trans 

perfeitamente identificada com o gênero feminino, com suficiente passabilidade 5  e 

desvinculada da prostituição.  

É com essa crítica às concessões que fez o movimento organizado para a conquista 

de alguns direitos mais gerais - que certamente guardam sua importância na estratégia de 

se obter ao menos algum avanço, mas que acabam por fazer também um recorte que exclui 

e marginaliza travestis, transexuais, lésbicas, bissexuais e gays que não se veem 

representado/as pelas reivindicações atendidas �± que se pretende analisar as possibilidades 

de o direito também modificar-se, agora, quando já assentadas conquistas iniciais que o 

público geral pôde melhor digerir, para atender a todas as formas de vivência do que 

FOULCAULT chamou de sexualidades periféricas (FOUCAULT, 2014). E aqui também 

fazemos uso desta expressão para designar a abjeção (BUTLER, 2013) com que é tratada a 

população que, mesmo se enquadrando na LGBT, está à margem do modo de vida que se 

conseguiu construir até agora.  

Entretanto, e com o objetivo de oferecer uma análise que traga mais complexidade 

ao debate e, também, que não tematize o Direito como se este funcionasse de forma 

unívoca e homogênea, procuraremos também mostrar não só os processos de adaptação 

na relação Direito-Movimento LGBT, mas também os processos de resistência, de crítica, de 

                                                           
4 No artigo Direitos Humanos, Direitos Sexuais e Homossexualidade (2011, p. 294-295), Rios alerta para o fato 
de que a inserção da proibição de discriminação por orientação sexual no Brasil teve como pano de fundo 
demandas judiciais voltadas a políticas de seguridade social e de proteção das relações conjugais, estas a 
reclamar a utilização do direito de família como argumentação jurídica. Ao contrário da experiência de outros 
países, em que a afirmação da dignidade sexual decorreu da preocupação com os direitos reprodutivos e saúde 
sexual. 
5  �'�H�� �D�F�R�U�G�R�� �F�R�P�� �R�� �'�L�F�L�R�Q�i�U�L�R�� �7�U�D�Q�J�r�Q�H�U�R���� �D�S�H�Q�V�R�� �j�� �R�E�U�D�� �³�2�� �F�R�U�S�R�� �G�D�� �U�R�X�S�D�´���� �G�H�� �/�H�W�t�F�L�D�� �/�D�Q�]�� ����������������
passabilidade �p�� �R�� �³�W�H�U�P�R�� �T�X�H�� �W�U�D�G�X�]�� �R�� �T�X�D�Q�W�R�� �X�P�D�� �S�H�V�V�R�D�� �W�U�D�Q�V�J�r�Q�H�U�D se parece fisicamente, se veste, fala, 
�J�H�V�W�L�F�X�O�D���H���V�H���F�R�P�S�R�U�W�D���G�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R�V���H�V�W�H�U�H�y�W�L�S�R�V���G�R���J�r�Q�H�U�R���R�S�R�V�W�R���D�R���T�X�H���O�K�H���I�R�L���F�R�Q�V�L�J�Q�D�G�R���D�R���Q�D�V�F�H�U�´�� 
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denúncia que essa relação propicia, muitas vezes através mesmo dos processos de 

adaptação. 

Nesse sentido, nos aproximamos da perspectiva enunciada por SCOTT (2005), ao 

expor que não há possibilidade de ofertar respostas simples quando os temas da igualdade 

e da diferença, dos direitos individuais e dos direitos de grupos minoritários, estão em jogo. 

Ao invés disso, seguiremos seu conselho, ao propor que a resposta para essas questões 

não pode funcionar senão em paradoxo. 

  

2. PENSANDO O HISTÓRICO DE UMA RELAÇÃO: MOVIMENTOS LGBT E O DIREITO 

 

De início, cabem algumas considerações acerca do uso da história nesse trabalho, 

como seu início e fundamento. Fala-se aqui não de uma história enfeite, como um 

conhecimento de souvenir, escasso de operacionalidade. Não como meio através do qual o 

historiador, com seu olhar de toupeira, poderia se servir do passado para reproduzir sua 

crença na naturalidade e neutralidade dos discursos e saberes que conformam seu próprio 

tempo histórico, a partir da identificação de sua essência lá em sua origem (FOUCAULT, 

1984).  

 Virando esse modo de fazer história6 às avessas, busca-se tomá-la como caixa de 

ferramentas, no melhor estilo foucaultiano, ou seja, torná-�O�D�� �³�R�S�H�U�D�F�L�R�Q�D�O���� �~�W�L�O���� �V�H�P�� �R�V��

�U�H�V�T�X�t�F�L�R�V���G�H���H�U�X�G�L�o�m�R���Y�D�]�L�D�����������������G�D�����K�L�V�W�y�U�L�D���W�U�D�G�L�F�L�R�Q�D�O���´�����)�2�1�6�(�&�$����2012). 

 Significa dizer: falaremos de história não para desenhar uma ode à continuidade, à 

origem ou à essência que se pensa extrair; falaremos sim em história para trazer à luz que 

no espaço das tramas sociais não há nenhuma essência, mas apenas uma realidade que é 

histórica porque profundamente humana, profundamente localizada em seu tempo, 

profundamente precária. Sem qualquer intenção metafísica, essa história não será contada 

como o caminhar linear rumo a um destino inexorável, mas como o processo no qual os 

sujeitos humanos reagiram às implicações de seu tempo, direcionando a história para o seu 

presente, guiados pela presença da necessidade e do acaso. 

 Isso significa dizer, é claro, que o saber histórico que será aqui tecido não é absoluto, 

mas perspectivo. Ora, se assumimos que por traz das coisas não há a essência ou a 

origem, mas sim o processo que as fez surgir tal como são, não há saber aceitável senão o 

saber perspectivo (PASCHOAL, 2003). 

 Mas que esse fato não se vislumbre tal qual um problema, mas como uma 

possibilidade: as teorias feministas já há algum tempo denunciaram quão perspectivo é o 

saber que se declara universal, de forma que não há objetividade possível a não ser na 

                                                           
6 Modo metafísico de fazer história, nos termos de FOUCAULT (1984).  
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declaração da própria perspectiva (HARAWAY, 1995). Se não há conhecimento neutro, se a 

ausência de identificação do sujeito é sempre a pressuposição de um sujeito gendrado7, 

racializado e também geopoliticamente localizado (MALUF; COSTA, 2001) 8 , a única 

objetividade possível �± e ainda assim precária �± reside no declarar-se. 

 Em suma, apresentamos aos leitores e leitoras um conhecimento localizado em seu 

tempo e espaço, que possui como inspiração central um olhar histórico cujo destaque se dá 

sobre a diferença e sobre a precariedade e não sobre a essência e a naturalidade das 

coisas9. Dito isso, iniciemos. 

 

 2.1. NOTAS SOBRE A DESCOBERTA DE UMA IDENTIDADE QUE LUTA: 

MILITÂNCIA LGBT NO CONTEXTO BRASILEIRO 

 

 Pensar a formação da militância LGBT, no Brasil e também no mundo, requer uma 

série de cuidados para a construção de um conhecimento que tome a história de forma 

responsável e não legitimadora.  

 Em História da Sexualidade, v.1. (FOUCAULT, 2014), um modo muito diferente de 

olhar para o que seja a homossexualidade foi inaugurado; se assumimos que a história 

mostra a precariedade e não-essência das coisas, precisamos fazer uso desse diferente 

modo, para perceber que também a homossexualidade não é uma essência vista de 

diferentes modos através da história �± assim como também não o é a heterossexualidade -, 

mas tem sua possibilidade de surgimento no tecido da história apenas a partir do séc. XIX, 

quando a sociedade burguesa moderna irá instaurar o dispositivo de sexualidade, 

materializando através de uma série de práticas disciplinares e biopolíticas essa nova 

identidade10. 

 Inventada a partir de instituições de saber tais quais a medicina, em especial a 

psiquiatria, a homossexualidade será tomada pelos próprios sujeitos caracterizados como 

desviantes e politizada, tomando outro sentido, agora social e político. O surgimento de um 

movimento organizado de gays e lésbicas deve ser visto nesse processo: na invenção de 

uma identidade desviante e patologizada e na resistência por parte dos indivíduos 

                                                           
7 Para essa discussão ver: (BUTLER, 2007). E também (FELSKI, 1995).  
8 Este debate também está presente em (HARAWAY, 1995). 
9 �³�������������R���H�V�W�X�G�R���G�R���S�D�V�V�D�G�R���G�R���G�L�U�H�L�W�R���S�D�V�V�D���D���L�P�S�R�U�W�D�U���M�X�V�W�D�P�H�Q�W�H���S�D�U�D�����D�R���G�H�P�R�Q�V�W�U�D�U���D�V���S�U�R�I�X�Q�G�D�V���G�L�I�H�U�H�Q�o�D�V��
existentes entre experiências jurídicas do passado e da atualidade, ter a capacidade de relativizar o presente, 
contextualizar o atual, "desnaturalizando-o" e colocando-o na contingência e na provisoriedade histórica a que 
�H�O�H���S�H�U�W�H�Q�F�H���´�����)�2�1�6�(�&�$�������������� p. 36). 
10 Não se está dizendo, fique claro, que as práticas homossexuais sejam uma invenção moderna. Que indivíduos 
têm já há milênios buscado prazer através de relações hoje lidas como homossexuais é um fato inegável. Mas 
olhar para essas práticas prazerosas como resultando na conformação de uma identidade diferenciada, como a 
moderna homossexualidade, é utilizar aquele olhar de toupeira do historiador, que procuramos evitar. Nesse 
�V�H�Q�W�L�G�R���� �F�R�P�S�U�H�H�Q�G�H�P�R�V�� �T�X�H�� �³�D�� �D�W�X�D�O�� �F�R�Q�F�H�S�o�m�R�� �G�H�� �K�R�P�R�V�V�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H�� �p�� �I�U�X�W�R�� �G�H�� �X�P�D�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �K�L�V�W�y�U�L�F�D�� �H��
cultural, tendo como atributo e�V�V�H�Q�F�L�D�O���R���L�Q�W�H�U�H�V�V�H���V�H�[�X�D�O���S�R�U���S�H�V�V�R�D�V���G�R���P�H�V�P�R���V�H�[�R���´�����)�5�(�,�5�(�������������� p. 40).  
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homossexuais, com a consequente politização e despatologização dessa mesma identidade 

(MISKOLCI, 2007).  

Importante destacar, neste ponto, que ao se falar em 'movimento' LGBT, parte-se 

de uma fala que é em si limitada; isso porque o movimento pode ser entendido a partir de 

um recorte "numa rede de relações sociais que se estende para além dos limites do 

movimento propriamente dito" (FACCHINI, 2003, p. 85).   

 A luta organizada em torno das homossexualidades só viria a se manifestar de 

maneira orgânica na Europa no início do século XX, nos Estados Unidos11 a partir do final 

dos anos 1940, e no Brasil a partir do final da década de 1970 (FACCHINI; SIMÕES, 2009).  

 No Brasil o surgimento do primeiro grupo voltado à militância homossexual, o 

Somos-SP em 1978, se deu em meio a um contexto de abertura política e efervescência de 

movimentos contestatórios de esquerda. Nesse mesmo ano surgiria o jornal Lampião da 

Esquina, com formato típico da imprensa alternativa, voltado ao público homossexual e 

decidido a dar uma conotação política à sua forma de trabalhar essa identidade.  

 É possível identificar algumas características mais gerais desse primeiro momento 

de surgimento do movimento homossexual brasileiro. Primeiramente, localizou-se 

basicamente no eixo Rio-São Paulo e era marcado por um caráter antiautoritário e 

comunitarista, mantendo relação com propostas de transformação que atingiam o conjunto 

da sociedade e não apenas a afirmação dos direitos de gays e lésbicas, o que levou ao seu 

enquadramento, pela literatura dos movimentos sociais, entre os movimentos considerados 

'alternativos' ou 'libertários' (FACCHINI, 2003). 

  

(...) Gays e lésbicas se organizavam em diversos grupos de afirmação e luta política. 
(...) Na década de 1970 (...) muitos desses grupos propunham a abolição dos papéis 
sexuais, a transformação da instituição familiar, a desconstrução das categorias 
monolíticas da homo e da heterossexualidade, o desenvolvimento de um novo 
vocabulário erótico e, sobretudo, a compreensão da sexualidade como prazerosa e 
relacional, ao invés de reprodutiva ou definidora de um status moral aceitável ou 
reprovável socialmente. (MISKOLCI. 2007, p. 107). 

  

 Uma série de fatores, no entanto, tornaria a década de 80 um momento considerado 

pela literatura como de declínio. GREEN (2000) aponta alguns desses fatores, como a falta 

                                                           
11  Importante a referência, nesse momento, à Revolta de Stonewall. Isso porque ela marcou não só a 
movimentação norteamericana pela liberação gay, mas também a brasileira, visto que esta recebeu grande 
influência do modelo norteamericano de militância homossexual. Ocorrida em uma sexta-feira, 27 de junho de 
1969, a Revolta de Stonewall ocorreu quando o bar gay Stonewall Inn, frequentado principalmente por jovens 
não-brancos, passou por o que deveria ter sido uma batida policial de rotina. A reação dos frequentadores foi, no 
entanto, usual; enquanto a polícia levava algumas pessoas para um camburão, uma multidão se formou na rua, 
vaiando a ação dos policias. A situação explodiu quando os policiais tentaram levar uma última cliente, uma 
lésbica, que tentou resistir à ação policial; em vista disso, a multidão atacou, com garrafas e pedras, tendo a 
rebelião prosseguido noite adentro, com inúmeras confrontações entre grupos de travestis e policias. Na noite 
seguinte, pichações com os dizeres 'gay power' se espalharam pela região, dano início ao momento mais radical 
do movimento norteamericano, que inspiraria as formas de militância adotadas por nossos primeiros grupos. 
(FACCHINI; SIMÕES, 2009).   
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de infraestrutura e recursos financeiros, a sensação de que a redemocratização traria a 

expansão sem dificuldades dos direitos de pessoas homossexuais, além do início de uma 

relação que influenciaria muito o movimento: a relação com o mercado, através da criaçção 

de nichos específicos de consumo gay. Para além desses problemas internos, o movimento 

enfrentaria durante a década de 1980 ainda outro problema, que se mostraria central para o 

seu renascimento e mudança de configuração: o surgimento da AIDS e sua associação com 

a homossexualidade (FACCHINI; SIMÕES, 2009). 

 Inicia-se, assim, um novo momento, marcado pelo fim da aversão à 

institucionalização, pelo início de uma militância voltada à relação com o Estado, e 

principalmente pelos esforços da construção de uma visão mais apresentável da identidade 

homossexual, de forma a possibilitar o diálogo com a sociedade e a consecução de direitos. 

O número de grupos volta a aumentar nos anos 90, mantendo essa configuração mais 

institucionalizada e acentuando as relações com o mercado, que já haviam começado nos 

anos 80. (FACCHINI; SIMÕES, 2009).  

 Nesse novo momento, surgem as pautas com mais visibilidade atual, como a do 

�F�K�D�P�D�G�R���µ�F�D�V�D�P�H�Q�W�R���J�D�\�¶�����G�D�V���S�D�U�H�Q�W�D�O�L�G�D�G�H�V�����H�Q�I�L�P�����G�D���F�R�Q�V�W�L�W�X�L�o�m�R���G�H���µ�I�D�P�t�O�L�D�¶�����H�Q�W�H�Q�G�L�G�D��

de maneira genérica. A literatura aponta para a importância da influência da AIDS nesse 

processo, localizando no momento posterior a sua incidência o surgimento das pautas por 

�G�L�U�H�L�W�R�V�� �F�L�Y�L�V���� �D�� �H�V�V�H�Q�F�L�D�O�L�]�D�o�m�R�� �L�G�H�Q�W�L�W�i�U�L�D�� �Q�H�V�V�D�� �O�X�W�D�� �S�R�U�� �G�L�U�H�L�W�R�V�� �H���� �S�U�L�Q�F�L�S�D�O�P�H�Q�W�H���� �³�D��

�G�H�V�Y�D�O�R�U�L�]�D�o�m�R�� �G�H�� �D�V�S�H�F�W�R�V�� �µ�P�D�U�J�L�Q�D�L�V�¶�� �G�D�V�� �Y�L�Y�r�Q�F�L�D�V�� �J�D�\�V�� �H�� �O�p�V�E�L�F�D�V�� �H�P�� �E�H�Q�H�I�t�F�L�R�� �G�H��

�R�E�M�H�W�L�Y�R�V���D�V�V�L�P�L�O�D�F�L�R�Q�L�V�W�D�V���´�����0�,�6�.�2�/�&�,�����������������S���������������� 

 Essa ideia introduz uma importante crítica movida por autores do interior do campo 

jurídico e também de fora dele, em direção às concessões que o(s) movimento(s) fez no 

caminho de sua luta por direitos. De fato, esse movimento de voltar-se ao Estado, seja no 

âmbito legislativo ou judiciário, onde a luta passou a se concentrar principalmente a partir do 

início dos anos 2000, veio acompanhada de uma depuração dos aspectos transformadores 

das relações homossexuais, com destaque naqueles aspectos que mais se aproximavam do 

modelo heterossexual tradicional de família.  

 Para muitos autores, identificados com uma crítica queer ao que se costumou 

�F�K�D�P�D�U�� �G�H�� �µ�S�R�O�t�W�L�F�D�� �G�R�� �S�R�V�V�t�Y�H�O�¶���� �Q�H�V�V�H�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �G�H��hetero-normalização das relações 

conjugais homossexuais, as identidades incapazes de integração �± como as experiências 

travestis, bem como de gays e lésbicas que se localizam fora dos padrões normativos de 

gênero e organização conjugal �± são negadas e duplamente marginalizadas, tornando-se 

uma minoria dentro da minoria (VITORINO; LOURO; MAIA, 2009).  

 Como forma de compreender e problematizar os limites dessa integração parcial, 

voltemos nosso olhar para as estratégias adotadas no interior do campo jurídico, no 

processo de luta por direitos, principalmente em seu momento judicial.  
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 2.2. ARTICULAÇÕES DO CAMPO JURÍDICO  

 

As incursões das reivindicações de reconhecimento de direitos no campo judicial 

iniciaram na década de 1990, com uma única decisão sobre o tema. Em 1996, o juiz federal 

Roger Raupp Rios profere decisão judicial de primeira instância que reconhece direitos de 

um casal de homens gays12. Tratava-se de um pedido de inclusão do companheiro como 

dependente em plano de saúde. Em janeiro de 2002, é proferida a primeira sentença de 

caráter coletivo, com validade nacional, em ação proposta pela Procuradoria Geral do 

Estado do Rio Grande do Sul na qual pedia que o INSS fosse obrigado a considerar a 

parceira ou parceiro em uma relação homossexual como dependente no caso de auxílio 

reclusão e pensão por morte. No mesmo mês, a companheira de Cássia Eller, Maria 

Eugênia, consegue o direito à guarda do filho biológico da cantora. Em outubro de 2004, 

decisão da justiça da Paraíba reconhece, para fins de partilha de bens em caso de 

separação, a existência de união homoafetiva entre duas mulheres. 

A partir destes precedentes, temas correlatos passam a chegar ao Poder Judiciário. 

Rios (2014) �F�K�D�P�D�� �D�W�H�Q�o�m�R�� �S�D�U�D�� �R�V�� �G�R�L�V�� �Y�H�W�R�U�H�V�� �T�X�H�� �L�Q�D�X�J�X�U�D�P�� �D�� �³�M�X�U�L�V�S�U�X�G�r�Q�F�L�D�� �G�D��

�K�R�P�R�V�V�H�[�X�D�O�L�G�D�G�H�´���Q�R���%�U�D�V�L�O�����³�U�H�L�Y�L�Q�G�L�F�D�o�m�R���G�H���G�L�U�H�L�W�R�V���V�R�F�L�D�L�V���F�R�P�R���S�U�L�P�H�L�U�D���D�U�H�Q�D���R�Q�G�H��a 

diversidade sexual se apresentou e a busca do reconhecimento estatal como comunidade 

�I�D�P�L�O�L�D�U���G�D�V���X�Q�L�}�H�V���K�R�P�R�V�V�H�[�X�D�L�V�´ (RIOS, 2014, p. 86). Trata-se, segundo o autor, de uma 

peculiaridade brasileira, na medida em que a experiência de outras sociedades foi de 

reivindicar junto aos poderes estatais a proteção da privacidade e a liberdade negativa como 

primeiras demandas na luta por direitos sexuais. A regulação da conjugalidade homossexual 

veio a aparecer apenas nos pleitos de uma etapa final do reconhecimento dos direitos 

sexuais. 

Quanto às ações individuais que envolvem conjugalidade, OLIVEIRA (2007) destaca 

o contexto em que normalmente são propostas, em estudo de campo que realizou nos 

estados do Rio Grande do Sul, São Paulo e Minas Gerais: 

 

Penso que um primeiro olhar sobre estes dados evidencia, entre outras coisas, para 
além de sua vinculação ao recorte de classe social, a maneira como as relações 
conjugais homoeróticas aparecem no contexto mais geral das relações familiares �± 
momentos frequentemente dolorosos, por exemplo em inventários, em que @ 
companheir@ vê-se compelido a litigar com os parentes d@ falecid@, em busca de 
habilitação como herdeir@, ou na manutenção de posse da casa em que residiam, e 
de separações, em que, muitas vezes, os argumentos técnicos articulados pel@s 
companheir@s com mais posses vão na direção de negar a relação conjugal que 
viveram como familiar. (OLIVEIRA, 2007, p. 136)   

 

                                                           
12 Decisão confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região em agosto de 1998. 
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Assim, num primeiro momento, verifica-se que a busca pelo Poder Judiciário não 

decorre propriamente de uma estratégia dos movimentos sociais, mas de uma emergência 

decorrente de situações de injustiça vivenciadas por sujeitos de uma relação homossexual, 

na qual o recurso à justiça se apresenta como única alternativa para assegurar o acesso à 

saúde, à previdência social ou à participação no patrimônio amealhado pelo casal. 

Seja para o reconhecimento da união homossexual como entidade familiar, seja para 

se garantir o acesso a direitos sociais, a análise destes pleitos pelo Poder Judiciário passa 

necessariamente pela conjugalidade e a necessidade de enquadrá-la nos dispositivos legais 

que regulam a união estável ou casamento, tidos até então como exclusivamente 

heterossexual. Neste campo, OLIVEIRA (2007) refere que, no conteúdo das decisões 

judiciais por ela analisadas e n�D�V�� �H�Q�W�U�H�Y�L�V�W�D�V�� �F�R�P�� �P�D�J�L�V�W�U�D�G�R�V���� �³�K�i�� �X�P�� �J�U�D�Q�G�H�� �D�O�F�D�Q�F�H�� �G�D��

moral cristã sobre a formação de determinado imaginário em torno da noção de família a 

partir do modelo heterossexual, fator que, possivelmente, compõe a motivação para 

decisões em sentido contrário, fundamentadas no direito natural� .́ 

A partir das primeiras respostas negativas do Poder Judiciário ao reconhecimento da 

conjugalidade homossexual ou do seu enquadramento jurídico no campo dos direitos das 

obrigações, e não no direito de família, inicia-se na doutrina a defesa da possibilidade 

jurídica da união estável entre pessoas do mesmo sexo. Em 2000, a desembargadora 

aposentada e advogada Maria Berenice Dias lança o livro �³�8�Q�L�m�R�� �+�R�P�R�V�V�H�[�X�D�O���� �R��

�3�U�H�F�R�Q�F�H�L�W�R�� �H�� �D�� �-�X�V�W�L�o�D�´ (DIAS, 2000), e cunha o substantivo homoafetividade para 

descrever as relações homossexuais. 

Em 2007, o Ministério Público Federal obtém decisão favorável no Tribunal Federal 

da 4ª Região, sediado em Porto Alegre, para que transexuais passem a ter direito à 

realização da cirurgia de transgenitalização pelo Sistema Único de Saúde �± SUS. 

Apenas em 2011, com o julgamento conjunto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 132, a justiça brasileira 

veio a pacificar o entendimento sobre a possibilidade jurídica da união estável homossexual, 

num julgamento tido como histórico pelo movimento LGBT. De fato, pela primeira vez a mais 

alta corte da justiça brasileira expressa que a proibição de discriminação baseada no sexo, 

contida no artigo 3º, inciso IV, da Constituição, e os princípios da igualdade, liberdade e 

privacidade vedam a discriminação por orientação sexual e estendem às relações 

homossexuais os mesmos direitos da união estável, que a literalidade do artigo 226, §3º, da 

carta política, aparentemente reservava à relação entre homem e mulher. 

O Ministério Público desempenhou papel relevante na busca judicial do 

reconhecimento de direitos da população LGBT. São de sua iniciativa ações constitucionais 

que permitiram o reconhecimento de direitos previdenciários a casais homossexuais e que 

garantiram a realização da cirurgia de transgenitalização pelo SUS. Também é autor da 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade 4275/DF, ainda não julgada, que visa a interpretação 

constitucional da Lei de Registros Públicos para permitir a retificação do registro civil de 

pessoas trans independentemente da cirurgia de transgenitalização, requisito ainda 

presente em muitas decisões dos tribunais estaduais. Em alguns Estados, a entidade conta 

com núcleos técnicos LGBT. 

A partir de 2013, a Ordem dos Advogados do Brasil, por iniciativa de Maria Berenice 

Dias, passou a instalar comissões de diversidade sexual nos conselhos Federal e Estadual 

e nas subseções. É a partir de então que se começa a falar em direito homoafetivo como um 

ramo do direito de família aplicado aos aspectos jurídicos da conjugalidade homossexual e 

da adoção. 

Através de ações constitucionais, o Supremo Tribunal Federal ganhou a atenção dos 

movimentos sociais e, após decisões favoráveis sobre conjugalidade e adoção, converteu-

se na esperança do reconhecimento de direitos de travestis, transexuais e transgêneros13 e 

da proteção penal contra discriminação por orientação sexual e identidade de gênero14. 

A inclinação das expectativas na direção do Poder Judiciário parece fortalecida pela 

compreensão de que, nas democracias, são as cortes constitucionais que garantem o direito 

das minorias, expressão do poder contramajoritário típico desta instância estatal. 

 

3. SOBRE ADAPTAÇÕES: RELAÇÃO MOVIMENTO E DIREITO COMO PROBLEMA 

 

O apelo ao judiciário, tal qual as reivindicações feitas ao poder executivo, sempre 

exigiu adaptações das narrativas sobre as vivências de identidades sexuais e de gênero não 

hegemônicas. O sujeito que se apresenta à justiça necessita estar dentro do campo da 

inteligibilidade da/o julgador/a e a injustiça que se pretende corrigir ser também 

minimamente sentida por ela/e. A criação de uma 

homossexualidade/travestilidade/transexualidade pensável pelo Estado sugere uma 

negociação com a normalidade que restringe não somente os sujeitos que podem reivindicar 

direitos, mas também as práticas sexuais, as formas de parentesco e as concepções de 

injustiça que podem compor os discursos jurídicos. 

                                                           
13 A citada ação direita de inconstitucionalidade 4275/DF e o recurso extraordinário 845779/RS envolvem direitos 
específicos desta população. A primeira se refere ao direito à retificação do nome e sexo independentemente da 
cirurgia de transgenitalização. O segundo, ao direito ao reconhecimento social da identidade de gênero 
autodeterminada, com julgamento já iniciado, sendo que a situação de fato que levou a questão chegar à justiça 
foi o impedimento de uma mulher trans utilizar sanitário feminino de Shopping Center em Florianópolis.  
14 O mandado de injunção 4733/DF, de autoria da ABGLT �± Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Travestis e 
Transexuais, e a ação direta de inconstitucionalidade por omissão 26/DF, de autoria do PPS �± Partido Popular 
Socialista, visam que o STF declare a mora inconstitucional do Congresso Nacional em criminalizar a transfobia 
e a homofobia e que, em atividade atípica, supra provisoriamente o silêncio legal equiparando a discriminação 
por orientação sexual e identidade de gênero ao crime de racismo ou crie as regras de criminalização, até que o 
Congresso Nacional aprove lei específica em prazo a ser determinado quando do julgamento da ação. 
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Contudo, para além de uma adaptação estratégica a fim de obter algum 

reconhecimento de direitos, há também certo desejo consciente de desfrutar da 

normalidade, e a regulação da conjugalidade homossexual se apresenta como exemplo 

formidável do que é essa busca, isto é, a da extensão de direitos desenhados para relações 

heterossexuais idealizadas �± porque os regulamentos também retratam a vida social de uma 

forma imaginária, como propõe BUTLER (2003). Voltar-se para o Estado é também 

encontrar o conforto da identidade e, portanto, da coerência: 

 

Assim, parece que a atração pelo Estado é, ao mesmo tempo, uma atração por uma 
fantasia já institucionalizada pelo Estado e uma saída de uma complexidade social 
�H�[�L�V�W�H�Q�W�H�� �Q�D�� �H�V�S�H�U�D�Q�o�D�� �G�H�� �V�H�� �W�R�U�Q�D�U�� �I�L�Q�D�O�P�H�Q�W�H�� �³�V�R�F�L�D�O�P�H�Q�W�H�� �F�R�H�U�H�Q�W�H�´���� �,�V�V�R��
significa, ao mesmo tempo, que existe um lugar para o qual devemos voltar, 
compreendido como Estado, que finalmente nos tornará coerentes, uma volta que 
nos prende à fantasia do poder do Estado. (BUTLER, 2003, p. 41). 

 

Nesse sentido, e trazendo uma concretude às observações realizadas pela autora 

acima citada, PAIVA (2007) descreve impressões sobre entrevista realizada com casal gay 

que reivindicava o direito de serem cidadãos comuns: 

  

Ou seja, não se trata de salvaguardar um segredo, esconder o relacionamento, de 
denegá-lo, mas de livrá-lo de uma exposição desnecessária. Contra essa exposição, 
�P�D�Q�W�r�P���X�P�D���D�W�L�W�X�G�H���G�H���³�G�L�V�F�U�L�o�m�R�´�����X�P�D���L�P�S�R�V�L�o�m�R���G�H���³�G�L�V�W�k�Q�F�L�D�´���T�X�H���O�K�H�V���S�R�V�V�L�E�L�O�L�W�D��
uma fluidez de movimentação nas micro-redes relacionais de que participam. Daí é 
que, contra a atitude ostensiva �± a que eles associam as imagens de �³�E�D�W�H�U�� �Q�R��
�S�H�L�W�R�´�����³�O�H�Y�D�Q�W�D�U���D���E�D�Q�G�H�L�U�D�´�����³�V�D�L�U���U�D�V�J�D�Q�G�R���Q�D���U�X�D�´����- �T�X�H�U�H�P���G�H�V�I�U�X�W�D�U���G�H���X�P�D���³�Y�L�G�D��
�Q�R�U�P�D�O���� �P�L�V�W�X�U�D�G�D�� �F�R�P�� �R�V�� �R�X�W�U�R�V�´���� �D�S�H�O�D�Q�G�R�� �D�� �H�V�V�H�V�� �S�R�V�L�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R�V�� �G�H�� �U�H�V�S�H�L�W�R����
de moderação, de discrição, de seriedade, como forma de negociar com as 
situações concretas. E nisso vêem uma forma de posicionamento político alternativa, 
mas não oposta, à política das bandeiras, do grito, da passeata. (PAIVA, 2007, p. 
32). 

 

Vê-se aí certa utilidade da aparência de normalidade. Não se trata apenas da 

sensação de pertencimento, mas sugere uma técnica que viabiliza vivencias menos 

obstaculizadas, necessárias, sobretudo, no cotidiano fluído da cidade. A legitimação da 

união estável ou o casamento entre pessoas do mesmo sexo também se insere numa 

solução pragmática para uma vida razoavelmente coerente. 

Em outro sentido, a reivindicação do casamento também se apresentou como 

resposta à AIDS, na qual gays e lésbicas se descrevem como �³seres normais e saudáveis e 

capazes de manter relações monogâmicas ao longo do tempo� ́(BUTLER, 2003, p. 239), um 

claro freio ao ideal de liberdade sexual que vigia até o aparecimento da epidemia. 

Mas as negociações com a normalidade no campo jurídico provocam o fenômeno que 

BUTLER (2003) chamou de deslegitimação seletiva, na medida em que se desloca o espaço 

de deslegitimação de uma parte da comunidade LGBT para outra. Na perspectiva da 

conjugalidade, o desfrute do reconhecimento favorecerá aos que se aproximam da relação 
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tida pelo Estado como ideal, ao passo que permanecerão fora da fronteira de legitimação 

aquelas relações que não se enquadram no ideal de casamento ou união estável, aquelas e 

aqueles que não vivem monogamicamente, que vivem sós ou que experimentam relações 

atualmente chamadas de poliamor. 

No Brasil, a defesa do termo homoafetividade por Maria Berenice Dias ([200?]) - 

amplamente utilizado no julgado da ADI 4277 e ADPF 132 - para conceituar as relações 

entre pessoas do mesmo sexo, porque baseadas no afeto, é reputada por RIOS (2013) 

como expressão de certa tentativa de higienizar as relações homossexuais, afastando o 

caráter sexual, neutralizando sua diversidade e aproximando-a da norma heterossexual. 

A idealização de sujeitos da população LGBT para um diálogo mínimo com o Poder 

Judiciário também atua no espaço das identidades de gênero divergentes (LANZ, 2015). A 

única ação de caráter coletivo a reconhecer direitos da população trans (travestis, 

transexuais e transgêneros) refere-se à obrigatoriedade de o SUS oferecer gratuitamente a 

cirurgia de transgenitalização, denotando o que nesse campo é inteligível para o Poder 

Judiciário: a estreita correspondência entre identidade de gênero e genitália. É a mesma 

compreensão que ainda hoje vigora nas inúmeras decisões que exigem a realização da 

cirurgia para o reconhecimento judicial do direito à retificação de prenome e sexo do registro 

civil das pessoas trans. 

Este binarismo de gênero a que se pretende circunscrever as identidades trans e a 

exigência de identidades fixas presente nos discursos jurídicos é também perceptível nos 

votos já anunciados e nos debates orais do julgamento do Recurso Extraordinário 

845779/SC, no qual o Supremo Tribunal Federal se debruça sobre o debate da 

�F�R�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�O�L�G�D�G�H���G�H���X�P�D���U�H�J�U�D���³�Q�m�R���R�I�L�F�L�D�O�����P�D�V���R�I�L�F�L�R�V�D�����Q�m�R���H�V�F�U�L�W�D���H�P���Q�R�V�V�R�V���F�y�G�L�J�R�V����

a separação de sanitários por gênero masculino e feminino tendo como único critério o sexo 

�E�L�R�O�y�J�L�F�R�´�����*�2�5�6�'�2�5�)�����.�,�5�&�+�+�2�)�)�����+�2�6�+�,�1�2�����������������S�� 80).  

Os episódios envolvendo a travesti Indianara Siqueira (CANAL DAS BEE, 2015) são 

bastante representativos das incapacidades que as formulações jurídicas oficiais enfrentam 

em relação à população trans. Indianara se apresenta em locais públicos do Rio de Janeiro 

com os seios de fora e normalmente é detida pela polícia, mas seu caso nunca chega a ser 

julgado no mérito. Sua intenção é, segundo relata, saber se o estado irá condená-la por 

atentado violento ao pudor e, portanto, reconhecer sua identidade social feminina ainda que 

não corresponda a sua genitália, abrindo um importante precedente. Ou se será absolvida 

por ser considerada homem e, assim, demonstrar que homens e mulheres não tem os 

mesmos direitos no Brasil. 

No aspecto processual também se apresentam dificuldades. Nas ações envolvendo 

conjugalidade, a extensão do instituto da união estável às relações homossexuais sem 

qualquer diferenciação das relações heterossexuais exige o preenchimento de todos os 
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requisitos do artigo 1723 do Código Civil 15 . Contudo, não são raros os casos de 

improcedência de pedidos judiciais de reconhecimento da união entre pessoas do mesmo 

sexo por ausência de prova da convivência pública, requisito cuja demonstração é 

especialmente difícil quando a união é entre pessoas que não expõem sua orientação 

sexual à família ou às pessoas do seu convívio social. Também nas ações de retificação de 

prenome e sexo no registro civil de pessoas trans ainda é comum se deparar com a 

exigência de demonstração de perfeita aparência do gênero autodeclarado. 

Esses aspectos do diálogo dos movimentos sociais LGBT com o Estado através do 

direito revelam a urgência de se pensar criticamente a construção de novas formas de atuar 

nesse campo e da defesa de um discurso mais aberto e calcado na diversidade das 

possibilidades de vivências dos sujeitos que compõem a comunidade LGBT.  

 

4. SOBRE RESISTÊNCIAS: RELAÇÃO MOVIMENTO E DIREITO COMO POSSIBILIDADE 

 

O quadro parece estarrecedor; aparentemente, a relação com o Direito no processo 

das demandas por direitos parece necessariamente engendrar processos normalizadores, 

assimiladores, ignorando as diferenças ao trabalhar com as noções jurídicas tradicionais, 

tais quais a igualdade formal e o sujeito de direito universal.  

 Essa é, de fato, a situação problema e é o que salta aos olhos quando pensamos as 

�G�L�I�H�U�H�Q�o�D�V�� �G�H�� �W�U�D�W�D�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �T�X�H�V�W�}�H�V�� �W�D�L�V�� �T�X�D�L�V�� �D�� �X�Q�L�m�R�� �µ�K�R�P�R�D�I�H�W�L�Y�D�¶���� �Q�D�� �I�R�U�P�D�� �F�R�P�R�� �V�H��

deu sua luta, e questões como a ação do uso dos banheiros que atualmente corre no STF �± 

e na qual ministros já se manifestaram em termos de estarem preocupados com as 

�µ�P�X�O�K�H�U�H�V���H���F�U�L�D�Q�o�D�V�¶���T�X�H���X�V�D�P���H�V�V�H�V���E�D�Q�K�H�L�U�R�V16.  

 De fato, não há que se negar que o atual reconhecimento dos direitos de pessoas 

LGBT é limitado, circunscrito naqueles e naquelas que, dentro desse extenso grupo, 

�D�S�U�H�V�H�Q�W�D�P�� �L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�V�� �P�D�L�V�� �µ�S�D�V�V�i�Y�H�L�V�¶�� �H�P�� �W�H�U�P�R�V�� �G�R�� �U�H�V�S�H�L�W�R�� �j�V�� �Q�R�U�P�D�V�� �V�R�F�L�D�L�V�� �G�H��

gênero, principalmente. Mas isso não é suficiente, não apenas porque exclui parcelas 

significativas da população LGBT do acesso a esses direitos, mas também porque 

permanece sendo uma forma homofóbica de conceder direitos, se entendermos que a 

homofobia é também uma forma de vigilância das normas de gênero, nos termos de 

BORRILLO (2010).  

 Mas é preciso tomar cuidado com as respostas unilaterais; afirmar que o Direito 

apenas assimila e normaliza é, de um lado, uma essencialização das relações LGBT �± como 

                                                           
15 Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na 
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. 
16 A preocupação foi dos Ministros Luiz Fux e Ricardo Lewandowski. Ambos apresentaram resistência ao afirmar 
que mulheres e crianças poderiam ter seu direito a privacidade violados, sendo que o último chegou a falar na 
�S�R�V�V�L�E�L�O�L�G�D�G�H���G�H���µ�S�H�G�y�I�L�O�R�V���V�H���G�L�V�I�D�U�o�D�U�H�P���S�D�U�D���S�U�D�W�L�F�D�U���F�U�L�P�H�V���Q�R�V���W�R�D�O�H�W�H�V�¶����(GUIA GAY BH, 2015). 

Anais do IX Encontro da ANDHEP                                     ISSN:2317-0255

 95



se essas fossem essencialmente contestatórias �± e, por outro, uma essencialização do 

próprio Direito �± como algo ontologicamente determinado, cujos efeitos apontam para uma 

direção única. 

 No que toca às relações LGBT, é um equívoco afirmar que tenham em si um aspecto 

transformador ou contestatório, e isso já vimos no que toca ao desejo pela normalidade. 

Elas guardam, sempre, um desvio em relação à norma, por serem formadas por pessoas de 

mesmo sexo/gênero, desestabilizando a heterossexualidade compulsória (RICH, 2010). Mas 

no que toca à organização dessas relações, nada as impede de replicar padrões. 

 Algumas diferenças têm sido, de fato, identificadas, como por exemplo, uma menor 

média de duração das relações estáveis em comparação às heterossexuais, como 

identificado por NUNAN (2007). Mas a própria autora inscreve essas diferenças no âmbito 

da influência de fatores tais quais a falta de apoio familiar e a pressão da homofobia externa 

e interna.  

 PAIVA (2007), por outro lado, aponta que os relacionamentos homossexuais se 

inscreveriam fora do ethos heterossexual, de forma que as relações seriam sempre 

construídas no espaço do casal, com a necessidade de conformação de novos vocabulários, 

por exemplo. Mas o autor aponta, também, para o: 

 

(...) acirramento de uma disputa no interior das homossexualidades, no qual o 
modelo de homossexualidade conjugal, monogâmica, branqueada, classe média 
�X�U�E�D�Q�D���� �S�V�L�F�R�O�R�J�L�]�D�G�D���� �V�H�� �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�L�D�� �F�R�P�R�� �L�G�H�D�O���� �F�R�P�R�� �³�L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�� �O�L�P�S�D�´����
relegando as homossexualidades marginais, periféricas a uma exclusão ainda mais 
violenta (...). (PAIVA, 2007, p. 24). 
 

 Dizer isso é dizer que, embora as relações homossexuais possam se inscrever num 

ethos relacional diferente, isso nem sempre ocorre e que, inclusive, no âmbito do que 

�S�R�G�H�U�L�D���V�H���F�K�D�P�D�U���G�H���µ�F�R�P�X�Q�L�G�D�G�H�¶���K�R�P�R�V�Vexual, o aparecimento dessas relações na cena 

pública levou a uma disputa em termos de limpeza dessas identidades. Essas disputas, 

como se vê, não são restritas ao âmbito jurídico, mas se inscrevem nas subjetividades que 

estão em jogo. 

 Quando BUTLER (2007) apresentou sua análise do funcionamento do gênero como 

performatividade, nos termos do que ela chamou de matriz da heterossexualidade 

compulsória, pensou o funcionamento das transgressões de uma forma que pode iluminar 

esse impasse. Tanto gênero quanto sexualidade são inscritos nos corpos de forma artificial, 

embora produzam falsas sensações de naturalidade. Essa inscrição artificial pode não 

operar como o esperado, produzindo desvios à norma, que só podem ser compreendidos 

em relação a ela, como parte dela, e não como manifestações completas de libertação ou 

exterioridade em relação a ela. 
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 A homossexualidade só pôde surgir como identidade política capaz de exigir direitos 

porque foi primeiramente categorizada e inscrita enquanto desvio da norma. Ao contrário do 

que se pensa, portanto, a vivência da homossexualidade não é um fora à norma, mas algo 

que se produz a partir dela. Isso não significa que não possa funcionar como transgressão �± 

efetivamente funciona, em alguns casos, denunciando a artificialidade da naturalidade da 

heterossexualidade.  

 Mas tanto a heterossexualidade quanto a homossexualidade se inscrevem na 

realidade a partir da mesma norma, é dizer, quando relações homossexuais replicam 

padrões de relações heterossexuais, elas estão na verdade replicando padrões da norma, à 

qual também as relações heterossexuais tomam como modelo. Ou seja: não se trata de 

uma relação que essencialmente seria contestatória passar a reproduzir relações 

heterossexuais essencialmente normalizadas; se trata de relações surgindo no espaço 

público, recebendo maior aceitação e, assim, operando na possibilidade de replicar os 

modelos da norma.  

 Em suma, como NUNAN (2007) bem aponta, os exemplos de relações bem 

sucedidas com os quais as pessoas se deparam em seu desenvolvimento, são os mesmos, 

sejam elas homossexuais ou heterossexuais. Assim como heterossexuais tendem a desejar 

replicar aqueles modelos romantizados pela literatura e pela mídia, também homossexuais 

sentirão essa tendência. No caso de homossexuais isso pode ser vivido de forma mais 

aguda, pelo desejo de normalidade que a vontade de aceitação social pode originar 

(GARCIA (et al.), 2007). 

 Dizer tudo isso, é dizer que a contestação dos modelos heteronormativos de 

relacionamento não pode funcionar enquanto recair apenas sobre os ombros das relações 

homossexuais. Os modelos heteronormativos têm de ser questionados em sua amplitude, 

como norma, como padrão, que influencia todas as relações humanas. Isso é necessário, 

também, para desnaturalizar as relações heterossexuais, e lembrar que também nelas 

existe uma norma artificialmente construída em operação e não apenas nas relações 

homossexuais que delas se aproximam.  

 É dizer também, o que é extremamente importante, que o Direito não é a instância 

normalizadora em excelência. Já encontramos isso na teoria foucaultiana do poder: na 

�P�R�G�H�U�Q�L�G�D�G�H���� �R�� �S�R�G�H�U�� �M�i�� �Q�m�R�� �H�V�W�i�� �F�H�Q�W�U�D�G�R�� �Q�R�� �µ�S�R�G�H�U�� �V�R�E�H�U�D�Q�R�¶���� �P�D�V�� �W�D�P�E�p�P�� �H�P��

instituições sociais as mais diversas. A normalização dessas relações não se dá, portanto, 

meramente por sua articulação com o Direito, mas pela série de articulações produzidas 

sobre elas a partir do momento que deixam a clandestinidade e se revelam publicamente. 

 É esse o paradoxo da transgressão na teoria butleriana; a transgressão nunca é uma 

essência, mas um acontecimento que abala as estruturas de poder até que passe a ser 

normalizada e lida nos termos dessas mesmas estruturas.  
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 Por outro lado, é preciso abordar as possibilidades de resistência inauguradas pelo 

Direito. Para isso, gostaríamos de relembrar uma parte da histórica resistência das 

mulheres, que aconteceu num dos momentos fundacionais da ordem simbólica moderna: a 

Declaração dos direitos da mulher e da cidadã, de Olympe de Gouges.  

 COSTA (2012) narra esse processo e aponta para o fato de que sem a Declaração 

anterior, essa jamais poderia ter existido. Esse é o paradoxo da resistência, ela só faz 

sentido quando compreendida em relação com aquilo à que resiste. Se as mulheres 

puderam perceber a sua exclusão do cenário político e se manifestar em resistência a ele, 

foi porque uma luta por uma igualdade formal que as excluía estava sendo colocada em 

curso.  

 Voltemos, aqui, aos conceitos foucaultianos. Em História da Sexualidade (2014), 

Foucault aponta para o fato de que a resistência não é externa à norma, mas a contrapartida 

necessária que constitui o poder. Não há poder sem resistência. Não a toa EWALD (1999) 

dirá que o poder foucaultiano é um poder sem um fora. �1�H�V�V�H���S�R�G�H�U���V�H�P���µ�I�R�U�D�¶�����D���U�H�V�L�V�W�r�Q�F�L�D��

é sua componente essencial, de forma que pensar a incidência de um poder normalizador 

sem a concreta resistência que a ele se produz, não é possível. 

 De forma genérica, podemos fazer uso, ainda, das teorias trazidas pela Teoria Crítica 

dos Direitos Humanos nesse ponto, principalmente daquelas introduzidas por quem é 

considerado seu fundador. FLORES (2008) propõe uma nova forma de pensar os direitos 

humanos, que os compreenda não exclusivamente a partir de sua faceta institucionalizada, 

jurídica, mas principalmente a partir dos movimentos concretos de lutas por direitos, e das 

�I�R�U�P�D�V���F�R�P�R���H�V�V�H�V���G�L�U�H�L�W�R�V���V�m�R���F�D�S�D�]�H�V���G�H���I�X�Q�F�L�R�Q�D�U���F�R�P�R���µ�D�E�H�U�W�X�U�D�V���L�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�L�V�¶�� 

 Essa forma de conceber os direitos humanos complexifica o discurso hegemônico 

dos direitos, colocando o foco principal sobre o processo de reivindicação, e não sobre a 

�µ�S�R�V�L�W�L�Y�D�o�m�R�¶���� �T�X�H���S�D�V�V�D���D���V�H�U���S�H�Q�V�D�G�D���D�J�R�U�D���F�R�P�R���X�P���S�R�Q�W�R���Q�R���P�H�L�R���G�H���X�P���F�D�P�L�Q�K�R���T�X�H��

se desenrola apenas em movimento, em por-vir.  

 

5. CONCLUSÃO 

 

 Pensar o poder dessa forma, assim como pensar o Direito dessa forma, quebra a 

narrativa unilateral sobre ele. Não se trata de considerá-lo emancipatório ou normalizador. 

Trata, isso sim, de perceber que suas atuações podem produzir esses dois aspectos. 

Quando vemos a forma normalizadora através da qual o direito absorveu as demandas 

LGBT por conjugalidade, não vemos, por exemplo, a natureza de resistência que essas 

formas jurídicas podem assumir nas realidades específicas, frente a negações 

generalizadas dessas experiências, por exemplo. 

Anais do IX Encontro da ANDHEP                                     ISSN:2317-0255

 98



 Mas também não vemos a importância da constatação dessas formas 

normalizadoras como capazes de movimentar exercícios de crítica e de resistências outras 

por parte de camadas da comunidade LGBT e do próprio movimento. O recente aumento de 

visibilidade das pessoas Trans nesse movimento é um exemplo disso, de como as pessoas 

podem reconstruir caminhos a partir de assimilações excludentes, de forma que essas 

assimilações são também capazes de criar novos espaços de crítica.  

 Além disso, o conceito de direitos humanos co�P�R���µ�D�E�H�U�W�X�U�D�V���L�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�L�V�¶���S�R�G�H���V�H�U��

uma resposta provisória quando pensamos a relação Direito(s)-Movimento(s) do ponto de 

vista da resistência. Se pararmos de olhar para as conquistas de direitos como o resultado 

final das lutas e passarmos a vê-las com�R�� �µ�D�E�H�U�W�X�U�D�V�� �L�Q�V�W�L�W�X�F�L�R�Q�D�L�V�¶���� �S�H�U�F�H�E�H�U�H�P�R�V�� �T�X�H�� �R�V��

direitos servem muito mais como pontes de reivindicações, do que conclusões de caminhos. 

 O(s) Movimento(s) LGBT(s) pode(m) fazer uso, e efetivamente fazem, dos direitos 

�µ�S�R�V�L�W�L�Y�D�G�R�V�¶�� �F�R�P�R�� �I�R�U�P�D�V�� �G�H�� �D�O�F�D�Q�o�Dr visibilidade social, constranger comportamentos 

homo/lesbo/bi/transfóbicos e alcançar outros direitos ainda negados.  

 Perceber isso nos leva a considerar que a crítica a assimilação deve apontar muito 

mais para a necessidade de uma reavaliação dos caminhos trilhados, do que a uma 

negação genérica e essencialista do Direito como instância normalizadora.  
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IX. Encontro da ANDHEP - Direitos Humanos, 
Sustentabilidade, Circulação Global e Povos Indígena s 

25 a 27/05/2016, UFES, FDV, UVV. Vitória (ES ) 
 
 

Grupo de Trabalho: GT13 - Movimentos sociais e o 
direito  

 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço Social: profissão  política para emancipação 
política  
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Serviço Social: profissão política para emancipação política  
 

 

Nathalia Aline Andrade/Universidade Estadual de Londrina 

 

RESUMO 

 

O presente objetiva desenvolver a partir da contribuição da obra do jovem Marx e de 
autores do serviço social brasileiro, uma reflexão acerca dos desafios esquecidos pela 
sociedade nacional, historicamente submetida à dominação política de países 
imperialistas, esbarrando no princípio fundamental para o desenvolvimento do povo, a 
emancipação política. 
 
Palavras -chave:  Brasil; Serviço Social 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A atual crise política evidente na sociedade brasileira contempla rebatimentos 

das múltiplas determinações reestruturantes da sociedade capitalista, que o mundo têm 

sofrido desde a década de 70 do século XX, quando se iniciam transformações 

macrossocietárias na produção e reprodução social. Entender o cenário vigente requer 

problematizar sobre as bases que sustentam a superestrutura expressa, uma vez que, 

para se colher hortaliças deve-se primeiro trabalhar a terra.  

O presente objetiva desenvolver a partir da contribuição da obra do jovem Marx 

e de autores do serviço social brasileiro, uma reflexão acerca dos desafios esquecidos 

pela sociedade nacional, historicamente submetida à dominação política de países 

imperialistas, esbarrando no princípio fundamental para o desenvolvimento do povo, a 

emancipação política. 

A contribuição do jovem Marx se dá no sentido de que, se na passagem da 

sociedade Média para a Moderna houveram mudanças significativas quanto a 

organização jurídica e o papel do Estado, não houve certamente a superação das bases 

estruturantes da dominação humana.  

Quando a monarquia é substituída pelo parlamento e a religião ganha status 

privado, a dominação reformula-se, mas definitivamente não se nega. Com a sociedade 

brasileira não é diferente, a crise política em voga agrava-se pela não superação das 

bases formadoras dessa nação.  
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Se a política social torna-se ferramenta primordial para o trabalho do assistente 

social, trabalhar pela defesa e qualidade desta, pode ser um caminho de rebeldia, 

materializador das armas que o levarão [o sistema] à morte. 

A contribuição do serviço social para concretização de direitos sociais torna-se 

um possível caminho para construção de condições para a emancipação política. Isso 

porque a partir da perspectiva crítica essa profissão compromete-se com o 

desvelamento das múltiplas determinações predatórias intrínsecas ao capital.  

 

Jovem Marx e o mito na sociedade moderna: emancipação humana não é parcial  
 

[...] Na Alemanha, a emancipação da Idade Média  só é possível se 
realizada simultaneamente com a emancipação das superações 
parciais  da Idade Média. Na Alemanha, nenhum  tipo de servidão é 
destruído sem que se destrua todo  tipo de servidão. A profunda  
Alemanha não pode revolucionar sem revolucionar desde os 
fundamentos  [...] (MARX, 2013. p, 163). 

 

Marx fala acerca da necessidade de emancipação entre o Estado moderno e a 

Idade Média. O autor critica o ranço histórico carregado de um período a outro. Para 

ele, a alienação do homem sobre sua centralidade na construção da sociedade não 

seria uma expressão genuína do sistema capitalista, e sim um elemento carregado 

como herança da Idade Média e sociedades precedentes.  

A organização do capitalismo apresenta um refinamento da forma de 

dominação da consciência do homem. Na Idade média a dominação forma-se pelo 

controle religioso, responsável em relegar à humanidade o papel de coadjuvante 

existencial. 

 Crença em divindades da natureza, nos deuses do Olimpo, no Deus de 

Abraão, Isaac e Israel, na doutrina da alma espiritual de Allan Kardec, nos Arcturianos, 

no diabo, e em tantas outras personalidades místicas, são elementos que incidem sobre 

as escolhas dos homens, fazendo com que eles se afastem da consciência de sua 

centralidade e responsabilidade na construção histórica. 

�6�H�� �0�D�U�[�� �G�H�I�H�Q�G�H���� �H�P�� �³�3�D�U�D�� �D�� �T�X�H�V�W�m�R�� �M�X�G�D�L�F�D�´���� �T�X�H�� �Sara ser emancipada a 

Alemanha deveria superar a herança alienante trazida historicamente, ao pensarmos as 

sociedades contemporâneas entendemos que não basta uma sociedade mudar a 

maneira como se organiza/produz. A mudança requer transformação das bases 

filosóficas presentes na consciência do homem - agente central da sociedade. 

�2�� �S�R�O�r�P�L�F�R�� �W�U�H�F�K�R�� �G�R�� �-�R�Y�H�P�� �0�D�U�[�� �³A emancipação social  do judeu é a 

emancipação da sociedade relativame nte ao judaísmo  �������������� �S���� �������´����ratifica a 

reflexão acima. A afirmação, que leva desavisados a condenarem Marx à mentor de 
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Hitler, na verdade, rechaça qualquer julgo doutrinário. O pensador explicita em sua 

posição que nenhum homem será livre se ainda cultivar crenças que superam a 

centralidade da existência humana em sua produção histórico-material.  

Quando Marx fala da emancipação social do judeu, ele une esse povo a todos 

os povos da sociedade alemã e explica que não há emancipação parcial. Nenhum judeu 

será livre enquanto houver outros homens cativos. A menção ao cativeiro refere-se aos 

mitos que sociedade moderna traz das antecessoras, nas quais as divindades levam a 

categoria humana à alienação social e individual. 

O papel da Igreja Católica, por exemplo, se faz conhecido pelo poder moral e 

político, que a instituição possui por tantos séculos. Seu poder, porém, não se encontra 

na instituição, mas na ideia mística que a sociedade confere à seres divinos. Nessa 

relação, o homem crê abdicar de sua sui generis para tornar-se parte de uma força 

superior que guia seus caminhos, abençoando ou amaldiçoando sua existência. 

Evidentemente, que sua abdicação acontece apenas heuristicamente, como 

Marx (2009) coloca em sua reflexão sobre O trabalho estranhado e a propriedade 

privada, nenhum dos deuses constrói nada humano sem as mãos dos homens. Ou seja, 

não há como deixar que deuses escolham o lugar e as ações do homem, isso é puro 

estranhamento do homem sobre sua existência, é dominação psicológica e social.  

Quando se acredita ser possível abdicar-se de si para deuses, se está 

abdicando, na verdade, para outros homens, que se alimentam da dominação mística 

para nortearem o espaço social. A dominação do mito sobre o homem da sociedade 

média mostra, portanto, a base de dominação de homens sobre homens, em uma era 

movida pela religião e todo o temor que ela exerce.  

Daí a coerência da afirmação de que para que o judeu seja livre, ele deve deixar 

de ser judeu. O judeu não deve emancipar-se do judaísmo apenas porque essa religião 

cativa e modela sua expressão dentro da organização social, sobretudo, porque todo o 

místico e toda a religião é uma prisão da consciência do homem, que se distancia de 

sua essência ontológica, que é a atividade, ou mais propriamente o trabalho humano �± 

construtor da sociedade. 

O místico e a religião são prisões que nascem na imaginação e se transformam 

em materialidade, pela atividade humana. Exemplo é a dificuldade que a sociedade 

brasileira possui para aceitar a discussão de gênero diferente da mulher e do homem 

encontrados na Bíblia �± escrita por homens, com a defesa social de que estes teriam 

sido inspirados por Deus.  

Desta maneira, a emancipação do judaísmo e de toda a religião não é se não 

a conscientização de que o homem é o senhor do homem. É a conscientização de que 
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tudo no ambiente humano foi construído pela atividade do homem e que, portanto, sobre 

o homem recai toda a responsabilidade.  

Sob esse aspecto, a emancipação política alcançada no Estado moderno 

ilustra apenas um fragmento de toda emancipação que o homem deve obter, para 

liberta-se completamente. Aliás, questiona-se se a emancipação política de fato ocorreu 

na era capitalista, para o Jovem Marx, não podemos nos iludir: 

 

[...] acerca dos limites da emancipação política. A cisão do homem no 
homem público e no homem privado, o deslocamento da religião do 
Estado para a sociedade civil, não são um estágio, são o complemento 
da emancipação política que, portanto, precisamente, tampouco 
suprime quanto se esforça por suprimir a religiosidade real do homem 
(MARX, 2009. p, 53).  

 

Apesar de as análises de o Jovem Marx serem voltadas a determinado cenário 

e tempo histórico (Alemanha do século XIX), sua contribuição supera a localidade 

mesmo que o pensador não tenha, nesse momento, se apropriado da categoria 

totalidade. Deve ser consenso que a conquista de um Estado regido por leis a-religiosas 

não torna o homem moderno emancipado enquanto ser genérico/social.  

A denúncia de Marx se verifica pelo apontamento da problemática que é dividir 

a vida do homem em âmbitos privado e público. A partir desse entendimento se afirma 

que a possibilidade de cisão entre as diferentes instâncias da vida do homem torna-se 

mais uma falácia utilizada para a dominação e o controle humano/social.  

Vejamos, se o Estado emancipa-se das leis e normas da religião e regendo-se 

sob leis e princípios naturais1 ao homem, pode-se dizer que esta organização societária 

está livre de ideias místicas, apenas porque a religião foi relegada ao espaço privado? 

De forma alguma!  

Como acreditar que o homem constrói a realidade nessa relação de troca com 

o objeto2, e supor ao mesmo tempo, que o espaço privado se faz alheio aos outros 

aspectos da vida? Se o homem constrói e se reconstrói na relação dialética com o outro, 

construindo e reconstruindo esse outro continuamente, ele levará sua totalidade em toda 

a construção.  

Quando o homem se relaciona em instância privada ele (re)constrói sua 

consciência e sua forma de conceber a si e ao outro. Assim, quando o mesmo homem 

sai de sua privacidade e adentra no espaço público ele leva sua totalidade emaranhada 

dos elementos da instância privada. O homem é indivisível. 

                                                 
1 Refere-se aos naturalistas Hobbes, Lock e Rousseau. 
2 Refere-se ao outro, que para Marx é a Natureza. Natureza, que é também o próprio homem. 
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Dizer que o Estado moderno está emancipado politicamente deve considerar 

ponderamentos quanto aos limites existentes na relação homem x alienação.  Defender 

que a regulação legal do Estado moderno se faz livre do mando de religiões, porque 

essas são direcionadas ao âmbito privado, é o mesmo que afirmar que o homem é um 

ser dividido em partes. É concordar que o homem não é agente da história e que não 

governa o Estado.  

Se a presente reflexão pode ser um desafio em Estados cujas nações são 

consideradas econômica e socialmente desenvolvidas, como pensar países em que o 

Estado ainda compõe-se por sociedade e governos patrimonialistas, em referência ao 

Brasil? Como pensar a possibilidade de emancipação política do brasileiro, quando as 

transformações macrossocietárias do capitalismo rebatem diretamente sobre as 

condições de sobrevivência desse cidadão? 

 

Para pensar a construção da estrutura social brasileira  

 
No Brasil, as mudanças sociais das últimas décadas do século XIX e início do 

século XX, expõem peculiar sociabilidade nacional, na qual os traços da herança 

colonial, rural, escravista, político-centralizadora e patriarcal, predominam. Conforme 

Rezende (1998: 2000: 2000: 2002), as mudanças sociais que contemplam a transição 

dos séculos revelam a face nacional, explicitamente conservadora. 

De acordo com Rezende (1998), Mannheim explica que o pensamento 

constrói-se no indivíduo a partir da absorção das estruturas sociais experienciadas pelo 

mesmo e, nesse sentido, o ideário conservador aparece como a segurança conhecida, 

que pode nortear o presente e o futuro pautando-se nas experiências do passado.   

Para Kosik (1976), �³�>�������@���F�R�P�S�U�H�H�Q�G�H�U���D���F�R�L�V�D���V�L�J�Q�L�I�L�F�D���F�R�Q�K�H�Fer-lhe a estrutura 

�>�������@�´ (p, 18), portanto, para entender o contemporâneo cenário brasileiro recorre-se à 

autores do pensamento social brasileiro, a fim de ilustrar a base da estrutura social, 

política, econômica e cultural do território nacional. 

�(�P�� �³�$�E�R�O�L�F�L�R�Q�L�V�P�R�´���� �1�D�E�X�F�R�� �������������� �S�R�Q�W�X�D�� �T�X�H�V�W�}�H�V�� �L�Q�W�H�U�H�V�V�D�Q�W�t�V�V�L�P�D�V��

quanto ao amalgama da escravidão para sociedade da época. Ele que defendia o 

desenvolvimento do país a partir do trabalho livre, sendo um dos militantes do 

abolicionismo.  

Para o pensador, diferente de em outras partes do mundo, no Brasil, o 

abolicionismo seria uma ação política, e não cristã humanista, já que para ele a �³�>�������@��

Igreja Católica, apesar do seu imenso poderio em um país ainda em grande parte 

fanatizado por ela, nunca elevou no Brasi�O���D���Y�R�]�� �H�P���I�D�Y�R�U���G�D���H�P�D�Q�F�L�S�D�o�m�R�´��(1988, p, 

36), dos homens de pele negra que eram escravizados.  
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É de Nabuco, a ideia de que durante a escravidão inexiste no Brasil um 

sentimento de ódio entre os senhores e os escravos. Fuja da leitura do pensador �± talvez 

pela distância que tenha do sentimento de ser da senzala �± que a coexistência pacifica 

trata-se mais pelo temor do tronco, que pela concepção de que os escravos brasileiros 

acreditavam ter "seus lugares".  

Fuja talvez da análise do pensador brasileiro, que ao aprender abaixar a 

cabeça pelo peso do chicote, dificilmente a levanta novamente. Fujam talvez muitos 

detalhes ao nosso pensador, que sendo criado na casa grande e nas cidades 

burguesas, não soube entender a dor de homens feridos pelas mãos de outros homens 

que os mantinham dominados e servis. 

Rezende (2000) pontua que entre os pensadores sociais brasileiros há o 

consenso de que competência em governar o país encontrava-se nas mãos da elite, e 

de mais ninguém. Outro consenso seria o de que acreditavam que na passagem da 

Monarquia para a República o desenvolvimento chegaria ao Brasil, e a transição do 

trabalho escravo para o trabalho livre contribuiria para consolidação do esperado.  

Romero (1893), que defendia ser prerrogativa da elite letrada governar o país, 

denuncia em seu monologo didático-crítico com o conselheiro Rui Barbosa3, os 

perigosos vícios que a nação brasileira corria em espelhar-se no presidencialismo Norte-

Americano para construir sua estrutura política  

A posição do pensador expõe a preocupação da elite nacional com a tomada 

liberal e uma possível ruptura com a arcaica estrutura nacional patriarcal. Evidencia-se, 

também, a busca em construir caminhos contra a temida reforma estrutural de maneira 

a fortalecer e consolidar o legado patriarcal brasileiro a partir da defesa da 

intelectualidade dos membros da elite �± que tinham acesso às mais altas e selecionadas 

escolas de ensino superior do Brasil e da Europa.  

Bastos (1863) em suas cartas publicadas como o l�L�Y�U�R�� �³�&�D�U�W�D�V�� �G�R�� �6�R�O�L�W�i�U�L�R�´��

defende para o Brasil, o conceito de descentralização administrativa, que segundo o 

pensador se diferente de descentralização política. Para ele, a lei deveria ser comum 

aos/nos diferentes recantos do país, mas a administração estatal corrompia-se por 

mecanismos viciosos independentes da ação do homem que a executasse e, portanto, 

deveria ser descentralizada. 

 O pensador social brasileiro enxerga na administração do Estado, o empecilho 

para o desenvolvimento nacional. Ele dizia que era �³�>�������@�� �S�U�H�F�L�V�R�� �T�X�H�� �R�� �J�R�Y�H�U�Q�R�� �Q�m�R��

[fosse] como uma tutoria exercida entre compadres, mas o desempenho de graves 

                                                 
3 Sobre: Parlamentarismo e Presidencialismo. 
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�I�X�Q�o�}�H�V���D���E�H�P���G�R���S�R�Y�R�´�� (1863, p, 57). E isso só seria possível com uma ampla reforma 

política, no que se refere à administração da nação. 

O povo, à que Bastos (1863) se refere resume-se aos tidos homens de bem, 

ou seja, homens brancos. Para ele, os mestiços e mulatos de pele mais clara tinham 

um lugar social, mas a vida pública enquanto participação política limitava-se como para 

os outros autores, à elite aristocrática branca �± a capacitada. 

A breve citação dos pensadores identifica o domínio do ideário conservador 

sobre a formação do pensamento social brasileiro na passagem do século XIX para o 

XX. Isso explica �± em partes �± a preocupação com a manutenção da ordem social pelos 

escritos dos pensadores, que sendo membros da elite nacional, entendem sua realidade 

a partir da supremacia imperialista, existente desde o século XVI, a qual visavam 

conservar impreterivelmente viva.  

Com bases nacionais conservadoras, como pensar o Brasil da segunda metade 

do século XX, momento conhecido pela construção do progresso da indústria �± e 

pretenso desenvolvimento econômico e social? 

 

Conservadorismo brasileiro  como  protoforma da sociedade contemporânea:  
progresso da indústria e desafios presentes para o desenvolvimento econômico 
e social  

 

�$�]�H�Y�H�G�R�� �H�P�� �³�(�O�L�W�H�V�� �$�Q�W�L�J�D�V�� �H�� �1�R�Y�D�V�� �(�O�L�W�H�V�´�� �������������� �W�U�D�E�D�O�K�D�� �T�X�H�V�W�}�H�V��

essenciais para se pensar a expressão da industrialização no Brasil. Para o autor, a elite 

nacional jamais deixou seu poder, tendo sim, direcionado os rumos da nação desde 

sempre. 

Conforme Azevedo (1958), desde sua colonização no século XVI, o Brasil, 

possui uma elite formada pela aristocracia açucareira, cafeeira e burguesa. Ele pontua 

a cooperação, ou a coodependência entre as formas da elite que se são diferentes na 

maneira de viver, não o são no modo como concebem seu espaço e importância no 

quadro social. 

Segundo o autor, o sistema social brasileiro se constrói sob um conceito 

estritamente fechado e excludente, no qual os patriarcas mantém o controle de toda 

extensão territorial, em termos de gestão da vida política, econômica, religiosa e social. 

O pensador defende que o processo de transformação do que ele chama de semi feudo 

para o sistema pré-capitalista, não se inicia com as mudanças explanadas na vida 

pública do final do século XIX e início do século XX, mas muito anteriormente. 

A vida pública, para ele, fôra carregada de conflitos de interesses desde o 

século XVI, só que as forças dominantes exerciam seu poder a tal ponto, que se fazia 

inconcebível um questionamento concreto, por segmentos diferentes.  
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Um exemplo de força que ora avançava, ora recuava frente aos 

questionamentos da ordem estabelecida seria a elite burguesa, que influenciada por 

seus filhos bacharéis e intelectualizados, formados nas melhores instituições nacionais 

e internacionais, tinham uma perspectiva modernizadora para o quadro nacional. 

O pensador coloca que, infelizmente, muitos destes jovens modernizadores, 

quando no poder, acabavam por sucumbir à ordem estabelecida deixando suas raízes 

coloniais emergirem e imperarem sobre os interesses coletivos, nos quais a regra 

tornava-se a cooperação entre membros e interesses da elite dominante, que 

historicamente dirige o país. 

Conforme Azevedo (1958) a elite açucareira �± que fôra a mais forte no império 

brasileiro �± sofre crises causadas pelo pré-capitalismo já no século XVII, abrindo 

caminhos para a elite cafeeira despontar socialmente na vida econômica e social, ainda 

que discretamente. E a elite burguesa, proveniente da elite cafeeira, compartilha da 

gestão da vida pública de maneira consistente somente após a revolução de 1930, 

quando Vargas dá o golpe de Estado e deixa para trás a República Velha (1889-1930).  

Ainda assim, a Azevedo (1958) aponta que a �³�>�������@�� �F�R�Q�V�F�L�r�Q�F�L�D�� �G�H��

responsabilidade, a fidelidade a princípios e a pureza de convicções pareceriam 

�U�L�G�t�F�X�O�R�V���D�R���µ�K�R�P�H�P���Q�R�Y�R�¶�´��(p, 139). Talvez porque como coloca Holanda (1987), seja o 

brasileiro, um sujeito tomado por emoções carregadas da vida privada para o espaço 

público, o que o caracteriza um homem cordial. 

Ao analisar a sociedade nacional, Holanda (1987), expõe dificuldades que o 

brasileiro possui para diferenciar o âmbito público do privado. Acredita o autor, que as 

relações de cordialidade travadas no modelo colono-patriarcal e legitimadas por mais 

de quatro séculos4, contribuem com a personificação da coisa pública criando uma 

barreira extremamente complicada de superação para construção de um real Estado 

democrático. 

Ao apontar que as caraterísticas presentes na vida social, política, cultural e 

religiosa do brasileiro são intrinsicamente articuladas ao seu passado colonial, o 

pensador revela que os elementos servis do período escravista possibilitaram a 

construção da estrutura do país, mas também formaram uma cultura nacional validada 

por carismas pessoais utilizados para gerir e acessar a vida pública. 

O autor acredita que a superação da condição de cordialidade nacional será 

alcançada através da educação cultural5, sobretudo, dos mais jovens que tem como 

                                                 
4 Em 2016 se completam aproximadamente 500 anos de legitimação do que Holanda designa de sistema 
patriarcal e homem cordial.  
5 Sobre educação cultural o autor refere-se aos valores morais expressos no cotidiano da vida simples, na 
educação escolar, na política, enfim, em todos os aspectos que interferem no campo de formação cognitiva 
de um povo.   
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herança o dever de dar continuidade à história. A educação, torna-se para Holanda 

(1987), o elemento primordial para a transformação da mentalidade coletiva e possível 

construção de um caminho para o desenvolvimento da democracia no país.  

Observa-se que a posição do pensador reafirma a defesa de Kosik (1976) 

sobre o entendimento da coisa dever-se acompanhar pela compreensão de sua 

estrutura. Pensar a industrialização brasileira requer entender, portanto, que as bases 

nacionais encontram-se fincadas sobre uma estrutura contínua de dominação unilateral, 

historicamente comprometida em manter-se no poder. 

Nesse sentido, o que impulsiona a oligarquia nacional à investir também na 

industrialização? Ora, dirão, o lucro, a busca por manter-se no poder e estão corretos, 

mas como iniciar esse novo projeto? 

Com o fim da II Grande Guerra Mundial em 1945 e estando as potências 

mundiais divididas entre ideologias capitalistas e socialistas, inicia-se a Guerra Fria 

protagonizada entre os Estados Unidos da América e União das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas/URSS, atual Rússia. Ammann (1980) defende que para se manter em 

evidência no controle mundial, os Estados Unidos trabalham na disseminação de sua 

ideologia �± capitalista �± pelos países latino-americanos, tendo como parceira a 

Organização das Nações Unidas (ONU). 

Para autora, na qualidade de organização comprometida com a liberdade �± do 

capital �± a ONU prega em defesa do mundo livre defendendo-o de ideologias não 

democráticas vinculadas ao socialismo da URSS. Ideologias que segundo a ONU eram 

mais susceptíveis à aceitação dos pobres �± maioria da população nos países periféricos, 

entre eles o Brasil. 

Dentre tantos convênios firmados entre o Brasil e os EUA, no ano de 1952, 

inicia-se o desenvolvimento da Campanha Nacional de Educação Rural (CNER)6. A 

CNER atuava firmando convênios públicos e privados para instalação de Missões 

Rurais voltadas ao ensinamento e aproximação da população com técnicas mais 

desenvolvidas para o meio rural.  

Em 1956, a CNER leva à população conhecimentos e técnicas para que esta 

compreendesse os problemas comunitários que à cercavam. O mecanismo contribui 

para a alienação de questionamentos sobre o latifúndio nacional, questão de base 

estruturante da desigualdade territorial brasileira. 

No campo administrativo, Netto (2010) expõe que entre os anos de 1956 e 

1961, o investimento do governo Juscelino Kubitschek (JK) volta-se à campanha do 

desenvolvimento econômico. Todavia, a profunda aceleração do crescimento desregula 

                                                 
6 A Missões Rurais juntamente à CNER tiveram grande papel no governo de JK, que pretendia crescer 50 
anos em 5, mas em 1959 começaram a declinar e foram extintos em 1963. Ammann (1980). 
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o mercado e dispara os níveis da inflação, diminuindo o poder aquisitivo dos 

assalariados e causando agravamento do quadro social. Para o autor, o 

descontentamento da população ganha visibilidade no questionamento de estudantes, 

trabalhadores rurais, intelectuais, sindicatos etc., que propunham a reforma de base da 

estrutura vigente. 

Em Netto (2010), o governo Jânio Quadros (1961) apresenta um modelo de 

administração voltada ao populismo, no qual o discurso era pró-homem. Tem-se nessa 

gestão, a criação do Movimento de Educação de Base (MEB), da Mobilização Nacional 

contra o Analfabetismo (MNCA) e a sanção da Lei de Diretrizes de Bases, configurando 

a redemocratização educacional 

Segundo o autor, o governo de João Goulart (1961-1964) posiciona-se 

publicamente em favor da Reforma de Base, com projetos de reforma agrária e 

tributária, entre outros. Nesse período, há elevação da concentração da população pró 

Reforma de Base configurando um quadro nacional de instabilidade social tanto na área 

rural, quanto urbana. 

Em 1º de abril de 1964, há o golpe de Estado pelos militares e a implantação 

da ditadura que governou um país calado à força, durante 21 anos. Para Netto (2010), 

o golpe de Estado foi uma atitude contrarrevolucionária, que trabalhou para acabar com 

as manifestações, lutas e movimentos de Reforma de Base que se acenavam desde a 

década anterior. 

Conforme o autor, o desenvolvimento econômico forçado sobre estruturas 

nacionais atrasadas dificultou o real desenvolvimento da sociedade brasileira, o que se 

explicita pela;  

�x questão latifundiária no país;  

�x exclusão das forças populares do processo de decisão política do país �± 

ora causadas por manipulação do aparato dominante, ora negada por meio de coerção 

explícita;  

�x Estado capturado por interesses dominantes. 

Netto (2010) afirma que o cenário precedente ao golpe de 1964 solidifica um 

descontentamento com a situação econômica nacional insuflando questionamentos nas 

esferas sociais e proporcionando um movimento consistente de requisição do espaço 

público por diferentes setores/classes sociais.  

Exemplo são os movimentos sociais de segmentos como do trabalhador e dos 

posseiros, que recebem maior visibilidade política contribuindo para o que se acreditava 

ser a balização entre os diferentes interesses e poderes sociais.  

Para Netto (2010), contudo, os movimentos sociais exacerbaram o temor da 

classe dominante quanto uma ofensiva socialista/comunista, o que contribuiu para que 
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as mesmas apoiassem o golpe de 1964. O autor defende que os períodos ditatoriais 

pelos quais o Brasil passou7 não foram capazes de amenizar nenhum dos problemas 

estruturais do país, apenas calaram a voz do povo. Ele pontua que por caminhar de 

mãos dadas com a elite nacional, os governos militares contribuíram para o 

agravamento da realidade em detrimento do desenvolvimento para toda a sociedade.   

Entre os anos de 1974 e 1979, o cenário social aparece marcado pelo retorno 

dos movimentos sindicais e sociais; o descontentamento da pequena burguesia; o 

enfraquecimento do controle ideológico da ditadura; e múltiplas questões mundiais que 

levam ao declínio do estamento ditatorial em 1985. 

Reconhecer a recente construção do Estado democrático brasileiro contribui 

para se pensar sobre avanços e desafios ligados à concretização e/ou efetivação dessa 

prerrogativa institucional. Apenas em 1985 o país deixa de ser um estamento militar, 

tendo nova Constituição Federal em 1988 e, o primeiro presidente civil eleito 

diretamente pelo povo em 1990, depois de vinte e cinco anos de supressão civil.  

 

Estado democrático no Brasil: direitos sociais como instrumento para 
emancipação política do cidadão  

 

O processo Constituinte brasileiro8 marca o período de transição democrática 

nacional.  A mobilização de agentes políticos9contribui para inauguração de um Estado 

prismado sob o viés democrático, onde legalmente o cidadão tem o direito de respostas 

sociais condizentes com suas necessidades.  

De acordo com Fleury (2011), a Constituição de 1988 inaugura no Brasil um 

modelo de Estado jamais existente no país. Para ela, a garantia dos direitos sociais10 

conquistados na base da legislação nacional mostra-se marco histórico para o povo 

brasileiro, que passa a ter um aparato estatal comprometido com o embate entre as 

demandas do capitalista e as necessidades da classe trabalhadora.  

Costa e Battini (2007) pontuam, todavia, a presente dificuldade de 

materialização do acesso e garantia de direitos sociais conquistados, pelo fato da 

conjuntura social brasileira estar, desde o início da década de 1990, atrelada ao projeto 

neoliberal11 em ascensão, desde a restruturação produtiva do 1970.  

                                                 
7 Refere-se à ditadura Vargas e ao golpe de 1964. 
8 A Constituinte foi um processo de construção de bases para formação de uma Constituição Federal sob 
o viés democrático. Iniciou-se em 1985 no governo Sarney. 
9Inclui-se aqui os diversos movimentos sociais, de classe, partidos políticos, sindicatos, diferentes entidades 
da sociedade civil, etc, que trabalharam na discussão e construção da Carta Constitucional de 1988. 
10�&�D�S�t�W�X�O�R�� �,�,���� �$�U�W���� ���ž�� �G�D�� �&�R�Q�V�W�L�W�X�L�o�m�R�� �)�H�G�H�U�D�O�� �G�H�� ������������ �³São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
�j���L�Q�I�k�Q�F�L�D�����D���D�V�V�L�V�W�r�Q�F�L�D���D�R�V���G�H�V�D�P�S�D�U�D�G�R�V���>�������@�´�����%�5�$�6�,�/���������������� 
11Para Anderson et al (1995), o���S�U�R�M�H�W�R���H�Y�L�G�H�Q�F�L�D���V�H���P�X�Q�G�L�D�O�P�H�Q�W�H���H�P�������������F�R�P���7�K�D�W�F�K�H�U���Q�D���,�Q�J�O�D�W�H�U�U�D���H��
�����������F�R�P���5�H�D�J�D�Q���Q�R�V���(�V�W�D�G�R�V���8�Q�L�G�R�V�� 
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�3�D�U�D�� �,�D�Q�Q�L�� �������������� �R�� �T�X�H�� �G�L�I�H�U�H�Q�F�L�D�� �R���Q�H�R�O�L�E�H�U�D�O�L�V�P�R���G�R�� �O�L�E�H�U�D�O�L�V�P�R�� �F�O�i�V�V�L�F�R��

�G�H�Y�H���V�H���D�R���I�D�W�R���G�H���T�X�H���R���S�U�L�P�H�L�U�R���V�X�S�H�U�D���D�V���I�U�R�Q�W�H�L�U�D�V���G�R���O�L�Y�U�H���F�R�P�H�U�F�L�R���I�D�P�L�O�L�D�U�����O�R�F�D�O���H��

�Q�D�F�L�R�Q�D�O�����G�H�I�H�Q�G�L�G�R���S�H�O�R���V�H�J�X�Q�G�R�����(�Q�T�X�D�Q�W�R���R���O�L�E�H�U�D�O�L�V�P�R���O�X�W�D�Y�D���F�R�Q�W�U�D���I�R�U�P�D�V���D�U�F�D�L�F�D�V��

�G�H���U�H�J�X�O�D�o�m�R���G�D���Y�L�G�D���V�R�F�L�D�O���H�P���k�P�E�L�W�R���Q�D�F�L�R�Q�D�O���±���P�R�Q�D�U�T�X�L�D���±�����R���Q�H�R�O�L�E�H�U�D�O�L�V�P�R���G�H�U�U�X�E�D��

�E�D�U�U�H�L�U�D�V�� �P�X�Q�G�L�D�L�V�� �G�H�V�U�H�J�X�O�D�Q�G�R�� �W�R�G�R�V�� �D�V�� �L�Q�V�W�D�Q�F�L�D�V�� �U�H�J�X�O�D�W�y�U�L�D�V�� �G�R�� �(�V�W�D�G�R�� �S�D�U�D�� �R��

�F�D�S�L�W�D�O�� 

�1�R���%�U�D�V�L�O�����D���F�R�Q�W�U�L�E�X�L�o�m�R���G�R���S�U�R�M�H�W�R���Q�H�R�O�L�E�H�U�D�O���H�V�W�i���Q�D�����U�H�����F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�H���(�V�W�D�G�R��

�D�Q�W�L���G�L�U�H�L�W�R�V����Anti-direitos porque suprime conquistas históricas como as regulações do 

mundo do trabalho e a recente proteção social pós Constituição de 1988, que ao 

depender do investimento orçamentário na oferta e regulação de serviços sociais sofre 

com o enxugamento do Estado para o social e encontra dificuldades para participar da 

vida social e política a qual integra.  

�3�D�U�D�� �3�H�U�H�L�U�D�� ���������������� �H�V�V�H�� �F�H�Q�i�U�L�R�� �U�H�Y�H�O�D�� �R�� �D�W�D�T�X�H�� �T�X�H�� �R�� �S�R�Y�R�� �E�U�D�V�L�O�H�L�U�R��

�S�U�H�V�H�Q�F�L�D���F�R�P���D���Q�m�R���H�I�H�W�L�Y�D�o�m�R���G�R�V���G�L�U�H�L�W�R�V���V�R�F�L�D�L�V���F�R�Q�T�X�L�V�W�D�G�R�V���Q�D���&�D�U�W�D���0�D�J�Q�D���G�H��

���������� �H�� �R�V�� �G�L�U�H�L�W�R�V�� �P�D�L�V�� �D�Q�W�L�J�R�V���� �F�R�P�R�� �R�V�� �W�U�D�E�D�O�K�L�V�W�D�V���� �T�X�H�� �I�R�U�D�P�� �D�G�T�X�L�U�L�G�R�V�� �Q�D��

�&�R�Q�V�W�L�W�X�L�o�m�R���G�H�������������H���W�D�P�E�p�P���V�H���P�R�V�W�U�D�P���V�X�S�U�L�P�L�G�R�V���� 

�$���3�U�R�W�H�o�m�R���V�R�F�L�D�O���E�U�D�V�L�O�H�L�U�D���Q�D���F�R�Q�M�X�Q�W�X�U�D���Q�H�R�O�L�E�H�U�D�O���V�H���P�R�V�W�U�D���I�U�D�J�L�O�L�]�D�G�D���S�H�O�R��

�S�D�U�D�G�L�J�P�D���G�L�U�H�L�W�R���V�R�F�L�D�O���Y�H�U�V�R�V���G�H�P�D�Q�G�D�V���G�R���F�D�S�L�W�D�O�����2���D�J�U�D�Y�D�P�H�Q�W�R���G�D�����U�H�����F�D�S�W�X�U�D���G�R��

�(�V�W�D�G�R�� �S�D�U�D�� �D�V�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�V�� �G�R�� �F�D�S�L�W�D�O�� �Q�m�R�� �W�H�P���D�F�R�Q�W�H�F�L�G�R�� �G�H�� �P�D�Q�H�L�U�D�� �S�D�F�L�I�L�F�D����

�0�R�Y�L�P�H�Q�W�R�V���V�R�F�L�D�L�V�����H�V�W�X�G�D�Q�W�H�V�����L�Q�W�H�O�H�F�W�X�D�L�V�����F�D�W�H�J�R�U�L�D�V���S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�L�V���H���H�W�F�����H�Q�I�U�H�Q�W�D�P��

�G�H���P�D�Q�H�L�U�D���F�R�Q�W�X�P�D�]���R�V���L�P�S�D�F�W�R�V���T�X�H���R���Q�R�Y�R���S�U�R�M�H�W�R���G�R���F�D�S�L�W�D�O���O�H�Y�D���V�R�E�U�H���R���%�U�D�V�L�O���� 

�&�R�P�R���U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�W�H���G�R���U�H�I�H�U�L�G�R���H�Q�I�U�H�Q�W�D�P�H�Q�W�R���H�O�H�J�H���V�H���R���6�H�U�Y�L�o�R���6�R�F�L�D�O�����T�X�H��

�H�Q�T�X�D�Q�W�R�� �F�D�W�H�J�R�U�L�D�� �S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O�� �F�R�P�S�U�R�P�H�W�L�G�D�� �D�E�H�U�W�D�P�H�Q�W�H�� �F�R�P�� �D�V�� �G�H�P�D�Q�G�D�V�� �G�D��

�F�O�D�V�V�H���W�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�D�� �G�H�V�G�H�� �R�� �I�L�Q�D�O�� �G�D�� �G�p�F�D�G�D�� �G�H�� ������������ �H�[�S�U�H�V�V�D�� �U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H�� �Q�D��

�G�H�I�H�V�D���H���F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�H���G�L�U�H�L�W�R�V���V�R�F�L�D�L�V���±���S�U�H�U�U�R�J�D�W�L�Y�D���H�V�V�H�Q�F�L�D�O���S�D�U�D���T�X�H���R���F�L�G�D�G�m�R���D�I�H�W�R��

�j�V���P�D�]�H�O�D�V���G�R���F�D�S�L�W�D�O���S�R�V�V�X�D���F�R�Q�G�L�o�}�H�V���P�t�Q�L�P�D�V���S�D�U�D���P�D�Q�W�H�U���V�H���Y�L�Y�R�����W�U�D�E�D�O�K�D�U�����S�H�Q�V�D�U��

�H���D�W�X�D�U���S�R�O�L�W�L�F�D�P�H�Q�W�H���Q�D���F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�H���V�X�D���K�L�V�W�y�U�L�D�� 

 

Serviço Social e seu Projeto Ético -Político: uma profissão política comprometida 
com a classe trabalhadora  
 

Em suas primeiras contribuições sobre o Projeto Ético-Político, Netto (1999), 

pontua a importância de se entender a diferença entre projeto individual, coletivo e 

societário. Para ele: 

Em sociedades como a nossa, os projetos societários são, necessária 
e simultaneamente, projetos de classe, ainda que refratem mais ou 
menos fortemente determinações de outra natureza (culturais, de 
gênero, étnicas etc.) [...] (NETTO, 1999. p, 2).  
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Perceba que projeto societário refere-se à dimensão macro da vida social. Para 

o autor, o projeto coletivo expressa uma característica microssocial carregada, porém, 

de um compromisso político com a construção ou a manutenção de uma ordem 

societária. Assim, os projetos profissionais estruturados por dimensões teóricas e 

jurídico-políticas se enquadram nesse quesito.  

Todavia, a construção de ambos projetos objetiva a participação de indivíduos, 

que carregam projetos individuais construídos no processo de suas particulares 

histórias de vida. A necessidade de se entender o fator importa, uma vez que, a 

concretização dos projetos requer a adesão desses membros individuais responsáveis 

em legitimar o coletivo.  

Comprometido com as demandas da classe trabalhadora através do 

Movimento de Reconceituação do Serviço Social no final da década de 1970, Netto 

(1999) defende o projeto profissional dessa categoria, comprometida com a construção 

de uma nova ordem societária.  

Importante pontuar que a construção do Projeto Ético-Político (PEP) do Serviço 

Social acontece sob a base crítica adotada pela profissão na década de 1980, período 

em que a conjuntura nacional �± e da América Latina �± passa por intensos embates 

políticos, econômicos e sociais, sendo a estagnação econômica e a abertura 

democrática grandes marcos do período. 

Não por acaso a precária realidade nacional iluminada pela teoria social crítica 

pede respostas, posições ideopolíticas da categoria profissional comprometida com a 

classe trabalhadora. Refletir sobre o PEP requer, portanto, a compreensão sobre a 

centralidade de sua base teórica para sustentação e direção da dimensão jurídico-

política.  

Ademais, através da perspectiva crítica o Serviço Social reconhece a 

contradição predatória da sociedade do capital e se compromete com a construção de 

um projeto coletivo em defesa de uma sociedade com homens livres. Liberdade, na 

categoria de emancipação política e humana, apontada lá pelo Jovem Marx (2009), 

como o único caminho para uma sociedade livre. 

 
A direção do Projeto Ético -Político do  Serviço Social  como contribuição para a 
constr ução de uma sociedade  política e humanamente emancipada  
 

As múltiplas configurações expressas sobre a conjuntura contemporânea do 

Estado brasileiro pós década de 1990, contribuem para o acirramento da precarizada 

esfera social, rebatendo diretamente no trabalho de profissionais que atuam com a 

oferta de benefícios e serviços subordinados aos direitos sociais.  
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A necessidade de entender dos rebatimentos causados pela ofensiva 

neoliberal na atuação do profissional de Serviço Social particulariza-se uma vez que, 

como profissão circunscrita na divisão social e técnica do trabalho, a categoria �± com 

perfil social �± sofre duplamente com os rebatimentos em evidência.  

Para Iamamoto (1998) o duplo sofrimento do Serviço Social caracteriza-se pelo 

fato de a profissão necessitar de mecanismos externos para realizar sua prática. O 

trabalho com políticas públicas e sociais são, nesse sentido, os mecanismos que o 

assistente social utiliza para efetivar seu fazer. 

Com a ofensiva neoliberal pautada sob o projeto de Estado mínimo para o 

social e máximo para o capital, há o desmantelamento de direitos e as políticas são 

sucateadas. Nesse cenário, a profissão padece com poucos e precários instrumentos 

para responder à sua demanda. Então sofre duplamente, tanto pela falta de recursos 

para o trabalho, quanto por ser o próprio profissional um sujeito assalariado atingido 

pessoalmente pela precariedade social. 

De acordo com Iamamoto (2014): 

 

O assistente social é proprietário de sua força de trabalho 
especializada. [...] Essa mercadoria força de trabalho é uma potência, 
que só se transforma em atividade -, em trabalho -, quando aliada aos 
meios necessários à sua realização, grande parte dos quais se 
encontra monopolizado pelos empregadores: recursos financeiros, 
materiais e humanos necessários à realização desse trabalho 
concreto, que supõe programas, projetos e atendimentos diretos 
previstos pelas políticas institucionais (p, 421).   

 
  

Refletir sobre os desafios enfrentados pelo Serviço Social e para a 

consolidação do PEP, requer considerar a multiplicidade de determinações incidentes 

sobre a conjuntura nacional e seus cidadãos. 

Com a direção crítica assumida pela categoria �± desde o Movimento de 

Reconceituação até a construção do projeto ético-político na década de 1990 �± há quase 

que uma bipolaridade no interior do fazer do assistente social, que trabalha para destruir 

�V�X�D���S�U�y�S�U�L�D���S�U�R�I�L�V�V�m�R�����'�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���%�H�K�U�L�Q�J���H���%�R�V�F�K�H�W�W�L�����������������S�����������������R���³�>�������@��projeto 

ético-político profissional não se contenta com o modelo capitalista do Estado de 

direitos�´�����V�R�E�U�H�W�X�G�R�����Y�L�V�D���j���F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���G�H���X�P�D���Q�R�Y�D���R�U�G�H�P���V�R�F�L�H�W�i�U�L�D�� 

Como síntese da direção social adotada pelo serviço social, o projeto ético-

político se constitui por bases teórica na perspectiva social crítica e dimensões jurídico-

política. A teoria torna-se responsável por iluminar a profissão de perfil analítico e 

interventivo. A dimensão jurídico-política regulamenta-se pelo Código de Ética 

Profissional, Lei de Regulamentação da Profissão �± Lei 8662/93. 
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As produções bibliográficas, dissertações e teses são resultado dessa 

dimensão e contribuem com o pensar profissional e organização desse projeto coletivo. 

�3�D�U�D�� �1�H�W�W�R�� �������������� �³Se considerarmos o Serviço Social no Brasil, tal organização 

compreende o sistema CFESS/CRESS, a ABEPSS, a ENESSO, os sindicatos e as 

�G�H�P�D�L�V���D�V�V�R�F�L�D�o�}�H�V���G�H���D�V�V�L�V�W�H�Q�W�H�V���V�R�F�L�D�L�V�´��(p, 4). 

Entenda, quando a direção política do Serviço Social se transforma voltando-

se publicamente às necessidades totais da classe trabalhadora, o profissional 

identificado com esse movimento, compromete-se com uma direção social que se faz 

nova para a categoria, mas o campo de trabalho do assistente social continua sob/com 

a mesma direção social (capitalismo). 

Não obstante, a complexidade explicita-se pela real dificuldade que o 

assistente social encontra para construir enfrentamentos possíveis e necessários, que 

contribuam com a concretização do atual projeto profissional.  

Quando a direção profissional requer posição pró-trabalhador e o campo de 

trabalho do assistente social objetiva a manutenção do status quo, este sujeito social se 

vê em meio a uma arena política, que Iamamoto (2009) coloca como inerente a essa 

categoria profissional.  

 O novo profissional possui identidade bipolar, na qual realizar seu trabalho 

encontra caminhos que vão desde assumir a direção profissional, lutando pela 

superação do sistema, e realizando mediações de seu particular universo de trabalho, 

até continuar a ação conservadora pautada na manutenção do status quo. 

Para que o projeto ético-político do Serviço Social receba a atenção devida, o 

corpo profissional da categoria necessita reconhecer-se como agente histórico 

comprometido com a classe trabalhadora. Contudo, a precarização do quadro social 

rebate também sobre a formação do profissional, exposto à péssimas condições de 

aprendizagem seja pelo sucateamento do ensino público, seja pela mercantilização 

barata e descomprometida do ensino privado. 

 Quando o assistente social não domina as dimensões que norteiam sua 

profissão �± teórico-metodológica, ético-política e técno-operativa �± ele é facilmente 

cooptado pela esfera contratante �± que em se tratando do cenário brasileiro é sumária 

(para não dizer exclusivamente) conservadora. Com isso a ação profissional volta-se ao 

controle da ordem como ocorrera na gênese da profissão, o que abre precedente para 

questionamentos sobre o compromisso ético-político da categoria. 

A presença do conservadorismo dentro do Serviço Social contribui para que a 

identidade profissional �± comprometida com a classe trabalhadora �± seja questionada 

pelo sujeito que recebe os serviços prestados pela categoria; pelo sujeito que contrata 
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o assistente social; e pelos próprios profissionais do Serviço Social, que não dominam 

as dimensões da profissão. 

Observa-se que o Serviço Social enquanto categoria profissional 

comprometida com a construção de nova ordem societária, se mostra agente político na 

formação de uma emancipação política.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A atualidade e a concretude da tese de Marx, contribui com diversas e 

importantes analises acerca da realidade. A importância de sua síntese não deve negar 

a produção do Jovem Marx, pois ela representa um rico processo de reflexão, que traz 

contribuições para melhor entendimento do tempo que separa ou não, a sociedade 

Moderna da Idade Média. 

Se o homem é o princípio da humanidade e de sua organização social, se ele 

é o ser ontológico que constrói sua realidade através da relação dialética de seu trabalho 

previamente ideado por sua consciência, torna-se inviável a afirmação de que a vida 

privada não rebate no espaço público, ou ainda, que o espaço público não incida sobre 

a vida privada. Tudo está relacionado e conectado. 

O Estado continuará sendo religioso enquanto o homem for religioso, porque o 

Estado é feito por homens. A primeira emancipação pela qual o homem deve passar é 

a de superação da mistificação de si e de sua sociabilidade. Nenhuma sociedade possui 

homens emancipados em qualquer situação, se antes não emancipar sua consciência. 

Até que o homem entenda sua centralidade, não haverá homens livres. Estarão cativos 

por suas consciências deturpadas sobre o real.  

Por fim, muitos são os questionamentos quanto aos desafios do cenário dos 

direitos sociais e políticos presentes no Estado Brasileiro, mas uma questão deve ser 

considerada: o embate entre classes pressiona o Estado em responder ao social, mas 

para isso aconteça estas classes necessitam de condições dignas de vida. Pensar o 

Estado e o embate entre classes no Brasil contemporâneo pede o entendimento do boa 

e velha perspectiva histórica. 

A contribuição do serviço social para concretização de direitos sociais torna-se, 

portanto, um possível caminho para condições da emancipação política e por fim, 

humana. Isso porque a partir da perspectiva crítica essa profissão pode entender as 

múltiplas determinações de dominação sustentadas pelo capital. O presente não 

acredita ser inédito ao tema, mas busca contribuir com questionamentos para reflexão 

social. 
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TRABALHADORAS DOMÉSTICAS E LUTA POR RECONHECIMENTO: NOVOS E 

VELHOS IMPASSES PARA ALÉM DA IGUALAÇÃO DE DIREITOS  

 

 

 

João Victor Marques da Silva 1 

Universidade Católica do Salvador - UCSal 

 

 

 

Considerações Iniciais  

 
 Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 72/2013, estabeleceu-se a 

igualdade de direitos trabalhistas entre as trabalhadoras domésticas e os demais 

trabalhadores urbanos e rurais, acrescentando o parágrafo único ao art.7º da CRFB/88. A 

recente Lei Complementar (LC) 150/2015, que regulamentou as matérias que estavam 

pendentes quanto à isonomia de direitos, provenientes da referida Emenda, incita novas 

problemáticas no que se refere à sua efetividade e expõe os desafios e os limites de uma 

inclusão incompleta. 

 Nessa linha, o Estado assume papel fundamental na estruturação do acesso 

diferenciado à herança social, ao determinar as formas de proteção social subjacentes e 

delimitar a zona de inclusão e exclusão dos diferentes grupos. Na especificidade histórica 

brasileira, tais formas ocorreram, de modo inicial e concreto, por meio da legislação 

trabalhista, com a regulação das condições de trabalho, simbolizada na CLT, que permitiu a 

generalização dos direitos individuais e o cerceamento das liberdades coletivas. Adalberto 

Paranhos (1999, p.16-17) observa que a disciplinarização do trabalho, entendida no seu 

sentido mais amplo, desde a definição de regras claras para regerem o regime fabril até a 

articulação da legislação sindical à trabalhista e previdenciária, era a palavra da ordem, pois 

expressava o controle político das classes trabalhadoras pelo regime varguista, sem o qual 

emergiriam problemas para a preservação da ordem social e para o progresso econômico. 

 Dos contornos de uma cidadania regulada para os trabalhadores brasileiros, é certo 

que a CLT, de 1943, se constituiu numa promessa de incorporação social das massas até 

                                                        
1 Bacharel em Direito pela Universidade Federal da Bahia. Especialista em Direito e Processo do 
Trabalho pelo JusPodivm - Centro Preparatório para Carreira Jurídica. Mestrando no Programa de Pós-
Graduação em Políticas Sociais e Cidadania da Universidade Católica do Salvador (PPGPSC - 
UCSAL). Bolsista da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB. 
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então desdenhadas pelo processo de construção da nação, denotando, a um só tempo, 

exclusão do mundo dos direitos e existência de mecanismos pelos quais os sujeitos poderiam 

ser incluídos como membros plenos da comunidade de direitos (CARDOSO, 2010, p.168-

169). Nesse sentido, para o autor, a legislação trabalhista e social terminou por instaurar, no 

âmbito em que incidiu, um campo legítimo de disputa por sua faticidade, cuja matriz de 

legitimação era o próprio Estado (Idem, p.173). 

 Considerando os limites de universalização da cidadania regulada e suas próprias 

contradições, ao deixar de fora de sua nascente proteção social as trabalhadoras domésticas, 

a legislação trabalhista delimitou o âmbito de exclusão desta categoria profissional, que, 

somado à sua herança escravagista e à regulamentação tardia, incompleta e pouco efetiva, 

produziu um contexto de discriminação e precariedade das relações de trabalho doméstico. 

Como consequência, a sua exclusão do espectro de proteção social do Estado, o que sinaliza 

para a visualização de seus membros como pré-cidadãos ou como alheios a esse padrão de 

pré-cidadania, uma vez que, na trilha de Adalberto Cardoso (2010), sequer participavam do 

processo geral de regulação da cidadania, nem como possibilidade nem como uma promessa. 

 Nessa linha, a teoria do reconhecimento, partindo-se de Nancy Fraser, surge como 

substrato teórico consistente para compreender, de um lado, como se estruturam na 

contemporaneidade as desigualdades históricas incidentes sobre a dinâmica das relações de 

trabalho doméstico e, por outro lado, como enfrentar os seus dilemas para a desconstrução 

simbólica e material dessa realidade.  

 Assim, argumenta-se que a igualação de direitos das trabalhadoras domésticas com 

os demais trabalhadores aponta para novos e velhos impasses na luta por reconhecimento, 

sendo necessária a desconstrução simbólica e material do quadro de desigualdade social 

para se dar efetividade a tais direitos. 

 

Os fundamentos da sociedade brasileira e o trabalho doméstico  

 

 De acordo com os estudos do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA -, 

(2011, p.03), o trabalho doméstico no Brasil emprega cerca de 7,2 milhões de trabalhadoras, 

representando 7,8% do total de ocupados no país. Verifica-se, portanto, que o trabalho 

doméstico é uma forma relevante de inserção de parcela significativa da população no 

mercado de trabalho, por ser uma ocupação que exige baixa escolaridade e qualificação 

profissional. Por outro lado, compreender o perfil do mercado de trabalho doméstico exige 

uma análise de seus fundamentos históricos e da articulação entre raça, classe e gênero na 

composição dos integrantes da categoria, uma vez que são tais elementos que conferem a 

especificidade da exclusão social das trabalhadoras domésticas. 
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 O escravismo colonial teve um importante papel na constituição da sociedade 

brasileira, em suas mais variadas esferas, ao determinar o ethos dominante que forjou as 

relações sociais entre não-negros e negros, estabelecer as relações de produção 

fundamentais e dirigir o tipo de desenvolvimento subsequente de instituições, de grupos e de 

classes, após a abolição (MOURA, 1989).  

 Para Florestan Fernandes (1989, p.13-14), a revolução social vinculada à 

desagregação da produção escravista e da ordem social correspondente não se fazia para a 

toda sociedade brasileira, sendo que as transformações da estrutura social pela 

universalização do trabalho, apesar da extinção da escravidão, não extirparam de maneira 

intensa, contínua e extensa o padrão tradicionalista de acomodação racial e a ordem racial 

que ele presumia, preservando-se as representações inerentes ao regime escravista na 

sociedade democrática e republicana (FERNANDES, 2008,1989).  

 Ainda, aponta Carlos Hasenbalg (2005, p.69 e ss.) que a discriminação e o racismo 

devem ser considerados como ideologias e como um conjunto de práticas sociais 

devidamente reelaboradas para se adequar à estrutura social existente, sendo a raça um 

elemento importante na persistência e reprodução das desigualdades sociais, razão pela qual 

são traços contemporâneos da realidade brasileira. Por fim, 

 
[...] a explicação para a persistente subordinação social dos não-
brancos, após o fim da escravidão, deve ser procurada para além dos 
efeitos de meras sobrevivências do escravismo, e que a perpetuação 
do preconceito e da discriminação racial deveria ser interpretada como 
função dos interesses materiais e simbólicos do grupo dominante 
branco, durante o período posterior ao fim do escravismo 
(HASENBALG, 2005, p.69). 
 

 Uma vasta literatura se consolidou historicamente no país tendo como foco de análise 

o trabalho doméstico remunerado, seja porque tal atividade tem a peculiaridade de reunir em 

si a herança simbólica da escravidão e a desvalorização do trabalho feminino negro 

(BAIRROS, 1995;  KOFES, 2001; ÁVILA, 2009; CRUZ, 2012,; OLIVEIRA, 2012; PEREIRA, 

2013), o que permite compreender as suas condições de trabalho informais e precarizadas, 

seja porque o emprego doméstico tem ainda ocupado posição central nas possibilidades de 

incorporação das mulheres ao mercado de trabalho, particularmente das negras e pobres 

(IPEA, 2011).  

 O trabalho de Saffioti (1979) inaugura uma concepção crítica de orientação marxista 

sobre o trabalho doméstico, ao analisá-lo como articulação do modo capitalista de produção 

com formas não capitalistas de trabalho, e sua importância na constituição do exército 

industrial de reserva. Já Ávila (2009) recupera análises de Farias (1983), para quem a relação 

entre emprego doméstico e as condições histórico-estruturais nas quais essa relação de 
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trabalho remunerado se realiza e reproduz, nos marcos do sistema capitalista, não colaboraria 

para a emancipação das mulheres. 

 A coletânea organizada por Elsa M. Chaney e Mary Garcia Castro (1993), estudo 

seminal sobre a temática no âmbito da América Latina, já sinalizava como questões centrais 

a busca da identidade de classe das trabalhadoras domésticas, que passava por seu 

reconhecimento como trabalhadoras, pela luta para que seu trabalho seja considerado 

respeitável, pela afirmação de sua função social na reprodução diária da unidade familiar, pelo 

direito de se organizarem e pela legislação aplicada aos demais membros da classe 

trabalhadora. Ainda, consideraram haver um entrelaçamento entre classe, gênero e raça e 

principalmente de hierarquias sociais no imaginário social, que pediriam mais exame pelos 

movimentos feministas. 

 Em que pese a propriedade de tais considerações, indaga-se: como essa realidade 

social do trabalho doméstico se articula com a dimensão jurídica, ou, em outras palavras, 

como expressar na esfera jurídico-trabalhista certas condicionantes das relações materiais de 

trabalho? Para tanto, Francisco Pereira (2015, p.19-21) pondera que o Direito remete às 

concepções de mundo, de sociedade e de regulação das relações entre os seres humanos, 

em sociedades marcadas por conflitos em torno das condições materiais de existência, tendo 

um vínculo intrínseco com os processos econômico-sociais.  

 Nessa linha, há de se observar que, no campo jurídico, a regulação do trabalho 

doméstico pelo Estado brasileiro começou a emergir ainda no século XIX, com a edição da 

Lei de 13 de setembro de 1830 (contrato de prestação de serviços). Contudo, foi o Código de 

Posturas do Município de São Paulo do ano de 1886 o primeiro dispositivo legal a tratar 

especificamente da categoria profissional das empregadas domésticas no Brasil, o qual 

estabelecia regras para as atividades dos criados de servir e das amas-de-leite. No entanto, 

Luís Guilherme Soares Maziero (2010, p.19) aponta que o seu objetivo não era criar proteção 

às empregadas domésticas contra os abusos de seus patrões, e sim estabelecer meios que 

garantissem o controle destas empregadas por seus empregadores.  

 Para socorrer tal entendimento, o referido autor aponta que a referida legislação 

estabelecia a obrigatoriedade de registro de todas as empregadas desta categoria perante a 

Secretaria de Polícia, a qual se incumbia de expedir uma caderneta para efeito de 

identificação, bem como previa a imposição de dispensa por justa causa da empregada que 

ficasse impedida de trabalhar por motivo de doença, ou que saísse de casa a passeio ou a 

negócio, sem licença do patrão, mormente à noite (MAZIEIRO, 2010, p.19-20). Tal quadro se 

repetiu com a edição do Decreto nº 16.107/1923, relativo ao então Distrito Federal, e com o 

Decreto-Lei 3.078/1941, o que demonstrava a tendência à progressiva regulamentação do 

trabalho doméstico, ainda que fortemente marcados por uma limitada eficácia social. 
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 Com a promulgação do Decreto-Lei 5.452/1943, que aprovou a Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT - e estabeleceu as normas que regulam as relações individuais e coletivas 

de trabalho, o Estado brasileiro buscava, em tese, sanar a precariedade das normas de 

proteção ao trabalho no Brasil, contudo afastou o trabalho doméstico do seu campo de 

proteção, conforme previsão expressa do art. 7º, “a”, da Consolidação. Nessa linha, ao privar 

as empregadas domésticas dos direitos trabalhistas que criou, a CLT foi o primeiro dispositivo 

legal a desvalorizar, formal e expressamente, o trabalho doméstico em relação às demais 

categorias profissionais. 

 Adalberto Cardoso (2010, p.169) sinaliza que a inclusão real, exclusão momentânea 

ou permanente, e renovadas expectativas de nova inclusão no mundo dos direitos, por meio 

da legislação trabalhista, eram parte do mesmo processo geral de regulação da cidadania, 

sendo esta mais do que uma possibilidade, mas sim uma promessa. Assim, ao excluir as 

trabalhadoras domésticas de seu âmbito de proteção social, a norma celetista privava tal 

categoria dos benefícios da cidadania regulada e, consequentemente, as suas aspirações por 

direitos de cidadania não se constituía como uma questão social relevante, o que se constitui 

em reprodução de desigualdades sociais para esse segmento. 

 Ora, como trabalhadoras que são, o seu contexto específico se articula com a 

dimensão mais ampla da classe trabalhadora e, sendo assim, as consequências da 

interferência do Estado na construção de uma cidadania regulada, que define os cidadãos e 

os pré-cidadãos que usufruem de direitos próprios de uma sociedade capitalista, afeta 

diretamente as suas pretensões, notadamente no que se refere à construção de uma agenda 

pública na qual a ampliação de seus direitos [de então] se configurem como uma relevante 

questão social. 

 O advento da Lei 5.859/1972 modificou consideravelmente a condição das 

trabalhadoras domésticas, retirando essa categoria de uma situação de incerteza jurídica, em 

que não dispunham de norma regulamentadora própria, ao delimitar os seus direitos, 

eliminando algumas controvérsias, incluindo-os como segurados obrigatórios da Providência 

Social. A referida Lei restringia o âmbito de proteção para as trabalhadoras domésticas que 

possuíam vínculo empregatício, com a assinatura da sua CTPS, excluindo aquelas que 

prestavam serviços como diaristas, o que não permitia uma regulação ampla da categoria 

profissional e a efetividade da tutela trabalhista, já que a informalidade da relação de trabalho 

era não a exceção, mas sim a regra. Ainda, frise-se que, por quase 30 (trinta) anos, as 

trabalhadoras domésticas viveram um verdadeiro lapso legislativo regulamentador, sem 

qualquer ação ou política pública do Estado, em que pese o expressivo contingente de 

pessoas lotadas na atividade laboral. 

 A Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB - de 1988, muito embora 

pautada pela defesa do Estado Democrático de Direito e pela afirmação dos direitos 
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fundamentais sociais, inclusive trabalhistas, reafirmou a exclusão já prevista pela CLT, 

conforme previsão do parágrafo único do art. 7º, o que acabou por afastar o direito das 

trabalhadoras domésticas à limitação de jornada de trabalho e ao pagamento de horas 

extraordinárias, ao recolhimento obrigatório de FGTS e à concessão de seguro-desemprego, 

à relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa e ao 

reconhecimento dos acordos e convenções coletivas de trabalho.  

 A promulgação da Emenda Constitucional nº 72/2013 estabeleceu, no plano jurídico-

normativo, a igualdade de direitos trabalhistas entre as trabalhadoras domésticas e as demais 

categorias profissionais, deixando pendente de regulamentação pendente as matérias 

relativas ao seguro-desemprego, adicional noturno, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS -, proteção contra despedida arbitrária ou sem justa causa, salário-família, seguro 

contra acidentes de trabalho e assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 05 (cinco) anos de idade em creches e pré-escola. 

 No tocante à Lei Complementar (LC) 150/2015, que regulamentou as referidas 

matérias que estavam pendentes, excluiu as diaristas do âmbito de reconhecimento de 

vínculo empregatício - seriam necessários mais de 02 dias de trabalho contínuo por semana 

na mesma residência (art.1º) -, flexibilizou a jornada de trabalho, por meio de previsão 

expressa e acordo entre as partes, permitindo a jornada 12x36 horas, com supressão do 

intervalo intrajornada, ao invés de concedê-lo (art.10), exclui a possibilidade dos empregados 

domésticos de receber a multa rescisória de 40% do FGTS, substituindo por um percentual 

de 3,2% de contribuição mensal para essa finalidade (art.22) e instituiu o Simples Domésticos, 

em que o empregador doméstico recolherá todos os seus tributos em uma única taxa (art. 34). 

 Dessa forma, percebe-se que as alterações impostas pela LC 150/2015, notadamente 

em relação à configuração da relação de emprego, à jornada de trabalho e aos recolhimentos 

tributários (redução do recolhimento do FGTS, contribuição previdenciária patronal mínima, 

parcelamento generoso para fins de formalização, banco de horas), beneficiaram mais 

acentuadamente os empregadores domésticos, sendo pouco efetiva para atacar as situações 

de vulnerabilidade a que estão acometidas as trabalhadoras domésticas. 

 Por outro lado, de acordo com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA - 

(2011; 2012), houve o crescimento expressivo da quantidade de trabalhadoras domésticas no 

país que compõem a categoria, o que indica ser ainda uma forma relevante de inserção no 

mercado de trabalho, notadamente de mulheres negras; o aumento do índice de formalização 

da relação de trabalho doméstico - ainda que tímido -, o que suscita a necessidade de políticas 

públicas que promovam a efetividade da formalização desta relação de emprego. Ainda, 

observa-se uma tendência progressiva de envelhecimento dos membros da categoria, 

paralelamente ao decréscimo do percentual de trabalhadoras na faixa de até 24 anos; 

aumento da escolaridade média das trabalhadoras domésticas; a persistência de elevada 
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duração semanal de trabalho; o crescimento do percentual de trabalhadoras domésticas 

diaristas e; baixa remuneração média, em comparação aos trabalhadores das demais 

categorias.      

 Nessa linha, a referida pesquisa aponta que o crescimento das trabalhadoras diaristas 

evidencia importantes mudanças nas relações de trabalho doméstico, pois, de um lado, há 

uma tendência maior de profissionalização do emprego doméstico e, de outro, há menores 

probabilidades de que estas trabalhadoras sejam formalizadas, tenham suas carteiras de 

trabalho assinadas e encontrem-se socialmente protegidas quanto aos riscos temporários ou 

permanentes de menor capacidade laboral ao longo da vida (IPEA, 2011, p.13).   

 Diante de tal contexto, o IPEA (2012, p.42) sinalizava que se deveria considerar o 

descompasso existente entre mudanças efetivadas no âmbito da legislação e impactos reais 

na vida de trabalhadores e trabalhadoras, pois apenas ¼ (um quarto) delas encontravam-se 

formalizadas e, portanto, têm acesso aos direitos trabalhistas que já lhes são assegurados 

pela legislação.  

 Para a referida entidade pública, diante desse contexto, a equiparação teria, 

inegavelmente, importante significado simbólico, contudo, na prática, mesmo com as 

mudanças no sentido de ampliação dos direitos das trabalhadoras domésticas, o quadro se 

alteraria muito pouco, ao se pensar que somente este reduzido conjunto de trabalhadoras 

teria acesso aos novos direitos. Nesse sentido, no seu entender, a ampliação das garantias 

legais, em pauta no cenário nacional e internacional, portanto, demandaria ações paralelas - 

ou que sejam conduzidas paralelamente - no sentido de ampliar o acesso das trabalhadoras 

aos contratos formais de trabalho e, assim, aos benefícios assegurados em leis (IPEA, 2012, 

p.42). 

 

A construção da cidadania no Brasil e seus impasses  

 

 Décio Saes (1985) parte da hipótese de que o processo de formação do Estado 

burguês no Brasil consiste na transformação burguesa do Estado escravista moderno, que se 

forma no país durante o período político colonial e que sobrevive em pleno período político 

pós-colonial (iniciado em 1831). O autor pondera que a Abolição, a Proclamação da República 

e a Assembleia Constituinte representaram etapas distintas do processo de transformação 

burguesa do Estado brasileiro.  

 Na perspectiva do referido autor, a revolução burguesa num sentido amplo se inicia 

antes da revolução política burguesa, contudo somente esta cria a condição jurídico-política 

sem a qual não se pode desenvolver o mercado de trabalho nem se generalizar a relação 

capital-trabalho assalariado. Assim, no seu entender, a revolução antiescravista brasileira de 

1888-1891 transformou o Estado escravista moderno em Estado burguês, sem que tenha se 
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estabelecido previamente a dominância das relações de produção capitalistas - condição 

necessária, mas não suficiente -. Ainda, pondera que a Proclamação da República (1889) e 

a Assembleia Constituinte (1891) promoveram a reorganização, segundo os critérios do 

burocratismo burguês, do aparelho do Estado (SAES, 1985, p.182-190). 

 Alexandre de Freitas Barbosa (2008, p.93) aduz a uma interpretação de como a 

construção do mercado de trabalho abriu novas possibilidades de dominação e controle das 

relações de trabalho, as quais, por sua vez, se aproveitaram do repositório de práticas 

patriarcais e autoritárias utilizadas durante a escravidão.  

 Nesse sentido, Adalberto Cardoso (2010) aduz que em torno da escravidão se 

construiu uma ética do trabalho degradado, uma imagem depreciativa do povo, uma 

indiferença moral das elites em relação à carência da maioria, e um hierarquia social de 

grande rigidez e vazada por grandes desigualdades. No seu entender, esse conjunto 

multidimensional de herança conformou a sociabilidade capitalista no país, ou o ambiente 

sociológico que acolheu o trabalho livre no final do século XIX e início do XX, oferecendo-lhe 

parâmetros mais gerais de reprodução e apresentando grande resistência à mudança, 

sobretudo - e não apenas - no mundo agrário. Em suma, para o autor, a sociabilidade 

capitalista teve de se haver com uma ordem profundamente antiliberal em suas práticas e 

visões de mundo e com uma ética da degradação do trabalho que vedou por muitos anos o 

reconhecimento dos trabalhadores como sujeitos de direitos, ou seja, como cidadãos. 

 Por fim, sinaliza Alexandre de Freitas Barbosa (2008, p.250-251) para o caráter 

autoritário do capitalismo brasileiro, pois o sistema tradicional de repressão da força de 

trabalho não seria atacado, antes mantido como uma estrutura paralela, bem como a 

transformação dos sindicatos em órgãos de colaboração do Estado, o que implicou, na 

prática, numa reinserção compulsória dos trabalhadores, via legislação, a um mundo ampliado 

do trabalho. No seu entender, a obra reguladora estaria completa com a CLT, a fixação do 

salário mínimo e a criação da Justiça do Trabalho. O autor ainda observa que a vinculação à 

categoria profissional daria a medida do status social do trabalhador, sendo que a carteira de 

trabalho garantia o acesso aos direitos sociais para os trabalhadores sindicalizados que 

tivessem reconhecimento público de suas ocupações, com exceção dos trabalhadores rurais, 

empregados domésticos e profissionais autônomos, transformados em pré-cidadãos. 

 Assim, tendo em vista as considerações acima, indaga-se: que tipo de cidadania 

decorre da regulação autoritária das relações de trabalho na realidade brasileira? Como se 

articula concretamente a figura do cidadão em busca de afirmação dos direitos sociais? Em 

decorrência, quem são os excluídos da proteção social do Estado? Passaremos a analisar 

tais questões. 

 É nesse contexto que as contribuições de Wanderley Guilherme dos Santos (1979, 

p.75) são essenciais para a finalidade deste artigo. O autor traz o conceito de cidadania 
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regulada, cujas raízes encontram-se, não em um código de valores políticos, mas em um 

sistema de estratificação ocupacional, e que, ademais, é definido por norma legal. No seu 

entender, são cidadãos todos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados 

em qualquer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei. Assim, a extensão da 

cidadania se faz, pois, via regulamentação de novas profissões e/ou ocupações, em primeiro 

lugar, e mediante ampliação do escopo dos direitos associados a estas profissões, antes que 

por expansão dos valores inerentes ao conceito de membro da comunidade. 

 Aqui é um ponto fundamental para compreender que, mesmo sendo uma ocupação 

regular e estável e que contava com um expressivo quantitativo de pessoas alocadas na 

atividade, as trabalhadoras domésticas da época não lograram a sua inserção no sistema 

protetivo trabalhista, o que sinaliza ou sugere que a regulação de seus direitos não constava 

na agenda estatal como uma questão social, ainda que laboravam no setor urbano. Indica 

também que, mesmo com uma significativa organização associativa, já nos anos 30 do século 

passado, as suas reivindicações somente tardiamente foram parcialmente atendidas, ainda 

com um contexto de exclusão social, que articulava as dimensões racial, de gênero e classe, 

no retardo da ampliação de seus direitos, comparativamente a outras categorias profissionais. 

Assim, as trabalhadoras domésticas eram simplesmente pré-cidadãs, o que evidencia a 

postura ativa do Estado brasileiro para essa configuração. 

 No seu entender, a regulamentação das profissões, a carteira profissional e o sindicato 

público definiam, assim, os três parâmetros no interior dos quais passa a se definir a 

cidadania, sendo que o instrumento jurídico comprovante do contrato entre o Estado e a 

cidadania regulada é a carteira profissional que se torna, em realidade, mais do que uma 

evidência trabalhista, uma certidão de nascimento cívico (SANTOS, 1979, p.76). 

 Adalberto Cardoso (2010, p.168-169), dialogando com as considerações de 

Wanderley Guilherme dos Santos (1979), sinaliza que a inclusão real, exclusão momentânea 

ou permanente, e renovadas expectativas de nova inclusão no mundo dos direitos, por meio 

da legislação trabalhista, eram parte do mesmo processo geral de regulação da cidadania, 

sendo esta mais do que uma possibilidade, mas sim uma promessa. Assim, no nosso 

entender, ao excluir as trabalhadoras domésticas de seu âmbito de proteção social, a norma 

celetista privava tal categoria dos benefícios da cidadania regulada e, consequentemente, as 

suas aspirações por direitos de cidadania não se constituía como uma questão social 

relevante, o que se constitui em reprodução de desigualdades sociais para este segmento. 

 O referido autor ainda pontua que, de um lado, o processo de instituição da legislação 

social gerou por muito tempo não uma divisão clara entre os incluídos e os excluídos, mas 

uma continuum que fez da inclusão uma promessa mais ou menos distante segundo o lugar 

que o trabalhador ocupava na estrutura de distribuição de recursos monetários, bens, 

serviços, recompensas, enfim, direitos. De outro lado, era que a cidadania regulada era um 
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processo, no qual não só a ordem se apresentava como um mundo possível, mas ainda 

legitimava a luta por sua efetividade. Assim, para o autor, a legislação social e trabalhista 

terminou por instaurar, no ambiente em que incidiu, um campo legítimo de disputa por sua 

faticidade, cuja matriz de legitimação era o próprio Estado (CARDOSO, 2010, p.170-172). 

 Nesse sentido, verifica-se que, na realidade brasileira, a construção da cidadania foi 

marcada por um processo que conjuga, de um lado, uma regulação autoritária por parte do 

Estado, que definiu explicitamente as zonas de inclusão e exclusão no acesso da população 

aos direitos, notadamente os sociais, interferindo, portanto, nos rumos da inserção no projeto 

de modernidade periférica, e, de outro, um padrão sistêmico de desigualdades que se 

reproduz e se legitima na sociedade brasileira e cujos efeitos impedem ou dificultam uma 

mobilização política consistente, para além da ação regulatória do Estado. 

 Nessa linha, pode-se indagar como tais considerações se articulam com as 

trabalhadoras domésticas. Ora, como trabalhadoras que são, o seu contexto específico se 

articula com a dimensão mais ampla da classe trabalhadora e, sendo assim, as 

consequências da interferência do Estado na construção de uma cidadania regulada, que 

define os cidadãos e os pré-cidadãos que usufruem de direitos próprios de uma sociedade 

capitalista, afeta diretamente as suas pretensões, notadamente no que se refere à construção 

de uma agenda pública na qual a ampliação de seus direitos [de então] se configurem como 

uma relevante questão social. 

 

A teoria do reconhecimento em Nancy Fraser  

 

 Para Jair Batista da Silva (2008, p.12), as lutas por reconhecimento têm obtido 

destaque na teoria social contemporânea, ao sublinhar que as demandas e as lutas dos 

grupos, ao contrário de reivindicações meramente materiais, aspiram, na verdade, ao 

reconhecimento da sua identidade de grupo, de seus traços, características e heranças 

culturais. Assim, no seu entender, as lutas por reconhecimento têm questionado as bases 

normativas da sociabilidade atual à medida que sublinham que os padrões culturais podem 

engendrar formas de opressão, desigualdades e sofrimentos, precisamente por não 

reconhecerem as particularidades culturais. Para o autor, as lutas por reconhecimento trazem 

novas demandas e reivindicações para a luta política e sublinha a inflexão provocada por 

essas reivindicações no debate teórico contemporâneo. 

 No entender do referido autor, Nancy Fraser (2001) pondera que a relação entre 

redistribuição e reconhecimento não foi, muito menos é, devidamente teorizada, ou ainda, que 

as demandas de reconhecimento não devem estar subsumidas às reivindicações 

econômicas. O autor aduz que a filósofa americana pretende desenvolver uma teoria crítica 
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do reconhecimento, na qual é possível identificar e defender uma política da diferença que se 

articule com uma política da igualdade (SILVA, 2008, p.33). 

 Nesse sentido, Enrico Paternostro Bueno da Silva (2013, p.124) afirma que o modelo 

teórico maduro de Nancy Fraser não emerge na forma de um arcabouço conceitual concluso, 

mas se constrói continuamente e é revisitado mediante novos diagnósticos de época e 

desenvolvimentos filosóficos. No seu entender, este caminho acaba por culminar em uma 

teoria crítica que, a um só tempo, destrincha o potencial transformador dos movimentos, traça 

diagnósticos acerca dos mesmos e desenvolve questionamentos sobre seu papel na 

construção da justiça.  

 Nancy Fraser (2001, p.246) encara o desafio de desenvolver uma teoria crítica do 

reconhecimento, no sentido de uma teoria que identifique e defenda apenas versões de 

política cultural da diferença que possa ser coerentemente combinada com a política social 

da igualdade. Nessa linha, a autora sinaliza que a justiça requer tanto o reconhecimento como 

redistribuição, o que significa descobrir como conceitualizar reconhecimento cultural e 

igualdade social de modo que ambos se sustentem e não se enfraqueçam mutuamente, 

teorizar sobre os modos pelos quais desvantagens econômicas e desrespeito cultural estão 

se apoiando um ao outro e clarificar os dilemas políticos que surgem quando tenta-se 

combater ambas as injustiças simultaneamente.  

 Para tanto, Nancy Fraser (2001, p.248-251) observa que, para o devido entendimento 

do dilema redistribuição/reconhecimento, é necessário distinguir duas compreensões de 

injustiça, amplamente concebidas e analiticamente distintas. A primeira é injustiça 

socioeconômica, enraizada na estrutura político-econômica da sociedade. A segunda 

compreensão de injustiça é cultural ou simbólica, que está arraigada a padrões sociais de 

representação, interpretação e comunicação. Ainda, no entender da autora, longe de 

ocuparem esferas separadas, tais injustiças normalmente estão imbrincadas, dialeticamente, 

reforçando-se mutuamente. Nessa linha, para a filósofa americana, normas culturais 

enviesadas de forma injusta contra alguns são institucionalizadas no Estado e na economia, 

enquanto que as desvantagens econômicas impedem participação igual na fabricação da 

cultura em esferas públicas e no cotidiano, tendo como resultado um ciclo vicioso de 

subordinação cultural e econômica. Assim, afirma o dilema reconhecimento/redistribuição, 

calcado na compreensão da interferência mútua entre ambos. 

 Nesse sentido, a referida autora distingue analiticamente dois tipos correspondentes 

de remédios para o enfrentamento das injustiças econômica e cultural. Para o primeiro caso, 

no seu entender, o remédio seria a reestruturação político-econômica de algum tipo, que 

envolveria redistribuição de renda, reorganização da divisão do trabalho, a sujeição de 

investimentos à tomada de decisão democrática ou transformar outras estruturas econômicas 

básicas. Para o segundo caso, é algum tipo de mudança cultural ou simbólica, que poderia 
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envolver reavaliação positiva de identidades desrespeitadas e dos produtos culturais de 

grupos marginalizados, ou o reconhecimento e valorização positiva da diversidade cultural. 

Observa, no entanto, que remédios redistributivos pressupõem uma concepção subjacente 

de reconhecimento, enquanto que remédios de reconhecimento pressupõem uma concepção 

de redistribuição (FRASER, 2001, p.252). 

 De forma a compreender como as diversas lutas políticas se localizam entre os 

conceitos de redistribuição e reconhecimento, autora propõe um espectro conceitual no qual 

em um extremo estão as coletividades que lutam por justiça socioeconômica (baseada na 

economia política e na classe) e no outro as coletividades que lutam por justiça cultural 

(baseada nos padrões sociais dominantes de interpretação e avaliação). No meio, os casos 

que se ajustam simultaneamente em ambos os modelos de justiça, os quais a autora 

denomina de coletividades ambivalentes paradigmáticas (raça e gênero).  

 Para Nancy Fraser (2001, p.259-261), “raça” e gênero, embora cada uma tenha 

peculiaridades não compartilhadas pela outra, ambas englobam dimensões político-

econômicas e culturais-valorativas, implicando, portanto, em redistribuição e reconhecimento. 

Para a autora, de um lado, gênero têm dimensões político-econômicas porque é um princípio 

estruturador básico da economia política, pois, por exemplo, estrutura a divisão fundamental 

entre trabalho produtivo assalariado e trabalho reprodutivo e doméstico não assalariado, que 

gera modos de exploração, marginalização e privação específicos de gênero, sendo 

necessária a transformação da economia política. De outro, gênero também é uma 

diferenciação cultural valorativa, que traz problemática para o reconhecimento, a exemplo do 

androcentrismo e do sexismo cultural, que requerem mudanças nas avaliações culturais 

9assim como nas suas expressões legais e práticas) que privilegiam a masculinidade e negam 

respeito igual às mulheres. 

 No entender da referida autora, “raça” é um modo ambivalente de coletividade, pois, 

de um lado, é um princípio estruturador da economia política, ao estruturar a divisão capitalista 

do trabalho, uma vez que é parte do legado histórico do colonialismo e da escravidão, que 

elaboraram categorizações raciais para justificar as formas brutais de apropriação e 

exploração, efetivamente estabelecendo os “negros” como uma casta político-econômica. De 

outro lado, tem dimensões culturais-valorativas, o que a traz para o universo do 

reconhecimento, a exemplo do eurocentrismo e do racismo cultural (FRASER, 2001, p.262-

263). 

 Para Fraser (2001, p.281), o melhor caminho para fugir ao dilema 

reconhecimento/redistribuição é combinar um socialismo na economia e o desconstrutivismo 

na cultura. Primeiro, os argumentos expostos para gênero e “raça” são válidos para qualquer 

coletividade ambivalente. Segundo, o dilema da redistribuição/reconhecimento não surge 

apenas endogenamente, dentro de uma única coletividade ambivalente, mas também 
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exogenamente, entre comunidades cruzadas, a exemplo do gay e trabalhador, mulher e 

negra. Terceiro, essa combinação promove melhor a construção de coalizações, no sentido 

do projeto de transformar as estruturas profundas da economia política e da cultura. 

 Posteriormente, a filósofa americana, reconhecendo que o modelo de identidade é 

profundamente problemático, suscitando questões para o reconhecimento, propõe tratar o 

reconhecimento como uma questão de status social. Para a autora, no modelo de status, o 

que exige reconhecimento não é a identidade específica de um grupo, mas a condição dos 

membros do grupo como parceiros integrais na interação social. O não reconhecimento, 

conseqüentemente, não significa depreciação e deformação da identidade de grupo, mas 

significa subordinação social no sentido de ser privado de participar como um igual na vida 

social (FRASER, 2007, p.107).  

 Para Nancy Fraser (2007, p.108-109), entender o reconhecimento como uma questão 

de status significa examinar os padrões institucionalizados de valoração cultural em função 

de seus efeitos sobre a posição relativa dos atores sociais. No seu entender, se e quando tais 

padrões constituem os atores como parceiros, capazes de participar como iguais, com os 

outros membros, na vida social, pode-se falar de reconhecimento recíproco e igualdade de 

status. Por outro lado, então, o não reconhecimento aparece quando as instituições 

estruturam a interação de acordo com normas culturais que impedem a paridade de 

participação. Nessa linha, as reivindicações por reconhecimento neste modelo procuram 

tornar o sujeito subordinado um parceiro integral na vida social, capaz de interagir com os 

outros como um par, objetivando desinstitucionalizar padrões de valoração cultural que 

impedem a paridade de participação e substituí-los por padrões que a promovam. 

 Assim, para a filósofa americana, uma teoria da justiça deve ir além dos padrões de 

valoração cultural e examinar a estrutura do capitalismo, devendo considerar se os 

mecanismos econômicos, que são relativamente dissociados das estruturas de prestígio e 

que operam de um modo relativamente impessoal, impedem a paridade de participação na 

vida social. É nesse contexto que a noção de paridade de participação exige, de um lado, uma 

condição objetiva, ou seja, que a distribuição dos recursos materiais deve dar-se de modo que 

assegure a independência e voz dos participantes, excluindo formas e níveis de desigualdade 

material e dependência econômica que impedem a paridade de participação. De outro lado, 

a condição intersubjetiva, que requer que os padrões institucionalizados de valoração cultural 

expressem igual respeito a todos os participantes e assegurem igual oportunidade para 

alcançar estima social, excluindo normas institucionalizadas que sistematicamente depreciam 

algumas categorias de pessoas e as características associadas a elas (FRASER, 2007, p.117-

119). 

 Enrico Paternostro Bueno da Silva (2013, p.158) sinaliza que, nos últimos anos, o 

modelo de Fraser vem tratando de uma nova dimensão da justiça: a “política”. No seu 
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entender, além da dimensão econômica da redistribuição e da dimensão cultural do 

reconhecimento, a construção da justiça está a envolver também uma luta por representação. 

Dessa forma, para o autor, a falsa representação constitui um terceiro tipo de injustiça a ser 

remediada, ao lado da má distribuição e do não reconhecimento. Em outras palavras, o autor 

observa que a filósofa americana visualiza que não se luta apenas para ser reconhecido - 

superando as hierarquias de status - e para ter um acesso igualitário a bens materiais - 

superando a desigualdade de classe -, mas também para ser genuinamente representado nos 

espaços decisórios, ser visto como um interlocutor legítimo nesses espaços e para que eles 

sejam regidos por procedimentos democráticos. 

 Jair Batista da Silva (2008, p.51) pondera que, ao sublinhar a noção de redistribuição 

no debate teórico, Fraser pode, ao menos, permitir a recuperação do conceito de classe e 

trabalho, o que lhe abre a brecha “para uma re-elaboração crítica do conceito de cidadania” 

(SILVA, 2005, p. 21), pois, possibilita relacionar injustiças de ordem econômica com 

desrespeitos de natureza identitária. No entanto, afirma o autor que a noção de Fraser de 

paridade de participação, parece não ser analiticamente poderosa e, muito menos, ter a 

capacidade de motivação política tal qual o conceito de luta por reconhecimento formulado 

por Honneth permite (SILVA, 2008, p.51). 

 Para o referido autor, a perspectiva integradora de Fraser sugere ainda que as lutas 

por reconhecimento ou redistribuição podem, sozinhas, levar à reificação das diferenças, por 

um lado, e ao economicismo, por outro. Por conseguinte, no seu entender, o objetivo é 

combinar, em uma mesma teoria, os aspectos emancipatórios das lutas por reconhecimento 

e redistribuição, mesmo com as limitações, apontadas acima, especialmente para 

compreender a totalidade e a complexidade da sociedade contemporânea. 

 A partir das considerações da teoria do reconhecimento em Fraser, indaga-se: como 

tal constructo teórico pode ser articulado para compreender o quadro de precarização social 

das trabalhadoras domésticas e sugerir caminhos para a sua superação? 

 Inicialmente, note-se que a filósofa americana constrói a sua teoria crítica 

considerando a articulação das dimensões do reconhecimento e da redistribuição, ou em 

outras palavras, relaciona questões culturais com a economia política, evidenciando como tal 

articulação é funcional no quadro de desigualdades sociais sofridas por determinados grupos 

ou coletividades. Nessa linha, o seu constructo teórico permite compreender como 

determinados valores culturais tornam legítimas a inclusão incompleta2 das trabalhadoras 

domésticas no campo do Direito do Trabalho, bem como desigualdades econômicas 

                                                        
2 Compreendo inclusão incompleta como um processo de inserção limitada, precária e restritiva das 
trabalhadoras domésticas no mercado de trabalho, regido por uma legislação trabalhista com baixa 
efetividade, negadora de direitos fundamentais trabalhistas mínimos para a categoria. 
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fundamentam padrões sociais simbólicos que impedem ou dificultam tematizar as suas 

iniquidades como uma questão social relevante.  

 Nesse sentido, Jamile Campos da Cruz (2012) assinala que o trabalho doméstico se 

desenvolve sob estereótipos e construções de gênero e raça intrinsecamente ligados a 

naturalização de elementos inferiorizadores da mulher negra. Afirma ainda a autora que outros 

pesquisadores apontam para a naturalização das desigualdades enquanto processos 

políticos e ideológicos que estruturam as desigualdades raciais e de gênero numa sociedade 

de classes. Já Mary Garcia Castro (1992, p.60) reconhece que, na sociedade brasileira, 

identificam-se historicamente sistemas de privilégios que se perfilam de forma nítida, 

podendo-se referir a um sistema de raça, a um sistema de gênero e a um sistema de geração, 

com hierarquias próprias e relações legitimadas, sendo que tais sistemas não são explicados 

por causações lineares ordenadas pela questão de classe. 

 Dessa forma, evidencia-se uma interconexão histórica entre a temática de gênero e 

racial na conformação do trabalho doméstico no país, implicando em uma evidente divisão 

sexual e racial do trabalho de modo bastante acentuada na atividade, que auxilia a 

compreender o quadro de exclusão social. Na mesma linha, tal contexto demonstra e 

evidencia as diversas formas de marginalização a que são submetidas as trabalhadoras 

domésticas, bem assim o forte vínculo entre tal marginalização e as condições raciais e de 

gênero que permeiam este trabalho. 

 Ora, tal padrão simbólico se evidencia na proteção e fruição precária dos direitos 

trabalhistas das trabalhadoras domésticas, notadamente quando, mesmo com uma igualação 

constitucional - tardia, diga-se -, não se constroem políticas públicas para o enfrentamento do 

quadro de desigualdade material. O aumento do número de diaristas sem qualquer cobertura 

previdenciária, o envelhecimento da categoria e a baixa remuneração média, por exemplo, 

indicam a necessidade de se conferir uma tutela protetiva para tal segmento, como forma de 

se dar efetividade à igualação constitucional. Por outro lado, prefere-se a adoção de 

benefícios aos empregadores domésticos (redução do recolhimento do FGTS, contribuição 

previdenciária patronal mínima, parcelamento generoso para fins de formalização, banco de 

horas), numa evidente escolha de classe. 

 

Considerações Finais  

 

 Diante do exposto, pretendeu-se argumentar que a igualação de direitos das 

trabalhadoras domésticas com os demais trabalhadores aponta para novos e velhos impasses 

na luta por reconhecimento, sendo necessária a desconstrução simbólica e material do quadro 

de desigualdade social para se dar efetividade a tais direitos. 
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 Nessa linha, ao compreender o desenvolvimento histórico do trabalho doméstico no 

país, bem como emergência na sociedade brasileira da temática da cidadania e os seus 

efeitos para as trabalhadoras domésticas, torna-se imprescindível a construção desse debate 

como uma questão social relevante, que exponha a articulação entre a dimensão cultural-

simbólica e a injustiça socioeconômica, que se entrelaçam e fundamentam o quadro de 

desigualdade material. 

 Assim, a teoria do reconhecimento de Nancy Fraser pode ser uma ferramenta analítica 

capaz de expor como normas culturais enviesadas de forma injusta contra alguns são 

institucionalizadas no Estado e na economia, enquanto que as desvantagens econômicas 

impedem participação igual na fabricação da cultura em esferas públicas e no cotidiano, tendo 

como resultado um ciclo vicioso de subordinação cultural e econômica. 
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